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Exercicio: 2015
CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Os argumentos da impugnacao administrativa foram devidamente analisados
pela decisdo recorrida, inexistindo cerceamento ao direito de defesa.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. FLUXO FINANCEIRO.
BASE DE CALCULO APURACAO MENSAL. ONUS DA PROVA

O fluxo financeiro de origens e aplicacbes de recursos serd apurado,
mensalmente, considerando-se todos os ingressos e dispéndios realizados no
més, pelo contribuinte. A lei autoriza a presuncdo de omissdo de rendimentos,
desde que a autoridade lancadora comprove gastos e/ou aplicacOes
incompativeis com a renda declarada disponivel (tributada, ndo tributada ou
tributada exclusivamente na fonte). Cabe ao contribuinte provar a inexisténcia
de acréscimo patrimonial a descoberto, através de documentacdo habil e
idonea.

MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.

Vez que amparada em motivacdo juridica e fatica deve prevalecer a majoracao
da penalidade pecuniaria no patamar sugerido pelo autuante.

DECADENCIA. INOCORRENCIA.

Mesmo se aplicado o art. 150, § 4°, do CTN, néo se verifica o esgotamento do
prazo decadencial

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a

decadéncia e negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauricio Dalri Timm do Valle - Relator
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 Exercício: 2015
 CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
 Os argumentos da impugnação administrativa foram devidamente analisados pela decisão recorrida, inexistindo cerceamento ao direito de defesa.
 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. FLUXO FINANCEIRO. BASE DE CALCULO APURAÇÃO MENSAL. ÔNUS DA PROVA 
 O fluxo financeiro de origens e aplicações de recursos será apurado, mensalmente, considerando-se todos os ingressos e dispêndios realizados no mês, pelo contribuinte. A lei autoriza a presunção de omissão de rendimentos, desde que a autoridade lançadora comprove gastos e/ou aplicações incompatíveis com a renda declarada disponível (tributada, não tributada ou tributada exclusivamente na fonte). Cabe ao contribuinte provar a inexistência de acréscimo patrimonial a descoberto, através de documentação hábil e idônea.
 MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.
 Vez que amparada em motivação jurídica e fática deve prevalecer a majoração da penalidade pecuniária no patamar sugerido pelo autuante.
 DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
 Mesmo se aplicado o art. 150, § 4º, do CTN, não se verifica o esgotamento do prazo decadencial 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a decadência e negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maurício Dalri Timm do Valle - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Mauricio Dalri Timm do Valle, Joao Mauricio Vital (Presidente). Ausente o conselheiro Alfredo Jorge Madeira Rosa.
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 1832-1918) em que o recorrente sustenta, em síntese:
A questão que deu origem aos autos refere-se ao Contrato Irreversível e Irretratável de Compra e Venda de Participação Societária celebrado em 20/05/2013, pelo qual as partes declararam que �comprarão e venderão participações societárias, se e quando houvesse a transformação, de sociedades mantenedoras de instituições de educação sem fins lucrativos em sociedades empresárias�. A fiscalização entendeu que houve os mantenedores alienaram participações inexistentes e que não lhes pertenciam, devendo ser aplicado o art. 61 do Código Civil. Com isso, presumiu que o produto da alienação constituiu �apropriação de patrimônio filantrópico nacional� e o computou como aplicações em planilhas de análise de variação patrimonial - sendo que deveria ter sido entendido como ingressos financeiros. Tal procedimento equivocado ocasionou a constatação de acréscimos patrimoniais a descoberto inexistentes, agravado pela desconsideração de recursos de outras origens;
O mencionado contrato não representava uma operação de compra e venda pura e simples. Destaca-se que a compra e venda das participações societárias se daria apenas quando e se houvesse a transformação em sociedades de fins lucrativos (com todas as formalidades e exigências legais). Embora o art. 7º-A da Lei nº 9.131/1995 e o art. 13 da Lei nº 11.096/2005 consagrem a possibilidade da citada transformação, entendeu a fiscalização que o dispositivo aplicável seria o art. 61 do Código Civil, que trata da dissolução de sociedades. As transformações da SCE e da UESP foram aprovadas pelo Poder Judiciário em sentenças judiciais transitadas em julgado, seguindo também as regras da IN DREI nº 81/2020. Não houve a dissolução das pessoas jurídicas mantenedoras, sendo que após a transformação continuaram a existir para todos os fins de direito como sociedades empresárias e nada foi subtraído ou apropriado de seus patrimônios. Todo o ocorrido se deu sem qualquer indício de fraude, simulação ou conluio. Após as transformações, houve a alienação das participações societárias com a devida apuração do ganho de capital e recolhimento dos tributos correspondentes; 
Ao reconhecer a legitimidade e conformidade com as regras aplicáveis das transformações societárias ocorridas, a DRJ também reconheceu a continuidade da pessoa jurídica convertida (com a transferência integral do patrimônio da antecessora), de forma a afastar a hipótese de apropriação indevida pela pessoa física do recorrente - já que não foi apresentada prova de tal ilícito. Para que fosse possível a conversão e a posterior alienação das quotas (o que realmente ocorreu), era pressuposto a paridade patrimonial entre pressuposto a paridade patrimonial entre as associações e as sociedades empresárias resultantes. Tendo sido corretamente observados todos os dispositivos legais - para a efetivação da conversão - e os termos do contrato para a venda da participação societária - incluindo apuração do ganho de capital e recolhimento correspondente -, consubstanciou-se ato jurídico perfeito e acabado que só poderia ser anulado por decisão judicial; 
A fiscalização e a DRJ desconsideraram as alegações e elementos probatórios que apontavam os problemas financeiros enfrentadas pelo Complexo Educacional FMU, entendendo que não refletiam a realidade dos fatos. Isso porque, sem apresentar provas de irregularidades nos documentos contábeis e auditorias independentes realizadas, presumiu-se que não haveria quem se dispusesse a pagar quantia elevada para a sua aquisição se realmente existissem as mencionadas dificuldades. As transformações das mantenedoras em sociedades empresárias se deram justamente para evitar a bancarrota. 
A decisão recorrida em nada acrescentou às alegações da fiscalização para infirmar os argumentos da impugnação, o que consiste em ofensa ao contraditório. Além disso, a maior parte do Acórdão consiste na reprodução dos argumentos expostos no TVF e na impugnação, além da transcrição de dispositivos legais, havendo pouca produção de argumentos pelo próprio julgador;  
É improcedente a argumentação utilizada para sustentar o pedido de documentos para os quais inexiste a obrigação legal ou infra legal de manutenção e guarda pelas pessoas físicas - posto que não se aplicam o art. 797 do RIR/99 e nem os arts. 1228 a 1231 do Código Civil; 
O negócio jurídico realizado para a alienação das participações societárias se deu com os cuidados para que o patrimônio das sociedades convertidas fosse preservado, evitando desfalques que prejudicariam os compromissários compradores;
As pessoas jurídicas do Complexo Educacional FMU antes de sua transformação em sociedades empresárias tratavam-se de associações civis sem fins lucrativos, que não se confundiam com associações filantrópicas. Os serviços educacionais prestados constituíam a única fonte de renda dessas associações, sendo impróprio atribuir-lhes a natureza jurídica de entidades filantrópicas, inclusive por nunca terem sido certificadas como tal. Dessa forma, descabe a interpretação do Fisco de que, ao serem convertidas em sociedades comerciais, teriam sido dissolvidas por aplicação do art. 61 do Código Civil. Também não se pode afirmar a dissolução das entidades sem fins lucrativos pois suas atividades continuaram sendo realizadas e seus encargos trabalhistas e fiscais prosseguiram sendo adimplidos pelas sociedades resultantes (figurando os mesmos CNPJs e os nomes das novas sociedades nos sistemas de dados da RFB); 
Diversos rendimentos declarados pela contribuinte e ativos financeiros por ela recebidos não foram contabilizados pela fiscalização. Além disso, foi indevida a desconsideração pela fiscalização dos preços praticados nas alienações de participações societárias da SCE, tendo em vista a comprovação por documentação hábil e idônea das dívidas da ACE e o reconhecimento pela fiscalização de que os valores efetivamente praticados foram reduzidos.
A fiscalização acatou as informações prestadas pelo contribuinte no que se refere às transformações das associações em sociedades empresárias e a venda das participações societárias, de forma a homologar expressamente os valores de IRPF recolhidos em decorrência do ganho de capital nessa operação nos termos do art. 150, § 4º, do CTN. A interpretação divergente dada para prosseguir com a autuação implica em contradição com o que já havia sido acatado; 
Para a qualificação da multa seria necessária a demonstração de evidente intuito de fraude, o que não ocorreu no caso em tela. 
Ao final, formula pedidos nos termos da fl. 1674.
A presente questão diz respeito ao Auto de Infração vinculado ao MPF nº 0819600.2019.00037 � (fls. 3-1657) que constitui crédito tributário de imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF, em face de Labibi Elias Alves da Silva (CPF nº 038.170.268-54), referente a fatos geradores ocorridos ano calendário de 2014 (exercício de 2015). A autuação alcançou o montante de R$ 140.927.192,39 (cento e quarenta milhões, novecentos e vinte e sete mil, cento e noventa e dois reais e trinta e nove centavos). A notificação do contribuinte aconteceu em 10/12/2019 (fl. 1657).
Nos campos de descrição dos fatos e enquadramento legal da notificação, consta o seguinte (fls. 1645-1646):


O Termo de Verificação Fiscal (fls. 1603-1643), por sua vez, descreve em detalhes os procedimentos investigativos realizados e informa que, em análise aos documentos apresentados pelo autuado e pelas pessoas jurídicas intimadas ao longo da fiscalização, identificou-se excedente de aplicações/gastos em relação aos recursos/receitas auferidos pelo contribuinte ao longo do ano calendário de 2014, configurando acréscimo patrimonial a descoberto e possibilitando a incidência do IRPF sobre a diferença verificada.
Menciona-se, ainda, que: 
Alguns valores declarados em DIRPF como isentos/não tributáveis não foram considerados para fins de compor os rendimentos em planilhas de variação patrimonial. Isso porque a contribuinte não apresentou documentação hábil e idônea (informes de rendimento, documentos bancários, etc.) que comprovasse tais alegações; 
As decisões judiciais que permitiram a averbação das atas de assembleias gerais que deliberaram acerca da transformação das associações sem fins lucrativos em sociedades empresárias (UESP e SCE), tiveram como objeto apenas questões formais de cunho notarial e registral - sem o aprofundamento em questões civis ou tributárias; 
As participações societárias resultantes da transformação da UESP haviam sido previamente alienadas à Rede Laureate em 10/05/2013, sob várias condições suspensivas. A Rede Laureate transferiu as participações para sua subsidiária (BSB), a qual, ante a implementação das condições suspensivas, efetivou a operação com o pagamento da importância pactuada em 10/09/2014. O contrato firmado em 10/05/2013 teve como objeto participações sociais que não existiam e que não pertencia aos alienantes - para transferir o controle de associações do sistema filantrópico educacional brasileiro para a Rede Laureate e se apropriar dos ganhos financeiros decorrentes;
Deve ser aplicado ao caso o regime jurídico da dissolução e extinção de associações, previsto no art. 61 do Código Civil, inclusive ao se considerar o caráter filantrópico da entidade. A falta de correlação entre a fração ideal associativa e as participações societárias impede que seja atribuído um valor de correspondência entre tais institutos, e por isso se diz que foi alienado aquilo que não existia e que não pertencia aos vendedores; 
Com isso, o que ocorreu no momento da criação da nova sociedade oriunda da dissolução da associação anterior foi a apropriação do direito de propriedade das novas participações societárias que não existiam anteriormente; 
Houve subcapitalização quando da integralização dos valores das sociedades empresárias resultantes das transformações efetuadas, caracterizando desvios de finalidade. Todo o negócio teria se dado, então, para simular operações de ganhos de capital lícitas e omitir as apropriações realizadas, de forma a evitar o correspondente recolhimento à alíquota de 27,5%, caracterizando hipótese do art. 149, II, do CTN e evidente atuação dolosa - possibilitando a incidência de multa agravada. Entende-se que os valores envolvidos nas operações de transformações societárias e apropriações indevidas foram iguais ou superiores aos montantes das alienações posteriores, de forma que na realidade não houve ganho de capital nestas últimas. Não obstante, os valores recolhidos a título de IRPF incidente sobre a operação de ganho de capital (à alíquota de 15%) foram considerados como abatimento do imposto devido no presente auto de infração;
Em que pese a alegação da contribuinte de que o preço total de alienação das participações societárias da SCE foi reduzido quase pela metade em razão de supostas dívidas da entidade, foi apresentada aos autos somente uma única correspondência nesse sentido, sem maiores explicações e documentação hábil e idônea que respaldasse tal afirmação. Assim, as justificativas para a redução do preço de alienação não foram consideradas pela, especialmente porque as dívidas alegadas não constam de sua DIPJ 2013/2014 e SPED 2014. Ainda assim, verificou-se que o preço efetivamente pago nas alienações das participações societárias da SCE foi reduzido. e
Os empréstimos contraídos de familiares do contribuinte foram considerados no mês de dezembro. Foi identificado acréscimo patrimonial a descoberto que não tem relação com as transformações das associações sem fins lucrativos em sociedades empresárias, o que se obteve ao atribuir valor zerado às referidas operações ao elaborar a planilha de evolução patrimonial da contribuinte.
Constam do processo, ainda, os seguintes documentos (fls. 3-): i) Termo de início de fiscalização, demais intimações à contribuinte e outros, com seus respectivos anexos; ii) Respostas da contribuinte e de outros; iii) Procurações; iv) Parecer de auditores independentes - Cotrim e Associados; iv) Publicação no diário oficial da União; v) Atas de assembleias e reuniões de Faculdades Metropolitanas Unidas - FMU - Associação Educacional; iv) Atos constitutivos e alterações contratuais de FMU LTDA; v) Atas de assembleias e reuniões de Associação de Cultura e Ensino - ACE; vi) Atos constitutivos e alterações contratuais de Sociedade de Cultura e Ensino -SCE LTDA; vii) Atas de assembleias e reuniões de União Educacional de São Paulo - UESP; viii) Atos constitutivos e alterações contratuais de UESP LTDA; ix) DARFs; x) Comunicações à Rede Internacional de Universidades Laureate LTDA, a BSP Business School São Paulo, ao Deutsche Bank S.A. - Banco Alemão e ao Prof. Dr. Edevaldo Alves da Silva; xi) Comprovantes de depósitos em conta corrente para a contribuinte, Edevaldo Alves da Silva, Arnold Fioravante, Eduardo Elias Alves da Silva e Edson Elias Alves da Silva; xii) Contratos irrevogáveis e irretratáveis de compra e venda de participações societárias, seus anexos e aditamentos; xiii) Planilha de rendimentos enviada pela contribuinte; xiv) Informes de rendimentos da contribuinte emitidos pelos bancos Bradesco, Santander, Safra, Bradesco Vida e Previdência; xv) Notas fiscais eletrônicas de serviços; xvi) Declarações de doações extrajudiciais; xvii) Contrato de mútuo não oneroso e planilha correspondente; xviii) Cópias de cheques; xix) Comprovantes de rendimentos pagos e de imposto sobre a renda retido na fonte; xx) Fichas financeiras do Centro de Ensino unificado de Brasília - CEUB dos anos de 2013 a 2015; xxi) Declarações da EEE Empreendimentos imobiliários sobre distribuições de lucros à contribuinte; xxii) Atos constitutivos e alterações contratuais da Rede Internacional de universidades Laureate; xxiii) Contratos de locação de imóveis para fins comerciais; xxiv) Notas promissórias; xxv) Contratos de penhor de quotas/ações; xxvi) Pedidos de registro de atas de assembleias e reuniões, além de alterações contratuais de FMU, SCE e UESP; xxvii) Laudos de avaliação do patrimônio líquido contábil de FMU (557), UESP (fl. 719), ACE (853) - Associação Educacional apurado por meio dos livros contábeis em 31 de dezembro de 2013; xxviii) Comprovantes de inscrição e situação cadastral de FMU LTDA, SCE LTDA e UESP LTDA; xxix) Autorizações firmadas em favor da Rede Internacional de Universidades Laureate LTDA; xxx) Protocolos e justificações de incorporação da UESP LTDA, SCE LTDA,; xxxi) Balanços patrimoniais de UESP LTDA, SCE LTDA e FMU LTDA; xxxii) Laudos de avaliações de patrimónios líquidos contábeis de UESP LTDA, SCE LTDA e FMU LTDA  apurados por meio de livros contábeis, em 30 de novembro de 2017; xxxiii) Consulta ao Sistema DIRF; e xxxiv) Referentes à declaração de ajuste anual da contribuinte.
O contribuinte apresentou impugnação em 05/10/2020 (fls. 1662-1723), pela qual levanta argumentos semelhantes aos posteriormente apresentados no recurso voluntário. Ao final, formulou pedidos nos termos das fls. 1522 e 1523.
A impugnação veio acompanhada dos seguintes documentos (fls. 1524-1530): i) Procuração; ii) Documentos pessoais; iii) Cópias de documentos do processo.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza/CE (DRJ), por meio do Acórdão nº 08-52.516, de 14 de julho de 2020 (fls. 1740-1822), negou provimento à impugnação, mantendo a exigência fiscal integralmente, conforme o entendimento resumido na seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2014
OMISSÃO DE RENDIMENTOS - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. CARACTERIZAÇÃO.
Constitui rendimento tributável, na Declaração de Ajuste Anual, o valor correspondente ao acréscimo patrimonial não justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, isentos, tributados exclusivamente na fonte ou de tributação definitiva.
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. REGRA DE APURAÇÃO E TRIBUTAÇÃO.
Para efeito da presunção de infração de omissão de rendimentos, estabelecida em virtude de acréscimo patrimonial não justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte, por rendimentos sujeitos à tributação definitiva ou por dívidas e ônus reais de origem comprovada, consideram-se os rendimentos, os dispêndios e as aplicações efetivamente realizados no mês e devidamente comprovadas
PRESUNÇÃO LEGAL RELATIVA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FATO INDICIÁRIO. FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO.
A presunção legal relativa inverte o ônus da prova. Neste caso, a autoridade lançadora ao constatar que, em determinado período, houve acréscimos patrimoniais incompatíveis com a renda declarada pelo contribuinte, evidenciando variação patrimonial a descoberto, fica dispensada de provar a origem dos recursos utilizados, implicando na inversão do ônus da prova, ou seja, o contribuinte é quem deve provar a origem dos recursos utilizados.
Estabelecida a presunção legal de omissão de rendimentos, caracterizada por acréscimo patrimonial a descoberto, o ônus da prova é do contribuinte, cabendo a ele produzir provas hábeis e irrefutáveis da não ocorrência da infração. A figura jurídica da presunção estabelecida por lei não afronta o princípio da verdade material, encontrando-se em perfeita harmonia com referido princípio, pois se trata de uma presunção relativa a qual poderá ser refutada pelo sujeito passivo mediante a apresentação de documentação hábil e idônea. Destaca-se, ainda, que a presunção reflete no processo administrativo fiscal o corolário do dever de cooperação prestigiado pelo Código de Processo Civil, de aplicação supletiva e subsidiária no contencioso administrativo, atribuindo o ônus probatório àquele que possui maior facilidade no encargo de produzi-la
PROVAS DOCUMENTAIS. MOMENTO PARA A PRODUÇÃO.
O momento para produção de provas documentais é juntamente com a impugnação, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em outro momento processual, salvo se fundada nas hipóteses expressamente previstas na legislação pertinente.
ALEGAÇÕES. OBRIGAÇÃO DA PROVA PELO CONTRIBUINTE.
As alegações de defesa que afetem, de alguma forma, o crédito tributário lançado, devem ser provadas formal e materialmente, sendo obrigação do contribuinte, nos termos do art. 373 do Código de Processo Civil, e devido à inversão do ônus da prova contida no art. 43, inciso II do CTN.
GUARDA DE DOCUMENTOS RELATIVOS À DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL DE INTERESSE DA FISCALIZAÇÃO.
A pessoa física está obrigada a guardar e conservar em ordem, enquanto não extintas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os documentos e papéis relativos às atividades realizadas, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial.
MULTA DE OFÍCIO
O percentual de multa de lançamento de ofício é previsto legalmente, não cabendo sua graduação subjetiva em âmbito administrativo.
MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.
Vez que amparada em motivação jurídica e fática deve prevalecer a majoração da penalidade pecuniária no patamar sugerido pelo Autuante.
DECADÊNCIA.
A contagem do prazo decadencial se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que a constituição do crédito tributário poderia ter sido efetuada.
JURISPRUDÊNCIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. EFEITOS.
As decisões em processos judiciais e administrativos alcançam apenas as partes envolvidas e extensão dos efeitos da jurisprudência para terceiros no âmbito da Secretaria da Receita Federal possui como pressuposto sua previsão do Decreto nº 70.235/1972, que elenca as hipóteses de afastamento das normas legais vigentes.
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO, ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA.
O exame da legalidade e da constitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional compete ao Poder Judiciário, restando inócua e incabível qualquer discussão, nesse sentido, na esfera administrativa.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
É o relatório do essencial.
Após a interposição do recurso voluntário, a contribuinte requereu que ele fosse retirado da pauta com base no art. 53, §1º, do RICARF, entendendo a necessidade de inclusão em pauta de julgamento presencial para a adequada exposição de seus argumentos em sustentação oral, dada a complexidade e natureza das matérias alegadas.

 Conselheiro Maurício Dalri Timm do Valle, Relator.
Conhecimento
A intimação do Acórdão se deu em 04 de dezembro de 2020 (fl.1922), e o protocolo do recurso voluntário ocorreu em 28 de setembro de 2020 (fl. 1831). A contagem do prazo deve ser realizada nos termos do art. 5º do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, considerando também a suspensão da prática de atos processuais prevista pela Portaria RFB nº 543, de 20 de março de 2020.  O recurso, portanto, é tempestivo, e dele conheço integralmente.
Mérito
1. Do cerceamento de direito de defesa.
Alega o recorrente que houve cerceamento de seu direito de defesa na medida em que a decisão recorrida afastou os argumentos da impugnação administrativa a partir da reprodução de trechos do Termo de Verificação Fiscal, com pouco ou nenhum desenvolvimento de fundamentação do próprio órgão julgador.
Em que pesem tais argumentos, tem-se que não lhes assiste razão. 
Por mais que tenha a DRJ se reportado às constatações do TVF para contrapor o que foi levantado pela impugnação administrativa, é certo que cada um dos pontos levantados pelo contribuinte foram abordados pela decisão recorrida. Nesse caso, o órgão julgador apenas reproduziu trechos do TVF por entender que as afirmações da fiscalização eram suficientes para afastar o quanto argumentado pelo contribuinte. 
Concedida ainda a ampla oportunidade de produção de provas e manifestação processual, com ciência suficiente dos documentos dos autos, não há que se falar em nulidade por cerceamento de direito de defesa. 
2. Do acréscimo patrimonial a descoberto sujeito à multa de 150%. 
Entende a fiscalização que a transformação societária acima mencionada se deu de forma ilegal, em afronta ao art. 61 do Código Civil, que prescreve: 
Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo único do art. 56, será destinado à entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.
§ 1o Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associados, podem estes, antes da destinação do remanescente referida neste artigo, receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio da associação.
§ 2o Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território, em que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da União.
Dessa forma, entendeu que não seria possível a equiparação dos associados à posição de sócios de uma sociedade empresária após a transformação ocorrida. Isso porque, considerando as prescrições do art. 14 do CTN e do art. 44 do Código Civil, a essência da entidade no gozo da imunidade do art. 195, § 7º, da CF, está na sua natureza de associação filantrópica e não somente no seu registro como tal junto ao órgão competente. 
Assevera então seria vedado aos associados se apropriarem de fração ideal do patrimônio associativo como se participação societárias fosse. Disso decorreria a apropriação indevida do capital da entidade por parte do contribuinte, na medida em que poderia no máximo obter uma devolução com correção monetária das contribuições anteriormente prestadas à entidade sem fins lucrativos.
Afirma-se assim que a única forma de serem respeitados os dispositivos acima em compatibilidade com o art. 13 da Lei nº 11.095/2005 seria com o repasse do controle da entidade para outra associação semelhante ou, se esse controle fosse transmitido à iniciativa privada, que os recursos dessa transação onerosa fossem destinados a uma das intuições citadas pelo art. 61 do Código Civil. Não ocorrendo isso no caso concreto, entendeu-se que os valores foram apropriados pelos particulares, com a privatização indevida de recursos do Sistema Educacional Filantrópico para a sua posterior alienação.
Ressalta-se que as quotas societárias seriam inexistentes até o momento da transformação, por isso se diz que o contrato de compra e venda de participações societárias, firmado em 10/05/2013, teria alienado bens que não existiam e que não eram de propriedade dos alienantes. O TVF indica também que as tratativas teriam se iniciado muito antes da celebração do contrato, por terem sido efetuadas due diligencies para o diagnóstico financeiro da entidade e a precificação das quotas sociais a serem posteriormente alienadas. 
A apropriação das quotas teria também ocorrido com subcapitalização no momento da subscrição e integralização das quotas sociais, de forma a conferir �no papel� um patrimônio inferior ao que efetivamente existia em nome da entidade. Isso se verificaria, segundo o Fisco, a partir dos valores pelos quais se deram as posteriores vendas das quotas societárias, bem como pelas indicações dos contratos quanto às dívidas, projeções de caixa e receitas mensais mínimas das associações, indicando que o tamanho dessas instituições seria muito maior do que efetivamente constou dos documentos referentes à sua transformação em sociedade de fins lucrativos. 
Com isso se diz que houve o contribuinte procurou estabelecer custos de aquisição fictícios para as participações societárias e então simular operações de ganhos de capital para beneficiar-se da alíquota de 15%, evitando a aplicação da alíquota de 27,5% sobre a renda auferida com a apropriação do patrimônio da entidade sem fins lucrativos.
Firmadas essas premissas, a fiscalização entendeu que deveriam ser incluídas nas planilhas demonstrativas de evolução patrimonial do contribuinte dois lançamentos a título de aquisições/despesas: i) Os valores irrisórios aportados nas entidades transformadas a título de subscrição e integralização; e ii) Os valores apropriados indevidamente pelo contribuinte, a partir da subcapitalização das participações societárias que foram posteriormente alienadas por preços muito maiores do que por ele havia sido subscrito e integralizado. 
Tais inclusões resultaram na constatação de acréscimo patrimonial a descoberto conforme as fls. 1636 e 1637. Tendo em vista que o patrimônio indevidamente apropriado seria igual ou superior ao montante recebido com a alienação posterior da participação societária, entendeu o Fiscal que não houve ganho de capital na operação subsequente. No entanto, os tributos recolhidos com a simulada operação de ganho de capitais (com aplicação de alíquota de 15% sobre a renda supostamente auferida com a venda das participações societárias). 
Em que pesem as afirmações do recorrente no tocante à suposta regularidade da operação de transformação da UESP, da SCE e da FMU em sociedades com fins lucrativos, é importante destacar que, mesmo que as duas primeiras operação tenham sido respaldadas por decisões judiciais transitadas em julgado, estas somente diziam respeito aos aspectos formais do referido ato para fins de registro na junta comercial, e em nada têm a ver com os reflexos tributários dos fatos em análise - como foi bem delineado no próprio TVF. 
Há que se considerar ainda a independência das instâncias de julgamento, já que a decisão judicial sobre aspectos formais de registro da sociedade não deve servir de obstáculo para as constatações da fiscalização no campo tributário. 
Ocorre que as questões levantadas nos autos já foram suficientemente debatidas pela DRJ, a qual expôs os seguintes raciocínios: 
Do Acréscimo Patrimonial a Descoberto:
A Autoridade Fiscal, após análises dos dados apresentados pelo Contribuinte, apurou acréscimo patrimonial a descoberto no ano-calendário de 2014, no montante original de R$ 49.402.289,15 (quarenta e nove milhões, quatrocentos e dois mil, duzentos e oitenta e nove reais e quinze centavos), relativos aos meses de fevereiro a agosto e dezembro de 2014, decorrentes de variação patrimonial a descoberto, ou seja, excesso de aplicações sobre origens, não respaldado por rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva, conforme relatório fiscal em anexo.
Estabelecidos os contornos da controvérsia, preliminarmente cabe esclarecer que acréscimo patrimonial constitui hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda expressamente definida no art. 43, inciso II, do Código Tributário Nacional (CTN), instituído pela Lei nº 5.172, de 1966:
�Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.� (Sem grifo no original)
No âmbito da legislação ordinária, a tributação pelo IRPF de acréscimo patrimonial a descoberto deriva de presunção prescrita no art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.713, de 1988:
�Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.� (Sem grifo no original)
Referida matéria era tratada nos arts. 55, inciso XIII e parágrafo único, 806 e 807 do Regulamento do Imposto sobre Renda (RIR/99), aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 1999, vigente na época dos fatos, nos seguintes termos:
�Art. 55. São também tributáveis (Lei nº 4.506, de 1964, art. 26, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 24, § 2º, inciso IV, e 70, § 3º, inciso I):
[...]
XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, apurado mensalmente, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva;
[...]
Parágrafo único. Na hipótese do inciso XIII, o valor apurado será acrescido ao valor dos rendimentos tributáveis na declaração de rendimentos, submetendo-se à aplicação das alíquotas constantes da tabela progressiva de que trata o art. 86.
Art. 806. A autoridade fiscal poderá exigir do contribuinte os esclarecimentos que julgar necessários acerca da origem dos recursos e do destino dos dispêndios ou aplicações, sempre que as alterações declaradas importarem em aumento ou diminuição do patrimônio (Lei nº 4.069, de 1962, art. 51, § 1º).
Art. 807. O acréscimo do patrimônio da pessoa física está sujeito à tributação quando a autoridade lançadora comprovar, à vista das declarações de rendimentos e de bens, não corresponder esse aumento aos rendimentos declarados, salvo se o contribuinte provar que aquele acréscimo teve origem em rendimentos não tributáveis, sujeitos à tributação definitiva ou já tributados exclusivamente na fonte.� (Sem grifo no original)
Como se observa da legislação transcrita, o acréscimo patrimonial a descoberto reflete no aumento do patrimônio não corroborado pelos rendimentos declarados, sendo passível de tributação. Nesse sentido, o excesso mensal de aplicação sobre origem de recursos evidencia a existência de entradas patrimoniais desconhecidas pelo Fisco, o que configura, nos termos dos atos normativos, omissão de rendimentos tributáveis e, consequentemente, autoriza o lançamento de ofício. A legislação, portanto, estabelece uma presunção de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que se constata a existência de acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados pelo contribuinte.
Ao constatar a ocorrência de acréscimos patrimoniais incompatíveis com a renda declarada, verifica-se também a omissão de rendimentos à tributação, cabendo ao contribuinte a prova da origem dos recursos utilizados. O principal efeito da presunção legal é a inversão do ônus da prova.
A legislação prevê, contudo, a possibilidade de prova em contrário, quando o contribuinte demonstra que o acréscimo resultou de rendimentos não tributáveis, isentos, objeto de tributação definitiva ou tributados exclusivamente na fonte. Pode ainda o interessado comprovar a não ocorrência de aumento do patrimônio, caso indique documentalmente, por exemplo, que houve apenas uma mutação oriunda de empréstimo. Logo, constatada a variação patrimonial positiva desamparada de origem declarada, recai sobre o sujeito passivo o ônus probatório na pretensão de afastar a autuação.
Por se tratar de uma presunção legal de omissão de rendimentos, que está condicionada apenas à falta de comprovação da origem dos recursos que lastreiem os acréscimos patrimoniais verificados em valores superiores aos rendimentos declarados, não há a necessidade de o Fisco juntar qualquer outra prova, pois, até prova em contrário, não se consegue essa variação positiva sem o recebimento de renda.
Como regra, para alegar a ocorrência de fato gerador, a autoridade deve estar munida de provas. Porém, nas situações em que a lei presume a ocorrência do fato gerador, a produção de tais provas é dispensada. Sobre a questão, estabelece o Código de Processo Civil, nos seus artigos 333 e 334 (grifei):
�Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
(...)
Art. 334. Não dependem de prova os fatos:
(...)
IV � em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.� Nos termos dos artigos 37 e 38 do Decreto nº 3000, de 1999 (vigente à época dos fatos), considera-se como rendimento:
�Art. 37. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados (Lei nº 5.172, de 1966, art. 43, incisos I e II, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, §1º).
[...]
Art. 38. A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título (Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, §4º).
Parágrafo único. Os rendimentos serão tributados no mês em que forem recebidos, considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante depósito em instituição financeira em favor do beneficiário.�
Desta forma, a Autoridade Fiscal, em procedimento fiscal, utiliza-se de fluxos de caixa com o objetivo de verificar a ocorrência de inconformidades entre a renda declarada e os dispêndios realizados pelo contribuinte. O resultado dos demonstrativos poderá indicar variação patrimonial a descoberto, ou seja, a aquisição de bens e/ou gastos acima dos rendimentos informados.
Via de regra, para alegar a ocorrência de �fato gerador�, a autoridade deve estar munida de provas. Mas, nas situações em que a própria lei presume a ocorrência do fato gerador, a produção de provas é limitada ao fato indiciário, e não ao fato gerador. O Fisco, então, tem o dever de demonstrar o fato indiciário (acréscimo patrimonial a descoberto) para, provado esse fato indiciário, presumir a ocorrência do fato gerador do Imposto de Renda (obtenção de rendimentos).
Portanto, se o(a) impugnante não apresentar documentos que comprovem de maneira inequívoca a utilização de recursos isentos, não tributáveis ou cuja origem foi submetida à tributação, a presunção legal de omissão de rendimentos se concretiza, por não ter sido elidida. É o ônus com o qual o contribuinte tem que arcar.
Ressalte-se que a presunção contida no dispositivo citado (Código Tributário Nacional, art. 43, inc. II) não é absoluta, mas relativa, na medida em que admite prova em contrário. Trata-se de prova que deve ser feita pelo próprio contribuinte interessado, uma vez que a legislação define o acréscimo patrimonial não justificado como fato gerador do imposto de renda, sem impor outras condições ao sujeito ativo, além da demonstração do referido desequilíbrio.
Na presunção relativa, há a inversão do ônus da prova. É a chamada presunção juris tantum, assim definida por Plácido e Silva, em seu �Vocabulário Jurídico�: �PRESUNÇÃO �JURIS TANTUM�. É a presunção condicional ou relativa, também denominada de simples. E é apelidada de �tantum�, porque prevalece �até que se demonstre o contrário�. E a destruição dela não cabe a quem a tem em seu favor por determinação legal, mas aquele que não a quer ou não se conforma com a sua determinação.�
No texto abaixo reproduzido, extraído da obra Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas (JUSTEC, RJ, 1979, pg. 806), José Luiz Bulhões Pedreira sintetiza com muita clareza essa questão:
�O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso.�
Verificada a ocorrência de acréscimos patrimoniais incompatíveis com a renda declarada, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar o excesso de aplicações sobre origens, não respaldado por rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva, como rendimentos tributáveis omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente.
Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do Princípio da Legalidade que rege a Administração Pública, cabendo ao agente tão-somente a inquestionável observância do diploma legal.
De posse dos documentos e elementos apresentados pelo contribuinte e das informações constantes dos sistemas da Receita Federal, especialmente, na Declaração de Ajuste Anual, do ano-calendário fiscalizado, a Fiscalização procedeu à análise mensal do fluxo de origens e aplicações de recursos do contribuinte evidenciando a existência de variação patrimonial a descoberto no ano de 2008.
A jurisprudência administrativa é pacífica no tocante à necessidade de provas concretas com o fim de se elidir a tributação erigida por acréscimo patrimonial injustificado:
�ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. Na determinação do acréscimo não justificado, devem ser levantadas as mutações patrimoniais, mensalmente, confrontando-as com os rendimentos do respectivo mês, com transporte para o período seguinte dos saldos positivos apurados em um período mensal, dentro do mesmo ano-calendário, evidenciando, desta forma, a omissão de rendimentos a ser tributada em cada mês. Para que se possa contraditar um lançamento fundado em omissão decorrente de variação patrimonial descoberto, é necessário que o contribuinte demonstre documentalmente, a origem dos recursos utilizados nas aplicações efetuadas. Meras alegações desacompanhadas da documentação que as suportem, não podem ser acolhidas para demonstrar a origem de recursos que suportariam os despêndios que originariam o lançamento assim apurado. (Acórdão nº 2301-004.541, de 08/03/2016)
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ÔNUS DA PROVA. A lei autoriza a presunção de omissão de rendimentos, desde que a autoridade lançadora comprove o aumento do patrimônio sem justificativa nos recursos declarados. As operações declaradas pelo contribuinte, que importem em origem de recursos, devem ser comprovadas por documentos hábeis e idôneos que indiquem a natureza, o valor e a data de sua ocorrência (Acórdão nº 2201-002.723, de 09/12/2015)
IRPF. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ÔNUS DA PROVA. A tributação por presunção de omissão de rendimentos com base em acréscimo patrimonial a descoberto encontra previsão legal, e para que o contribuinte possa dela se defender precisa demonstrar que tinha recursos (origens) suficientes para acobertar os dispêndios efetuados ao longo de um determinado ano-calendário. Não há aqui o ônus do Fisco de comprovar a falta da origem, mas, inversamente, há a obrigação do contribuinte de comprovar - com documentação hábil e idônea - a existência desta origem. (Acórdão nº 2102-002.572, de 08/07/2013)�.
Na sua impugnação, o(a) contribuinte alega que houve erro na apuração da origens dos recursos e aplicações para determinação do suposto acréscimo patrimonial:
[transcrição dos argumentos da recorrente às fls. 1764-1767]
Não consta na impugnação a citada planilha informada pela administrada em sua defesa.
DOCUMENTOS ANEXOS:
Doc. 01 - Procuração
Doc. 02 - Auto de Infração.
Compulsando-se a defesa apresentada pelo sujeito passivo, não foram localizadas eventual(is) planilha(s) retratando, na sua ótica, a correta variação patrimonial durante o ano de 2014.
Como já mencionado, o acréscimo patrimonial a descoberto apura-se por meio da comparação dos valores de origens e aplicações, de forma mensal, tendo em vista a regra do art. 2° da Lei n° 7.713, de 1988, que preceitua que o Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas será devido, mensalmente, à medida que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
A Autoridade Fiscal considerou mensalmente como Origens dos Recursos, todos rendimentos, alienações de bens e direitos, os saldos credores existentes em conta corrente e poupança no início de cada mês e os resgates de aplicações financeiras, e como Aplicações de Recursos, pagamentos com tributos e contribuições previdenciárias, despesas de cartão de créditos e as debitadas nos extratos bancários, aquisição de bens e direitos, saldo de conta corrente e poupança no final do mês e as aplicações financeiras, e os saldos positivos do meses anteriores (recursos superando dispêndios) foram transportados para a apuração dos meses subseqüentes, devidamente comprovados pelo sujeito passivo.
A seguir procedermos a uma análise das aplicações e recursos que deram origem ao acréscimo patrimonial a descoberto, confrontando-se com as alegações do(a) impugnante neste sentido.
[...]
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO COM APROPRIAÇÃO - INFRAÇÕES SUJEITAS AO LANÇAMENTO COM MULTA QUALIFICADA (150% - CENTO E CINQÜENTA POR CENTO)
No item 3.5 do Termo de Verificação Fiscal, a autoridade fiscal se reporta aos AUMENTOS E REDUÇÕES DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS.
A fiscalização elaborou análise cronológica das participações societárias onde consta o contribuinte como mantenedor, entidades Faculdades Metropolitanas Unidas S/S Ltda � FMU, CNPJ n° 63.063.689/0001-13; Sociedade de Cultura e Ensino S/S Ltda � SCE, CNPJ n° 43.318.823/0001-72; e União Educacional de São Paulo Ltda - UESP - CNPJ n° 73.671.067/0001-21, da qual o contribuinte era mantenedor, alienadas para as pessoas jurídicas REDE INTERNACIONAL DE UNIVERSIDADES LAUREATE LTDA, CNPJ n° 07.728.655/0001-20, e sua subsidiária, BSP � BUSINESS SCHOOL SAO PAULO LTDA, CNPJ n° 74.112.475/0001-06, abaixo retratada:
�3.5) Aumentos e Reduções de Participações Societárias: 
Foram considerados como recursos, para análise da Evolução Patrimonial e Financeira, as parcelas referentes a reduções de participações societárias, conforme disposições estabelecidas em documentos esclarecimentos, apresentados pelo(a) contribuinte e pelos diligenciados.
Da mesma forma, foram considerados como aplicações, para análise da Evolução Patrimonial e Financeira, as parcelas referentes a aumentos de participações societárias, conforme disposições estabelecidas em documentos e esclarecimentos, apresentados pelo(a) contribuinte e pelos diligenciados.
Tais operações de aumentos e reduções de participações societárias também podem ser observadas na Declaração de Bens e Direitos da DIRPF 2014/2015 do(a) contribuinte, e foram analisadas na respectiva planilha de Participações Societárias, conforme dispõem os documentos auditados, apresentados à fiscalização.
(...) fls. 1.612
Segundo os esclarecimentos e documentos apresentados, as negociações para a efetivação da transferência do controle da FMU, ACE e UESP foram pactuadas em 10/05/2013, e dispunham, sob condições suspensivas, sem as quais as operações de transformação, aquisição e alienação não ocorreriam. Tais condições eram as seguintes:
a) Aprovação da transação pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica � CADE;
b) Depósito em Conta Garantia de 500 milhões de reais (somente no contrato da FMU);
c) Transformação das associações FMU, ACE e UESP, em sociedades;
d) Registros dessas transformações nos registros públicos competentes (RCPJ e/ou JUCESP).
A condição de aprovação pelo CADE foi implementada em 23/12/2013, seguindo-se (1) as realizações de assembléias gerais dos mantenedores da FMU, ACE e UESP (fiscalizados), para transformar essas associações sem fins lucrativos, em sociedades civis/empresárias; (2) com os subsequentes registros nos cartórios de registros públicos de pessoas jurídicas, e/ou Junta Comercial de São Paulo � JUCESP; (3) e concomitante subscrição e integralização de capital social, conforme os respectivos contratos sociais.
Dessa forma, a associação FMU - Faculdades Metropolitanas Unidas foi transformada em sociedade simples por meio de assembléia geral realizada em 20/02/2014, e sua razão social foi alterada para Faculdades Metropolitanas Unidas Educacionais Ltda, com capital social de R$ 100.000,00, totalmente subscrito e integralizado, conforme seu contrato social, cujo quadro societário ficou constituído da seguinte forma.
[planilha de fl. 1779]
A Associação de Cultura e Ensino - ACE foi transformada em sociedade simples por meio de assembleias gerais realizadas em 20/02/2014, e 28/04/2014, e sua razão social foi alterada para SCE � Sociedade de Cultura e Ensino Ltda, com capital social de R$ 2.900.000,00, totalmente subscrito e integralizado, conforme seu contrato social, cujo quadro societário ficou constituído da seguinte forma.
1) Em 20/02/2014, os mantenedores da ACE aprovaram a transformação para a SCE:
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Entretanto, o 4° Registro de Títulos e Documentos Civil e de Pessoas Jurídicas de São Paulo/SP indeferiu o pedido de averbação dessa Ata da Assembléia da ACE, de 20/02/2014, por entender que associação sem fins lucrativos, como a FMU, a ACE, e a UESP, não pode ser transformada em sociedade com fins lucrativos.
Em razão desse indeferimento a ACE requereu judicialmente, perante a 1ª Vara de Registros Públicos da Capital de São Paulo, a averbação da Ata da Assembléia, junto ao 4° RCPJ, por meio da Cautelar Inominada n° 1023270- 42.2014.8.26.0100, com fundamento no artigo 13 da Lei n° 11.096/05, que autoriza a transformação de associação sem fins lucrativos, mantenedora de instituição de ensino superior, em sociedade com fins lucrativos.
O Judiciário autorizou a transformação da associação em sociedade, condicionada às exigências FORMAIS exigidas pelo 4° RCPJ, como: (a) deliberação unânime dos mantenedores autorizando a transformação; (b) apresentação do balanço patrimonial de 2013 da ACE, para verificação obrigatória da manutenção da paridade patrimonial entre a associação e a sociedade, sendo necessário, neste caso, a retificação do capital social supra.
2) Sendo assim, em 28/04/2014, os mantenedores da ACE aprovaram a transformação para a SCE:
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Igualmente, a associação UESP - União Educacional de São Paulo foi transformada em sociedade simples por meio de assembléia geral realizada em 27/05/2014, e sua razão social foi alterada para União Educacional de São Paulo Ltda, com capital social de R$ 3.200.000,00, totalmente subscrito e integralizado, conforme seu contrato social, cujo quadro societário ficou constituído da seguinte forma.
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Em 18/06/2014, por meio de assembléia geral extraordinária, a sociedade UESP - União Educacional de São Paulo Ltda alterou seu tipo societário de sociedade simples para sociedade empresária.
Ressalta-se que a mesma decisão proferida na Cautelar Inominada da Associação de Cultura Ensino - ACE, foi dada na Cautelar Inominada n° 1023274-79.2014.8.26.0100, tendo a União Educacional de São Paulo - UESP como requerente, e o mesmo 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil da Pessoa Jurídica de São Paulo/SP, como requerido. Frise-se que o objeto dessas demandas girou em torno de questões meramente formais, de cunho de direito notarial e registral, sem aprofundamento de questões civis, ou tributárias.
Essas participações societárias, conforme anteriormente relatado, foram previamente alienadas à REDE INTERNACIONAL DE UNIVERSIDADES LAUREATE LTDA, CNPJ n° 07.728.655/0001-20, em 10/05/2013, sob várias condições suspensivas. Esclareça-se que a LAUREATE transferiu os direitos de aquisição das entidades educacionais supracitadas, por meio de aditivos aos respectivos contratos de compra e venda de participações societárias, para sua subsidiária, BSP -
BUSINESS SCHOOL SAO PAULO LTDA, CNPJ n° 74.112.475/0001-06, a qual, mediante o implemento das condições suspensivas, efetivou a operação de compra da FMU, ACE/SCE, e UESP, em 10/09/2014, por meio do pagamento da importância devida pactuada em contrato, a cada sócio.
Dessa forma, no caso das alienações das participações societárias da FMU - Faculdades Metropolitanas Unidas S/S Ltda, SCE - Sociedade de Cultura e Ensino S/S Ltda, e UESP - União Educacional de São Paulo Ltda, conforme disposições do contrato pactuado entre as partes em 10/05/2013, tem-se os seguintes valores envolvendo o(a) contribuinte em tela:
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No sub-item a seguir a fiscalização apresenta longo arrazoado das consequências advindas da transformação de associação em sociedade findando por consignar as consequências jurídicas dessas participações societárias apropriáveis pelos seus mantenedores:
�3.5.1) Transformação de Associação em Sociedade:
Conforme explanado anteriormente neste item 3.5), os mantenedores das associações FMU, ACE/SCE, e UESP celebraram contratos de compra e venda de participações societárias dessas entidades educacionais, com a Rede Laureate. Tais contratos foram celebrados sob condições suspensivas, em 10/05/2013, condicionando suas efetivações à autorização do CADE; transformação da natureza jurídica das pessoas jurídicas de associações para sociedades; e averbações nos órgãos registrais competentes.
(...) fls. 1.615/1.620
Dessa maneira, a consequência jurídica da transformação das entidades em tela em sociedades foi a criação, o surgimento dos bens "participações societárias", que refletem um potencial de múltiplos direitos sobre as pessoas jurídicas transformadas, apropriáveis por particulares, e que, portanto, alavancam, exponencialmente, as avaliações econômicas desses bens. E são, justamente, essas apropriações que serão analisadas no próximo item.
Não obstantes tais considerações, esta fiscalização, em respeito aos artigos 109 e 110 do Código Tributário Nacional, não adentrou no mérito das operações efetivamente realizadas pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, de TRANSFORMAÇÃO, de AQUISIÇÃO, e de ALIENAÇÃO de suas participações societárias, limitando-se, tão somente, em auditar os fatos tributários a elas inerentes, com vistas a delimitar seus reflexos na composição da variação patrimonial e financeira de todos os envolvidos, conforme será analisado nos subitens subsequentes.
Do exposto, esta fiscalização acatou as TRANSFORMAÇÕES de associações em sociedades, das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, nos estritos moldes das informações contidas nos documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a) contribuinte, bem como, dos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil. No entanto, na presente ação fiscal foram auditados e analisados os efeitos tributários, decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em consequência desses negócios jurídicos perpetrados por ele(a), e demais antigos mantenedores das entidades supracitadas.
Conforme citado no sub-item anterior, a seguir a fiscalização procedeu à análise dos efeitos tributários, decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em consequência desses negócios jurídicos perpetrados por ele(a), e demais antigos mantenedores das entidades supracitadas.
�3.5.2) Aquisições/Apropriações de Participações Societárias:
Concomitantemente às operações de transformações, os mantenedores das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, celebraram os respectivos contratos sociais destas novas sociedades simples limitadas, atribuindo a si mesmos as posições jurídicas de sócios, com as constituições dos capitais sociais, e participações societárias, descritas nas tabelas de quadros societários do subitem anterior.
Das análises desses quadros societários, constatam-se, imediatamente, uma situação de flagrante subcapitalização dos capitais sociais estabelecidos pelos novos sócios das entidades educacionais em tela. Para a FMU foi atribuído o valor de apenas R$ 100.000,00 de capital social, para a ACE/SCE foi, inicialmente, atribuído o valor de irrisórios R$ 60.000,00, imediatamente, refutado no respectivo registro do contrato social, quando da análise pelo 4º Registro Público de
Pessoas Jurídicas da cidade de São Paulo, o que motivou o ajuizamento de medida cautelar, e a consequente majoração do capital social para R$ 2.900.000,00, aparentemente, em virtude do juízo do caso ter levado em consideração na sua decisão o valor do patrimônio líquido informado no último balanço patrimonial de 2013, levantado pela antiga Associação de Cultura e Ensino � ACE, segundo se depreende da ementa da demanda, mas, ao que tudo indica, pela própria ementa, sem tomar conhecimento, e levar em consideração o contexto dessas operações, como analisado neste Termo de Verificação Fiscal. Para a UESP ocorreu o mesmo fato, sendo atribuído o valor de R$ 3.200.000,00 para o capital social.
Tais valores contradizem as alegações prestadas pelos contribuintes Edevaldo Alves da Silva, Labibi Elias Alves da Silva, e Aidea Alves da Silva, nos cursos de suas respectivas ações fiscais, para justificar as motivações de transformações e posteriores alienações dos controles da FMU, da ACE/SCE e da UESP, para o grupo Laureate, informando que essas operações seriam as únicas necessárias em virtude de uma suposta delicadíssima situação financeira do grupo, sob pena de fechamento.
Nesse ponto, cabem alguns questionamentos: se as associações se encontravam em situação financeira tão complicada, qual o motivo do grupo Laureate ter pago uma quantia bilionária na aquisição dessas entidades? Ora, se tais alegações eram mesmo verdadeiras, por que os antigos mantenedores das associações, e depois novos sócios das sociedades aportaram valores tão irrisórios no capital social dessas entidades, em face do porte das mesmas? Se as dívidas eram, realmente, tão elevadas, e tais entidades estavam à beira da insolvência, qual o motivo de se atribuir, arbitrariamente, valores irrelevantes de capital social?
Ressalta-se que o capital social representa a totalidade expressa, ou o numerário, dos contingentes realizados ou prometidos pelos sócios para a constituição da sociedade, sendo a primeira das garantias oferecidas a terceiros, e caracterizando-se, portanto, como o fundamento da entidade.
Logo, o conceito de capital social representa o total, contratual ou estatutário, dos recursos empenhados, ou efetivados pelos sócios para a constituição de uma sociedade, caracterizando-se, portanto, também, como um indicativo de garantias indiretas, oferecidas aos credores sobre o empreendimento, e constituindo-se, por conseguinte, como o fundamento econômico da entidade, para terceiros.
Sendo assim, não caberia estabelecer valores irrisórios para o capital social das novas sociedades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, quando a justificativa dos próprios sócios é que as mesmas estavam à beira da insolvência, e o capital social reflete, exatamente, uma das garantias aos seus credores, passando uma segurança para os mesmos, e para o mercado. Dessa maneira, essas situações de subcapitalização configurariam, em tese, condutas de gestão temerária, pela atribuição de valores, sabidamente, inidôneos para os capitais próprios das novas sociedades FMU, ACE/SCE e UESP.
Corroborando com essas considerações, deve-se ressaltar as disposições contidas nas próprias cláusulas dos contratos de compra e venda das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, em que em seus itens 2.2.1., relacionam dívidas no valor de R$ 137.000.000,00, e em seus itens 2.2.2., relacionam projeções de caixa (cush-flow) de R$ 12.000.000,00, e receitas mensais mínimas de R$ 32.000.000,00, valores indicativos dispostos em contratos, e analisados em relatórios de due diligences, mencionados nesses contratos, de que os tamanhos dessas três instituições educacionais são muito superiores aos montantes de capitais sociais irrisórios, atribuídos por seus novos sócios, antigos mantenedores.
Esses fatos demonstram que as operações de formações dos capitais sociais das novas sociedades FMU, ACE/SCE e UESP, ocorreram com desvios de finalidades, em nada se caracterizando como aportes de recursos para fundamentar economicamente os inícios de sociedades limitadas, mas, ao revés, apenas constituíram uma parcela de um processo maior, de transferência de patrimônio de associações sem fins lucrativos, do sistema educacional filantrópico, para o patrimônio de seus mantenedores, e, posteriormente, para um grupo econômico, pela dissimulação de capitalização de recursos irrisórios para o capital social, visando estabelecer um custo fictício de aquisição dessa participação societária, e assim, em tese, simular operações de ganhos de capitais, quando das alienações subsequentes ao grupo Laureate, com o objetivo de apenas ser tributado por uma alíquota menor do imposto de renda da pessoa física, pelos 15% da tributação exclusiva de ganhos de capital, omitindo as apropriações milionárias de patrimônio das três associações, no momento de suas transformações para sociedades, por meio de suas participações societárias, que estariam sujeitas à tributação de 27,5%, sobre a renda, nos termos do artigo 3° da Lei n° 7.713/88, como no presente caso, subsumindo-se, portanto, tais condutas na norma prevista no inciso VII do artigo 149 do Código Tributário Nacional.
Tais constatações são comprovadas pelos próprios contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, celebrado quase um ano antes das operações de transformações, e aquisições dos controles de tais sociedades. Nas cláusulas 1 desses contratos constam as seguintes informações:
"1. Objeto do Presente Contrato. Na Data de Fechamento, a Compradora comprará dos Vendedores, e os Vendedores venderão à Compradora 100% (cem por cento) do capital social da Sociedade, após a sua transformação em sociedade com fins lucrativos, sendo suas participações societárias livres e desembaraçadas de todos e quaisquer gravames, sujeito aos termos e condições abaixo, com tudo que elas representam, incluindo a propriedade de todos Os seus ativos, tangíveis e intangíveis detidos nesta data e quaisquer outros adquiridos pela Sociedade após esta data até a Data de Fechamento, que sejam necessários para as atividades da Sociedade (as "Participações Societárias") (referida compra e venda doravante denominada a "Transação",), sendo que os referidos ativos e passivos foram devidamente registrados na contabilidade da Sociedade e analisados pela PricewaterhouseCoopers, Financial and Recoverv Ltda. ("PWCF"), contratada que foi pela Compradora para realizar uma auditoria durante um período de investigação (due diligence), já terminada. Os Vendedores à mercê dos termos deste instrumento contrataram a empresa Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes ("DTTL"), aceita pela Compradora, para auditar as demonstrações financeiras da
Sociedade, referentes ao exercício financeiro de 2012, cuja versão original sem ressalvas, assinada e consolidada da FMU, Associação Cultural de Ensino, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.318.823/0001-72 (a "ACE", e União Educacional de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 73.671.067/0001-21 (a "UESP") é, nesta data, entregue à Compradora."
Dessa cláusula se demonstra que os mantenedores das associações filantrópicas FMU, ACE, e UESP venderam com antecedência de quase um ano, algo que não existia, e uma vez sendo criado, também não lhes pertencia.
Ademais, nessa mesma cláusula é informado que as tratativas pré-contratuais já existiam muito antes de 10/05/2013, data das celebrações dos contratos, pois é mencionado que as partes apresentaram, na data de assinatura do instrumento contratual, os relatórios de investigações, de due diligence, realizados por empresas de consultorias internacionais, contratadas por cada parte signatária, com os diagnósticos de todos os dados das transações, em todos os seus aspectos, inclusive, e principalmente, com os valores que cada uma das partes, vendedoras e compradores, obtiveram sobre os preços das participações societárias de cada uma das três instituições de ensino transacionadas.
Ressalta-se que em todas as intimações feitas aos contribuintes fiscalizados, e aos diligenciados foram solicitadas as apresentações de tais estudos, pareceres e relatórios, de investigações, e de due diligence, conforme, exaustivamente, relatado no item 1 deste Termo de Verificação Fiscal, sem, porém, nenhum dos intimados terem adimplido tais intimações, alegando sempre sigilo para não apresentarem referidos documentos.
No entanto, mesmo não apresentando esses relatórios de investigações, e de due diligence, as cláusulas 2 dos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, informam o valor pactuado entre as partes, para as transações dessas instituições de ensino, refletindo os valores acordados e intermediários, entre o que os compradores e os vendedores acreditavam ser o justo para as celebrações dos negócios societários.
Sendo assim, os valores pactuados para cada uma das três associações, e as respectivas apropriações patrimoniais realizadas pelo contribuinte fiscalizado em tela foram os seguintes:
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Frise-se que a cláusula 1 dos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, informam, expressamente, conforme destacado na sua transcrição anterior, que os bens transacionados foram as Participações Societárias dessas entidades, representando "...100% (cem por cento) do capital social da Sociedade, após a sua transformação em sociedade com fins lucrativos, sendo suas participações societárias livres e desembaraçadas de todos e quaisquer gravames, sujeito aos termos e condições abaixo, com tudo que elas representam, incluindo a propriedade de todos os seus ativos, tangíveis e intangíveis...".
Ou seja, pelas disposições contidas nas cláusulas 1 e 2 dos referidos contratos, o(a) contribuinte, após as transformações das entidades educacionais, FMU, ACE, e UESP, em fevereiro, abril e maio de 2014, respectivamente, APROPRIOU-SE, nessas mesmas datas, conforme o caso, de participações societárias avaliadas em contrato, por valores muito superiores aos que ele(a), juntamente com os demais mantenedores de cada instituição, tentou dissimular, pelas operações de constituições dos capitais sociais das entidades em questão, segundo os procedimentos supra relatados neste subitem.
Dessa forma, por esses motivos é que na análise da planilha de Aumentos e Reduções de Participações Societárias, do Demonstrativo de Evolução Patrimonial e Financeira, referente ao ano-calendário de 2014, do(a) fiscalizado(a), foram realizados dois lançamentos para os aumentos de participações societárias de cada instituição de ensino da qual ele se tornou sócio (FMU, ACE, e/ou UESP).
O primeiro lançamento diz respeito aos valores irrisórios aportados nas entidades transformadas, a título de subscrição e integralização, na constituição do capital social, conforme as próprias alegações e documentações apresentadas pelo(a) contribuinte, e também, pelas pessoas jurídicas diligenciadas. Assim, tais eventos foram registrados na planilha, como aumentos de participações societárias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, conforme o(a) contribuinte tivesse participação em algumas delas, ou em todas.
Já, o segundo lançamento diz respeito aos valores apropriados pelo(a) contribuinte, e internalizados em seu patrimônio de pessoa física, no momento das transformações das entidades educacionais, de associações para sociedades, dissimulados como meras subscrições e integralizações, nas constituições dos capitais sociais, por valores irrisórios, mas que, na verdade, tinham um valor patrimonial muito superior, e, inclusive, avaliados em relatórios minuciosos de due diligences, não apresentados à fiscalização, mas que foram dispostos pelos valores acordados entre as partes contratantes, nas cláusulas 2 dos respectivos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013. Assim, tais eventos dissimulados e omitidos pelo(a) contribuinte, nos momentos das apropriações de tais bens, foram registrados na planilha, como apropriação de participações societárias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, conforme o(a) contribuinte tivesse participação em algumas delas, ou em todas.
Ante o exposto, e conforme, detalhadamente, disposto nas cláusulas 1, dos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, os bens transacionados, sob as condições suspensivas das cláusulas 2, foram as participações societárias dessas instituições, as quais antes mesmo das transformações dessas associações em sociedades, já tinham sido avaliadas pelas próprias partes, pelos montantes discriminados na tabela anterior, e foram, justamente, esses valores verdadeiros dos bens participações societárias, que foram apropriados, dissimuladamente, pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores, internalizados em seus patrimônios pessoais, de pessoas físicas, por valores irrisórios, muito inferiores aos avaliados e pactuados por eles mesmos, quase um ano antes, na celebração dos contratos em análise, fatos estes, que demonstram, em tese, as condutas dolosas desses envolvidos, na ocultação, fraude, simulação e dissimulação das transações envolvidas nos processos de transformação, aquisição e alienação das entidades FMU, ACE/SCE e UESP.
Conforme anteriormente relatado neste Relatório Fiscal, com relação à Associação de Cultura e Ensino � ACE, transformada na Sociedade de Cultura e Ensino � SCE, o(a) contribuinte e os diligenciados alegaram que devido a uma correspondência de 10/09/2014, entre as partes do contrato, ficou acertado entre elas que o valor de alienação contratual da SCE de R$ 200.000.000,00, seria reduzido em decorrência de supostas dívidas no montante de R$ 128.555.559,47, resultando em um novo valor ajustado de alienação de R$ 71.444.440,53.
No entanto, também alegaram que devido a supostas "negociações posteriores", a redução do preço de alienação teria ficado limitada a R$ 94.123.117,48, e, consequentemente, o valor final de alienação ajustado seria de R$ 105.876.882,52, fato que reduziria à quase a metade o valor da participação societária, apropriada pelo(a) contribuinte, quando da transformação da ACE em SCE, se tais eventos tivessem ocorrido entre 10 maio de 2013 (celebração do contrato), e 28 abril de 2014 (transformação da ACE, e apropriação das quotas da SCE).
Causa estranheza, em um contrato de compra e venda de participações societárias, de tão vultoso valor, apenas no dia de conclusão das operações, após um ano e cinco meses da celebração do pacto, as partes, simplesmente, "acertarem" uma redução dos valores acordados, alegando a existência de supostas dívidas da pessoa jurídica objeto da transação, no montante de R$ 128.555.559,47, e, logo em seguida, retificarem esse montante para R$ 94.123.117,48, fatos esses que colocam em suspeição as operações, e o próprio sistema contábil e de controle da entidade ACE/SCE.
Ressalta-se que tais alegações apenas foram fundamentadas numa correspondência apresentada à fiscalização, listando supostas dívidas, as quais, segundo as partes, teriam ocorrido entre a data da celebração do contrato 10/05/2013, e a data do fechamento da operação em 10/09/2014. Porém, nenhuma das partes esclareceu tais fatos, apresentando qualquer documentação hábil e idônea, sobre supostas dívidas. Apenas, limitaram-se a encaminhar à fiscalização essa comunicação entre elas, datada de 10/09/2014, listando as alegadas dívidas.
Não foram apresentados mais nenhum documentos ou esclarecimentos sobre o assunto, apesar do(a) contribuinte e diligenciados terem sido intimados em todos os Termos de Intimação a eles encaminhados a explicarem detalhadamente todas e quaisquer operações ocorridas nos processos de transformação, aquisição e alienação das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e UESP, fundamentando todas informações por meio de documentações hábeis e idôneas (documentos de registros públicos societários/associativos/fundacionais, títulos de crédito, contratos, contabilidade, relatórios, pareceres, etc), conforme explanado no item 1 deste Termo de Verificação Fiscal.
Vale ressaltar, conforme explicado no item 3, deste Termo de Verificação Fiscal, que o ônus da prova na composição da sua variação patrimonial é do(a) contribuinte, de tal maneira que essa posição jurídica lhe impõe a comprovação de todas as suas alegações, sob pena de tais alegações não serem consideradas nas planilhas componentes das análises do seu Demonstrativo de Variação Patrimonial e Financeira.
Ademais, na cláusula 1 dos contratos de compra e venda de participações societárias da FMU, da ACE/SCE, e da UESP constam, expressamente, as realizações de investigações de dite diligences independentes, feitas pela PRICEWATERHOUSECOOPERS FINANCIAL AND RECOVERY LTDA (PWCF), contratada pela LAUREATE, e pela DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES (DTTL), contratada pelos vendedores, com o objetivo de auditar, minuciosamente, todos os patrimônios das entidades educacionais, incluindo todas suas dívidas, não constando que essas supostas dívidas teriam alterado o valor de alienação da ACE/SCE, na última hora, conforme alegado pelas partes, na data final da operação, fato que causa estranheza, em face das cláusulas 5 e 7 do contrato de venda da ACE/SCE, os quais versam sobre a cooperação entre as partes, e as responsabilidades sobre novos fatos e dívidas.
Além disso, analisando-se a DIPJ 2013/2014, pois o(a) contribuinte e diligenciados não apresentaram contabilidade de 2013 (que não possui SPED de 2013), e outros documentos hábeis e idôneos, fundamentando essas suposta dívidas, bem como, o SPED/2014 da ACE/SCE não foram constatadas as dívidas alegadas, constantes nessa comunicação de 10/09/2014, entre as partes contratantes, fato que descredencia, por completo, a contabilidade de tal entidade para fazer prova em favor do(a) contribuinte e diligenciados, nos termos dos artigos 226 do Código Civil, artigos 378 e 379 do Código de Processo Civil de 1973 - CPC/73, vigente à época dos fatos (atuais artigos 417 e 418 do CPC/15), bem como, por descumprir os preceitos contidos nos artigos 251 e 258 do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), também vigente à época.
Dessa maneira, ante a análise da DIPJ 2013/2014 e o SPED/2014 da ACE/SCE, e de todo o conjunto probatório, disponível à fiscalização, pôde-se avaliar a contabilidade da ACE/SCE, tendo-se como parâmetro essas supostas dívidas, constantes nessa comunicação de 10/09/2014, entre as partes contratantes, e com isso, obter a convicção de que a informação contábil da ACE NÃO é veraz, completa e confiável, conforme dispunha a Resolução 785/95 do Conselho Federal de Contabilidade � CFC, sobre as características da informação contábil, revogada pela Resolução 1.121/08, posteriormente, também, revogada pela Resolução CFC n° 1.329/11 (que revogou a anterior), vigente à época dos fatos, objetos de auditoria, na presente ação fiscal.
Dessa forma, não foram aceitas as informações versando sobre essas supostas dívidas alegadas pelas partes, e, por consequência sua DIPJ 2013/2014, e sua contabilidade de 2014 (SPED 2014), tendo em vista a falta de completeza, confiabilidade e pertinência das mesmas, no que diz respeito à existência ou não dessas dívidas alegadas, colocando em suspeição, não apenas as alegações de existência dessas dívidas, como também, a confiabilidade e veracidade da contabilidade, por não apresentarem à fiscalização todos os elementos relevantes e significativos da situação patrimonial da instituição envolvida nos fatos alegados.
O que se coloca é que se tais dívidas não estão registradas na DIPJ 2013/2014, e no SPED 2014, é porque, ou as alegações do(a) contribuinte sobre a existência desses débitos são inverídicas, ou sua contabilidade é inidônea, seja porque, ou não registrou esses fatos contábeis, ou não os dispôs de forma clara e precisa, atendendo aos princípios contábeis, de forma que, num caso ou noutro, desqualifica essa contabilidade para os destinatários da mesma, tendo em vista sua falta de confiabilidade.
Para fins de determinação sobre o real valor apropriado de participações societárias da SCE pelo(a) contribuinte, em abril de 2014, o período de análise para se verificar a existência dessas supostas dívidas, é aquele que compreende a data da celebração da compra e venda, em maio de 2013, e a data da efetiva apropriação das participações da SCE, em abril de 2014. Neste caso, analisou-se os períodos correspondentes na DIPJ 2013/2014 da ACE, e o 1° semestre de 2014, do SPED de 2014 da SCE. Este é o objeto de auditoria deste subitem.
A título de exemplo, nessa comunicação de 10/09/2014, entre as partes contratantes, em que se alega a existência dessas dívidas, constam obrigações que seriam devidas pela ACE/SCE aos seus mantenedores/sócios Edevaldo Alves da Silva, e Arnold Fioravante, nos valores de R$ 27.776.615,00, e R$ 6.655.827,00, respectivamente. Não se especificam que tipo de dívidas seriam essas, surgidas entre pessoas ligadas, bem como não foram apresentadas qualquer documentação hábil e idônea para lastreá-las, além de não constarem valores nesses montantes declarados como despesas, ou registradas como dívidas na DIPJ 2013/2014, ou lançadas no SPED 2014 da entidade educacional ACE/SCE, no 1° semestre de 2014, em nenhuma de suas contas do grupo do Passivo, ou nas contas do grupo de Despesas, conforme se verifica nas planilhas contábeis desses grupos de contas juntadas ao e-processo deste Auto de Infração.
Outro exemplo, é a ausência de registros das supostas dívidas e/ou despesas mantidas com a Consulplan Consultoria Administrativa, CNPJ n°04.439.087/0001-86, no valor de R$ 3.000.000,00, com a A. S. de Macedo Consultoria Educacional, CNPJ n° 16.529.184/0001-11, no valor de R$ 21.000.000,00, e Rulli Advogados Associados, CNPJ n° 07.307.436/0001-77, no valor de R$ 22.000.000,00, as quais pelos valores elevados, não apresentam a mínima correspondência com os valores declarados na DIPJ 2013/2014, seja nos campos de despesas da DRE, que são quase todos referentes às despesas de pessoal, excluindo qualquer inferência com essas despesas de serviços alegadas, como também, excluem qualquer correlação com as contas do grupo do Passivo e as contas do grupo de Despesas, registradas no SPED 2014 da ACE/SCE, no 1° semestre de 2014.
Com relação às supostas dívidas ou despesas com o Rulli Advogados Associados, sequer constam registros contábeis nas contas do passivo, ou de despesas. Já, para as supostas dívidas e/ou despesas mantidas com a Consulplan Consultoria Administrativa, ou a A. S. de Macedo Consultoria Educacional, até constam vários pequenos lançamentos de obrigações e despesas, em vários dias, no 1° semestre de 2014, porém, em valores bem abaixo do que os alegados pelo(a) contribuinte, aparentando, despesas corriqueiras da ACE/SCE, sem qualquer confiabilidade e clareza de que esses lançamentos seriam as supostas dívidas de altos valores alegadas. Ademais, nesses dois últimos casos, assim corno em diversos outros lançamentos, a ACE/SCE registra tais eventos, todos misturados, numa conta contábil no 210103010021040 � FORNECEDORES, de forma sintética, fato que inviabiliza qualquer credibilidade dos lançamentos em tela, e coloca em suspeição todo o sistema contábil da entidade educacional ACE/SCE, e a comprovação das alegações do(a) contribuinte, sobre essas supostas dívidas.
Uma simples análise qualitativa dos grandes grupos de contas, registrados nos Balancetes, Balanços Patrimoniais � BP, das Demonstrações de Resultados do Exercício � DRE, e/ou Demonstrações de Origem e Aplicação de Recursos � DOA, dos anos calendários de 2013 e 2014, da ACE/SCE, já demonstra a inconsistência dessa alegação de supostas dívidas extraordinárias surgidas na data do fechamento das operações de alienação de participações societárias.
Com efeito, analisando-se o Balanço Patrimonial � BP de 2013 da ACE/SCE, constante em sua DIPJ 2013/2014, constata-se um montante de passivo circulante de R$ 8.011.422,32, em 31/12/2012, e de R$ 7.182.004,77, em 31/12/2013, bem como, um montante de passivo não circulante de R$ 11.466.001,33, em 31/12/2012, e de R$ 11.426.485,41, em 31/12/2013. Tais valores demonstram que não houve a constituição de quaisquer obrigações extraordinárias em 2013, sendo que as principais obrigações, foram aquelas decorrentes de dívidas com salários, encargos sociais, e tributos, no grupo do passivo circulante.
No grupo do passivo não circulante, também não ocorreu a constituição de quaisquer obrigações extraordinárias em 2013, sendo que as principais obrigações de longo prazo, foram aquelas decorrentes de dívidas, inicialmente, classificadas, sinteticamente, como "Outras Contas", e depois reclassificadas como "Financiamentos a Longo Prazo", sem qualquer vinculação com as alegações apresentadas.
Analisando-se a Demonstração de Origem e Aplicação de Recursos � DOA de 2013 da ACE/SCE, constante em sua DIPJ 2013/2014, constata-se um total de despesas de R$ 49.104.020,14, sendo que as principais despesas, foram aquelas decorrentes de despesas com salários, encargos sociais, e tributos, analogamente, como observado nos grupos de contas do passivo do Balanço Patrimonial � BP.
Com relação ao ano-calendário de 2014, no que diz respeito ao período em análise neste subitem, de janeiro a abril de 2014, referente às apropriações das participações societárias da SCE, constatou-se as mesmas observações relatadas para o ano de 2013. Assim, analisando-se o Balanço Patrimonial � BP de 2014 da ACE/SCE, constante em seu SPED 2014, constata-se um montante de passivo circulante de R$ 7.182.004,77, em 31/12/2013, e de R$ 9.739.364,29, em 31/05/2014, bem como, um montante de passivo não circulante de R$ 11.426.485,41, em 31/12/2013, e de R$ 9.097.265,65, em 31/05/2014.
Com relação às despesas, no que diz respeito ao período em análise neste subitem, de janeiro a abril de 2014, referente às apropriações das participações societárias da SCE, na Demonstração de Resultado do Exercício � DRE se constatou, também, as mesmas observações relatadas para o ano de 2013, totalizando despesas de RS 22.344.163,35, entre janeiro a maio de 2014, tendo como as principais despesas desse período, aquelas decorrentes de despesas com salários, encargos sociais, e tributos, classificadas como despesas gerais e administrativas, analogamente, como observado nos grupos de contas do passivo do Balanço Patrimonial � BP.
Como se vê, dos fatos supracitados, analisando-se os grandes grupos do passivo e das despesas, nos Balancetes, Balanços Patrimoniais � BP, das Demonstrações de Resultados do Exercício � DRE, e/ou Demonstrações de Origem e Aplicação de Recursos � DOA, dos anos calendários de 2013 e 2014, da ACE/SCE, bem como, a contabilidade digital do SPED 2014 dessa entidade, os valores globais lançados nesses grupos são muito inferiores aos alegados pelo(a) contribuinte, referentes a essas supostas dívidas extraordinárias, surgidas na data de fechamento do contrato de alienação de participações societárias da ACE/SCE, primeiramente, no montante de R$ 128.555.559,47, e, logo em seguida, retificadas para o montante de R$ 94.123.117,48, fatos esses que colocam em suspeição as operações, e o próprio sistema contábil e de controle da entidade ACE/SCE.
Todas essas mesmas constatações foram verificadas para as demais supostas dívidas, listadas nessa comunicação de 10/09/2014, entre as partes contratantes, de tal forma que o montante global nela informado, não condiz com os valores de despesas ou dívidas constantes na DIPJ 2013/2014, ou lançadas no SPED 2014 da entidade educacional ACE/SCE, não provando o(a) contribuinte, dessa maneira, por meio de documentação hábil e idônea, as alegações apresentadas, que justificariam, segundo suas justificativas, o pagamento a menor, em 10/09/2014, do valor disposto em contrato de R$ 200.000.000,00, pela alienação da Sociedade de Cultura e Ensino � SCE, antiga Associação de Cultura e Ensino � ACE.
Muito menos, foi provado o momento do surgimento de cada uma dessas dívidas, as quais pela documentação apresentada pelo(a) contribuinte, somente passaram a existir em 10/09/2014, para fins de justificar uma transferência de valores a menor pela alienação da ACE/SCE, na Data de Fechamento do respectivo contrato.
Dessa forma, como neste subitem está sendo analisado o valor da ACE/SCE apropriado pelo(a) contribuinte, no momento de sua transformação de associação para sociedade, evento este ocorrido em abril de 2014, e não a alienação, ocorrida em setembro de 2014, e que tais eventos são totalmente distintos, além de não ter sido comprovado qualquer fato que demonstre uma eventual redução do valor de R$ 200.000.000,00, na avaliação das participações da Sociedade de Cultura e Ensino � SCE, antiga Associação de Cultura e Ensino � ACE, constantes no contrato de compra e venda do controle dessa entidade, valor este fundamentado nos relatórios de investigações e de chie diligences feitos pelas empresas de auditoria contratadas pelas próprias partes, esta fiscalização utilizou na composição da planilha de Aumentos e Reduções de Participações Societárias, do Demonstrativo de Evolução Patrimonial e Financeira, referente ao ano-calendário de 2014, do(a) fiscalizado(a), os valores correspondentes à participação societária do(a) contribuinte, equivalente ao valor contratual original, desconsiderando as supostas dívidas alegadas.
Sobre a contabilidade da ACE/SCE, pelas resoluções supra citadas, a informação contábil se expressa por diferentes meios, como demonstrações contábeis, escrituração ou registros permanentes e sistemáticos, documentos, livros, planilhas, listagens, notas explicativas, mapas, pareceres, laudos, diagnósticos, prognósticos, descrições críticas ou quaisquer outros utilizados no exercício profissional ou previstos em legislação.
Essa informação contábil deve ser, em geral e antes de tudo, veraz e eqüitativa, de forma a satisfazer as necessidades comuns a um grande número de diferentes usuários, não podendo privilegiar deliberadamente a nenhum deles, considerado o fato de que os interesses (lestes nem sempre são coincidentes.
Ademais, essa informação contábil, em especial, aquela contida nos livros, e demonstrações contábeis, previstas em legislação, deve propiciar revelação suficiente sobre a entidade, de modo a facilitar a concretização dos propósitos do usuário, revestindo-se de atributos, entre os quais, são indispensáveis os seguintes: confiabilidade, tempestividade, compreensibilidade e comparabilidade.
A CONFIABILIDADE é atributo que faz com que o usuário aceite a informação contábil e a utilize como base de decisões, configurando, pois, elemento essencial na relação entre aquele e a própria informação, e fundamenta-se na veracidade, completeza e pertinência do seu conteúdo.
A VERACIDADE exige que as informações contábeis não contenham erros ou vieses, e sejam elaboradas em rigorosa consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade e, na ausência de norma específica, com as técnicas e procedimentos respaldados na ciência da Contabilidade, nos limites de certeza e previsão por ela possibilitada.
A COMPLETEZA diz respeito ao fato de a informação compreender todos os elementos relevantes e significativos sobre o que pretende revelar ou divulgar, como transações, previsões, análises, demonstrações, juízos ou outros elementos.
A PERTINÊNCIA requer que o conteúdo da informação contábil esteia de acordo com a respectiva denominação ou título.
Assim, a informação contábil deve ser exposta da forma mais compreensível possível ao usuário que se destine, atendendo a requisitos de clareza, veracidade e objetividade, de maneira que essa informação seja divulgada, abrangendo desde elementos de natureza formal, como a organização espacial e recursos gráficos empregados, até a redação e técnica de exposição utilizada compreensível, o que não foi observado nesta fiscalização, acerca dessas alegações de supostas novas dívidas da ACE/SCE, conforme demonstrado neste item.
Corroborando com essas disposições do Conselho Federal de Contabilidade � CFC, a legislação do imposto de renda determina obrigações a serem respeitadas pela pessoa jurídica em relação à escrituração comercial e fiscal, e, nesse contexto, é de se transcrever a legislação fiscal sobre o tema, a saber, os arts. 251 e 258 do Decreto n°3.000 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), de 26 de março de 1999, verbis:
(...) fls. 1.629
Ante o exposto, a legislação fiscal e as normas contábeis, determinam a obrigatoriedade do registro contábil de TODAS operações, ou atos das atividades das respectivas entidades, ou que modifiquem ou possam vir a modificar a situação patrimonial das pessoas jurídicas em tela. Esses registros deverão ser lançados, em livro Diário, Razão, e seus auxiliares, conforme prescrito nos dispositivos normativos transcritos, de maneira que a informação contábil seja confiável, pertinente e compreensível. Ademais, a despeito das normas tributárias supra disporem, explicitamente, sobre entidades optantes pelo regime de tributação pelo lucro real, as mesmas obrigações se aplicam às demais entidades, inclusive, aquelas optantes pelo regime de tributação pelo lucro presumido, conforme as normas do Código Civil analisadas neste item, bem como, o caráter geral das normas do conselho federal de contabilidade supracitadas.
Assim, quanto à alegação de existência de supostas novas dívidas da ACE/SCE, para justificar uma eventual redução de valores contratuais de alienação das participações societárias da Sociedade de Cultura e Ensino Ltda � SCE, e, dependendo do momento dos surgimentos dessas supostas dívidas, também alterar os valores de apropriação pelo(a) contribuinte, das participações societárias da ACE/SCE, ocorrida na sua transformação, em abril de 2014, esta fiscalização, nos termos do artigo 226 do Código Civil, desconsiderou essa suposta contabilidade, verificada no SPED 2014, e inferida na DIPJ 2013/2014, pois a mesma faz prova contra as pessoas físicas e jurídicas a que pertencem (contribuinte, e entidades), em face dos vícios intrínsecos extrínsecos apresentados, pois, nos termos da legislação pátria, somente, podem fazer qualquer prova a favor, quando, escriturados e apresentados sem esses vícios, e forem confirmados por outros subsídios, como, por exemplo, demonstrações contábeis, pareceres de auditoria, dos Conselhos Fiscal e de Administração, caso existam, nota explicativas, que sejam verazes, confiáveis, pertinentes e compreensíveis, fato este não constatado nessa fiscalização, Neste sentido, também, previa de forma semelhante o Código de Processo Civil de 1973, vigente à época dos fatos, ora fiscalizados, nos termos do artigo 378 e 379, correspondentes aos artigos 417 e 418, respectivamente, no Código de
Processo Civil de 2015. Vejamos os citados dispositivos:
�Código Civil � CC/02
Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco forem confirmados por outros subsídios.�
�Código de Processo Civil � CPC/73
Art. 378. Os livros comerciais provam contra o seu autor. É lícito ao comerciante, todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em direito, que os lançamentos não correspondem à verdade dos fatos.
Art. 379. Os livros comerciais, que preencham os requisitos exigidos por lei, provam também a favor do seu autor no litígio entre comerciantes.�
Observa-se, assim, que para fazer prova contra o(a) contribuinte/empresário/pessoa jurídica, não importa se o conteúdo da escrituração contábil atende às disposições legais, técnicas ou doutrinárias. Basta que o fato esteja nele escriturado para que seja usado em favor da parte contrária, no caso, o Fisco. Por outro lado, para sua utilização como força probante, em favor do seu titular, ou da pessoa jurídica, se faz necessário o cumprimento de todas as formalidades previstas pela legislação civil e comercial, fato este não ocorrido com a documentação apresentada pelo(a) contribuinte e entidades ligadas.
Dessa forma, em face dos argumentos expostos neste item, e tendo em vista que o(a) contribuinte fiscalizado(a) não apresentou documentação hábil e idônea para fundamentar suas alegações, não foi possível a comprovação de que essas supostas dívidas da ACE/SCE, não registradas regularmente nas suas respectivas contabilidades, ou declaradas em DIPJ, alegadas no curso desta fiscalização, realmente existiram, pois, como analisado, anteriormente, neste Termo de Verificação Fiscal, somente pode existir dívida, se existir documentação hábil e idônea que lhe dê fundamento, além de contabilidade regular nas pessoas jurídicas envolvidas, pois não tem sentido cogitar existência de fatos contábeis relevantes, sem um regular, veraz, confiável, pertinente e compreensível sistema de contabilidade, que o constitua, e lhe dê fundamento.
O que se busca, na presente ação fiscal, é a verdade material dos fatos ocorridos, e não a aceitação de realização, aparentemente, dissimulada de negócios jurídicos, os quais devem ser desconsiderados em face do disposto no parágrafo único do artigo 116, e no inciso VII do artigo 149 do Código Tributário Nacional.
Sendo assim, essas alegações de novas dívidas da ACE/SCE, apresentadas pelo(a) contribuinte, na presente ação fiscal, foram desconsideradas, por não terem sido acompanhadas de documentações hábeis e idôneas, bem como, devido à inconsistência formal e material, verificada no sistema contábil da ACE/SCE, no que diz respeito a tais fatos, que se mostrou completamente dissonante das alegações dessas supostas novas dívidas, prestadas à fiscalização, em virtude da inidoneidade e inabilidade dos documentos verificados, DIPJ 2013/2014 e SPED 2014, relativos a tais supostos eventos.
Por todo o exposto, e conforme, detalhadamente, analisado neste subitem, nos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, os bens transacionados, sob as condições suspensivas pelos mantenedores dessas instituições, foram as participações societárias das sociedades, resultantes das transformações das associações, as quais antes mesmo dessas transformações, já tinham sido avaliadas pelas próprias partes, pelos valores discriminados nas cláusulas 2 de cada contrato, sendo que, foram, justamente, esses valores contratuais dos bens participações societárias, que foram apropriados, dissimuladamente, pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores, e internalizados em seus patrimônios pessoais, de pessoas físicas, por valores irrisórios, muito inferiores aos avaliados e pactuados por eles mesmos, quase um ano antes, na celebração dos contratos em análise, fatos estes, que demonstram, em tese, as condutas dolosas desses envolvidos, na ocultação, fraude, simulação e dissimulação das reais transações e operações envolvidas nos processos de transformação, aquisição e alienação das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, subsumindo-se, portanto, tais condutas na norma prevista no inciso VII do artigo 149 do Código Tributário Nacional.� conforme analisado neste item.
Para maior clareza, transcreve-se a cláusula 2 do CONTRATO IRREVOGÁVEL E
IRRETRATÁVEL DE COMPRA E VENDA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, referente à UESP, datado de 10/05/2013:
�2. "Preço de Aquisição". O valor do Preço de Aquisição acordado entre os Vendedores e a Compradora para a compra e venda das Participações Societárias é de R$ 300.000.000,00 (Trezentos Milhões de Reais), a ser pago por meio do Pagamento Inicial e da Nota Promissória, de acordo com os termos e condições deste Contrato. (...)�
O sujeito passivo contrapõe-se aos argumentos externados pela fiscalização, apresentando extenso arrazoado, do qual se pontua alguns trechos:
[transcrição dos argumentos da recorrente às fls. 1791-1793]
Os argumentos externados pela defesa, em que pese as ressalvas apontadas pela
fiscalização, foram aceitas por esta, ficando consignado, entretanto, que serão considerados os efeitos
tributários deles decorrente, como denota trecho do TVF abaixo:
�3.5.1) Transformação de Associação em Sociedade:
(...) fls. 1.615/1.620
Não obstantes tais considerações, esta fiscalização, em respeito aos artigos 109 e 110 do Código Tributário Nacional, não adentrou no mérito das operações efetivamente realizadas pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, de TRANSFORMAÇÃO, de AQUISIÇÃO, e de ALIENAÇÃO de suas participações societárias, limitando-se, tão somente, em auditar os fatos tributários a elas inerentes, com vistas a delimitar seus reflexos na composição da variação patrimonial e financeira de todos os envolvidos, conforme será analisado nos subitens subsequentes.
Do exposto, esta fiscalização acatou as TRANSFORMAÇÕES de associações em sociedades, das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, nos estritos moldes das informações contidas nos documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a) contribuinte, bem como, dos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil. No entanto, na presente ação fiscal foram auditados e analisados os efeitos tributários, decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em consequência desses negócios jurídicos perpetrados por ele(a), e demais antigos mantenedores das entidades supracitadas.�
Com efeito a exigência fiscal em apreço decorre, principalmente, da falta de comprovação das transações em exame, o trecho a seguir é esclarecedor quanto a este fato:
�3.5.2) Aquisições/Apropriações de Participações Societárias:
(...) fls. 1.620/1.622
Ressalta-se que em todas as intimações feitas aos contribuintes fiscalizados, e aos diligenciados foram solicitadas as apresentações de tais estudos, pareceres e relatórios, de investigações, e de due diligence, conforme, exaustivamente, relatado no item 1 deste Termo de Verificação Fiscal, sem, porém, nenhum dos intimados terem adimplido tais intimações, alegando sempre sigilo para não apresentarem referidos documentos.
(...)�
Sob o argumento que as instituições FMU, ACE/SCE e UESP enfrentavam dificuldades financeiras gravíssimas, concluiu a defesa que se apropriação de patrimônio tivesse ocorrido, o caso seria de "apropriação de débitos", que, em lugar de enriquecimento ilícito, estaríamos diante da hipótese de empobrecimento ilícito.�
[transcrição dos argumentos da recorrente às fls. 1793-1795]
Os questionamentos supra foram devidamente afastados pela autoridade fiscal, conforme se infere do trecho abaixo:
�3.5.4) Conclusões sobre Aumentos e Reduções de Participações Societárias:
Por todo o exposto neste item, demonstrou-se que todas as operações de transformações, de aquisições, e de alienações das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, constituíram um processo único de um planejamento civil, societário e tributário abusivo, em tese, pela fraude, simulação, dissimulação, e omissão de operações, visando a ocultação da apropriação das participações societárias, oriundas das transformações dessas entidades, de associações em sociedades, pelas pessoas físicas, seus antigos dirigentes mantenedores, por um valor irrisório ao avaliado o disposto nos próprios contratos de compra e venda, firmados quase 01 (um) anos antes da efetivação das operações, para com isso, dissimular essa aquisição subavaliada, ocultando seu acréscimo patrimonial, e assim, intentar, pela simulação, sua regularização, por meio de um falso ganho de capital, no momento da alienação dessas participações societárias para terceiros, buscando, assim, uma tributação do imposto de renda da pessoa física - IRPF, com aplicação de alíquota de 15%, ao invés da alíquota de 27,5%, como consequência da apropriação patrimonial ocultada, subsumindo-se, portanto, tais condutas na norma prevista no inciso VII do artigo 149 do Código Tributário Nacional.
Assim, objetivou-se deslocar o momento do fato gerador do imposto de renda da pessoa tísica IRPF, do implemento da transformação das associações, e, concomitante, apropriação/aquisição das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, por um valor subavaliado, por meio de uma simulação de subscrição e integralização de capital social, para o momento da alienação dessas participações societárias para a Laureate/BSP, visando, com isso. alterar, dissimuladamente, o critério material do fato gerador do imposto de renda, para uma renda decorrente do ganho de capital, e ser tributado por uma alíquota reduzida do IRPF, de 15%, incidente sobre a base de cálculo, representativa do valor total das participações societárias apropriadas no momento da transformação das entidades, a qual deveria ter sido tributada com a alíquota de 27,5%.
Ressalta-se que todo esse processo de planejamento civil, societário e tributário abusivo e fraudulento, envolvendo as transformações, aquisições, c alienações da FMU, ACE/SCE, c UESP, somente pode ser compreendido à luz do contrato de compra e venda de participações societárias dessas entidades, realizado sob diversas condições suspensivas, que interligam todas as operações, as quais, em última análise, visam a transferência do patrimônio de associações filantrópicas, constituídas de bens e direitos pertencentes ao Sistema Educacional Filantrópico c sem Fins Lucrativos, primeiramente, para o patrimônio pessoal de seus antigos mantenedores, e depois, para terceiros do mercado educacional empresarial, ficando os recursos, frutos e rendimentos financeiros de todas essas operações, inteiramente, no patrimônio das pessoas físicas, antigas dirigentes das associações educacionais, contornando, assim, e tornando sem efeito o regime jurídico disposto no artigo 61 do Código Civil Brasileiro, e no artigo 14 do Código Tributário Nacional (Lei Complementar).
Ou seja, todas essas operações devem ser entendidas como um "filme", à luz das disposições contratuais que as regem, e das normas legais que as disciplinam, e não como "fotografias", totalmente, desconectadas, como se tivessem sido realizadas de forma independente e não interligadas. Dessa maneira, comprova-se, inequivocamente, por meio dos contratos de compra e venda de participações societárias, das Atas das Associações da FMU, ACE/SCE, e UESP, versando sobre suas transformações, e dos contratos sociais das sociedades resultantes dessas operações, as condutas, em tese, dolosas dos antigos mantenedores dessas entidades de perseguirem e obterem todos os fins descritos neste item, configurando, assim, o planejamento civil, societário e tributário abusivo e fraudulento supra descrito, com o consequente enriquecimento ilícito do(a) contribuinte, fato este, regularmente, tributado pelo imposto de renda, nesta fiscalização, assim como os demais antigos mantenedores, também autuados nas respectivas ações fiscais.
Dessa forma, os tributos recolhidos pelo(a) contribuinte, em virtude das apurações, em tese, simuladas de ganhos de capital, descritos neste item, foram considerados como tributos recolhidos, nas apurações dos impostos devidos, decorrentes deste Auto de Infração.�
Com efeito no lançamento somente se argui a infração de �Acréscimos Patrimoniais a Descoberto � AC 2014�, decorrente dos reflexos das aplicações auferidas e recursos despendidos no citado período, além das repercussões das apropriações e alienações transacionados pelo contribuinte e demais mantenedores.
Dando continuidade à sua inconformidade o sujeito passivo argumenta sobre a inexistência dos �Acréscimos Patrimoniais a Descoberto � AC 2014�:
[transcrição dos argumentos da recorrente às fls. 1796 e 1797]
Aduz a autoridade fiscal em seu TVF:
�3.5.2) Aquisições/Apropriações de Participações Societárias: 
(...) fls. 1.620/1.622
Tais constatações são comprovadas pelos próprios contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, celebrado quase um ano antes das operações de transformações, e aquisições dos controles de tais sociedades. Nas cláusulas 1 desses contratos constam as seguintes informações:
(...) fls. 1.622
Dessa cláusula se demonstra que os mantenedores das associações filantrópicas FMU, ACE, e UESP venderam com antecedência de quase um ano, algo que não existia, e uma vez sendo criado, também não lhes pertencia. Ademais, nessa mesma cláusula é informado que as tratativas pré-contratuais já existiam muito antes de 10/05/2013, data das celebrações dos contratos, pois é mencionado que as partes apresentaram, na data de assinatura do instrumento contratual, os relatórios de investigações, de due diligence, realizados por empresas de consultorias internacionais, contratadas por cada parte signatária, com os diagnósticos de todos os dados das transações, em todos os seus aspectos, inclusive, e principalmente, com os valores que cada uma das partes, vendedoras e compradores, obtiveram sobre os preços das participações societárias de cada uma das três instituições de ensino transacionadas.
(...)�
O entendimento apresentado pela fiscalização se coaduna com a renitente recusa do(a) contribuinte e mantenedores em atenderem às intimações a eles dirigidas:
��3.5.2) Aquisições/Apropriações de Participações Societárias:
(...) fls. 1.620/1.623
No entanto, mesmo não apresentando esses relatórios de investigações, e de due diligence, as cláusulas 2 dos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, informam o valor pactuado entre as partes, para as transações dessas instituições de ensino, refletindo os valores acordados e intermediários, entre o que os compradores e os vendedores acreditavam ser o justo para as celebrações dos negócios societários.
Sendo assim, os valores pactuados para cada uma das três associações, e as respectivas apropriações patrimoniais realizadas pelo contribuinte fiscalizado em tela foram os seguintes:
[planilha de fl. 1798]
(...) fls. 1.623
Ou seja, pelas disposições contidas nas cláusulas 1 e 2 dos referidos contratos, o(a) contribuinte, após as transformações das entidades educacionais, FMU, ACE, e UESP, em fevereiro, abril e maio de 2014, respectivamente, APROPRIOU-SE, nessas mesmas datas, conforme o caso, de participações societárias avaliadas em contrato, por valores muito superiores aos que ele(a), juntamente com os demais mantenedores de cada instituição, tentou dissimular, pelas operações de constituições dos capitais sociais das entidades em questão, segundo os procedimentos supra relatados neste subitem.
Dessa forma, por esses motivos é que na análise da planilha de Aumentos e Reduções de Participações Societárias, do Demonstrativo de Evolução Patrimonial e Financeira, referente ao ano-calendário de 2014, do(a) fiscalizado(a), foram realizados dois lançamentos para os aumentos de participações societárias de cada instituição de ensino da qual ele se tornou sócio (FMU, ACE, e/ou UESP).
O primeiro lançamento diz respeito aos valores irrisórios aportados nas entidades transformadas, a título de subscrição e integralização, na constituição do capital social, conforme as próprias alegações e documentações apresentadas pelo(a) contribuinte, e também, pelas pessoas jurídicas diligenciadas. Assim, tais eventos foram registrados na
planilha, como aumentos de participações societárias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, conforme o(a) contribuinte tivesse participação em algumas delas, ou em todas.
Já, o segundo lançamento diz respeito aos valores apropriados pelo(a) contribuinte, e internalizados em seu patrimônio de pessoa física, no momento das transformações das entidades educacionais, de associações para sociedades, dissimulados como meras subscrições e integralizações, nas constituições dos capitais sociais, por valores irrisórios, mas que, na verdade, tinham um valor patrimonial muito superior, e, inclusive, avaliados em relatórios minuciosos de due diligences, não apresentados à fiscalização, mas que foram dispostos pelos valores acordados entre as partes contratantes, nas cláusulas 2 dos respectivos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013. Assim, tais eventos dissimulados e omitidos pelo(a) contribuinte, nos momentos das apropriações de tais bens, foram registrados na planilha, como apropriação de participações societárias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, conforme o(a) contribuinte tivesse participação em algumas delas, ou em todas.�
Praticamente todos os pontos questionados pelo(a) autuado(a) peca em um ponto central, a falta de documentação hábil e idônea que dê amparo, item já extensivamente analisado, no início deste julgado.
Neste tópico o contribuinte tece extenso arrazoado no que concerne à desclassificação da escrita contábil da ACE:
[transcrições dos argumentos da recorrente às fls. 1799-1801]
O assunto já foi ventilado ao norte, não merecendo guarida os argumentos levantados pela defesa. A fiscalização, mais uma vez, não acatou as transações com a SCE/ACE Ltda., conforme argumentos abaixo, pecando o contribuinte no mesmo fato, falta de documentação hábil e idônea, amparado em lançamentos confiáveis da pessoa jurídica:
�Conforme anteriormente relatado neste Relatório Fiscal, com relação à Associação de Cultura e Ensino � ACE, transformada na Sociedade de Cultura e Ensino � SCE, o(a) contribuinte e os diligenciados alegaram que devido a uma correspondência de 10/09/2014, entre as partes do contrato, ficou acertado entre elas que o valor de alienação contratual da SCE de R$ 200.000.000,00, seria reduzido em decorrência de supostas dívidas no montante de R$ 128.555.559,47, resultando em um novo valor ajustado de alienação de R$ 71.444.440,53.
No entanto, também alegaram que devido a supostas "negociações posteriores", a redução do preço de alienação teria ficado limitada a R$ 94.123.117,48, e, consequentemente, o valor final de alienação ajustado seria de R$ 105.876.882,52, fato que reduziria à quase a metade o valor da participação societária, apropriada pelo(a) contribuinte, quando da transformação da ACE em SCE, se tais eventos tivessem ocorrido entre 10 maio de 2013 (celebração do contrato), e 28 abril de 2014 (transformação da ACE, e apropriação das quotas da SCE).
Causa estranheza, em um contrato de compra e venda de participações societárias, de tão vultoso valor, apenas no dia de conclusão das operações, após um ano e cinco meses da celebração do pacto, as partes, simplesmente, "acertarem" uma redução dos valores acordados, alegando a existência de supostas dívidas da pessoa jurídica objeto da transação, no montante de R$ 128.555.559,47, e, logo em seguida, retificarem esse montante para R$ 94.123.117,48, fatos esses que colocam em suspeição as operações, e o próprio sistema contábil e de controle da entidade ACE/SCE.
Ressalta-se que tais alegações apenas foram fundamentadas numa correspondência apresentada à fiscalização, listando supostas dívidas, as quais, segundo as partes, teriam ocorrido entre a data da celebração do contrato 10/05/2013, e a data do fechamento da operação em 10/09/2014. Porém, nenhuma das partes esclareceu tais fatos, apresentando qualquer documentação hábil e idônea, sobre supostas dívidas. Apenas, limitaram-se a encaminhar à fiscalização essa comunicação entre elas, datada de 10/09/2014, listando as alegadas dívidas.
Não foram apresentados mais nenhum documentos ou esclarecimentos sobre o assunto, apesar do(a) contribuinte e diligenciados terem sido intimados em todos os Termos de Intimação a eles encaminhados a explicarem detalhadamente todas e quaisquer operações ocorridas nos processos de transformação, aquisição e alienação das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e UESP, fundamentando todas informações por meio de documentações hábeis e idôneas (documentos de registros públicos societários/associativos/fundacionais, títulos de crédito, contratos, contabilidade, relatórios, pareceres, etc), conforme explanado no item I deste Termo de Verificação Fiscal.
Vale ressaltar, conforme explicado no item 3, deste Termo de Verificação Fiscal, que o ônus da prova na composição da sua variação patrimonial é do(a) contribuinte, de tal maneira que essa posição jurídica lhe impõe a
comprovação de todas as suas alegações, sob pena de tais alegações não serem consideradas nas planilhas componentes das análises do seu Demonstrativo de Variação Patrimonial e Financeira.
Ademais, na cláusula 1 dos contratos de compra e venda de participações societárias da FMU, da ACE/SCE, e da UESP constam, expressamente, as realizações de investigações de due diligences independentes, feitas pela PRICE WATER HOUSE COOPERS FINANCIAL AND RECOVERY LTDA (PWCF), contratada pela LAUREATE, e pela DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES (DTTL), contratada pelos vendedores, com o objetivo de auditar, minuciosamente, todos os patrimônios das entidades educacionais, incluindo todas suas dívidas, não constando que essas supostas dívidas teriam alterado o valor de alienação da ACE/SCE, na última hora, conforme alegado pelas partes, na data final da operação, fato que causa estranheza, em face das cláusulas 5 e 7 do contrato de venda da ACE/SCE, os quais versam sobre a cooperação entre as partes, e as responsabilidades sobre novos fatos e dívidas.
Além disso, analisando-se a DIPJ 2013/2014, pois o(a) contribuinte e diligenciados não apresentaram contabilidade de 2013 (que não possui SPED de 2013), e outros documentos hábeis e idôneos, fundamentando essas suposta dívidas, bem como, o SPED/2014 da ACE/SCE não foram constatadas as dívidas alegadas, constantes nessa comunicação de 10/09/2014, entre as partes contratantes, fato que descredencia, por completo, a contabilidade de tal entidade para fazer prova em favor do(a) contribuinte e diligenciados, nos termos dos artigos 226 do Código Civil, artigos 378 e 379 do Código de Processo Civil de 1973 - CPC/73, vigente à época dos fatos (atuais artigos 417 e 418 do CPC/15), bem como, por descumprir os preceitos contidos nos artigos 251 e 258 do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), também vigente à época.
Dessa maneira, ante a análise da DIPJ 2013/2014 e o SPED/2014 da ACE/SCE, e de todo o conjunto probatório, disponível à fiscalização, pôde-se avaliar a contabilidade da ACE/SCE, tendo-se como parâmetro essas supostas dívidas, constantes nessa comunicação de 10/09/2014, entre as partes contratantes, e com isso, obter a convicção de que a informação contábil da ACE NÃO é veraz, completa e confiável, conforme dispunha a Resolução 785/95 do Conselho Federal de Contabilidade � CFC, sobre as características da informação contábil, revogada pela Resolução 1.121/08, posteriormente, também, revogada pela Resolução CFC n° 1.329/11 (que revogou a anterior), vigente à época dos fatos, objetos de auditoria, na presente ação fiscal.
Dessa forma, não foram aceitas as informações versando sobre essas supostas dívidas alegadas pelas partes, e, por consequência sua DIPJ 2013/2014, e sua contabilidade de 2014 (SPED 2014), tendo em vista a falta de completeza, confiabilidade e pertinência das mesmas, no que diz respeito à existência ou não dessas dívidas alegadas, colocando em suspeição, não apenas as alegações de existência dessas dívidas, como também, a confiabilidade e veracidade da contabilidade, por não apresentarem à fiscalização todos os elementos relevantes e significativos da situação patrimonial da instituição envolvida nos fatos alegados.
O que se coloca é que se tais dívidas não estão registradas na DIPJ 2013/2014, e no SPED 2014, é porque, ou as alegações do(a) contribuinte sobre a existência desses débitos são inverídicas, ou sua contabilidade é inidônea, seja porque, ou não registrou esses fatos contábeis, ou não os dispôs de forma clara e precisa, atendendo aos princípios contábeis, de forma que, num caso ou noutro, desqualifica essa contabilidade para os destinatários da mesma, tendo em vista sua falta de confiabilidade.
Para fins de determinação sobre o real valor apropriado de participações societárias da SCE pelo(a) contribuinte, em abril de 2014, o período de análise para se verificar a existência dessas supostas dívidas, é aquele que compreende a data da celebração da compra e venda, em maio de 2013, e a data da efetiva apropriação das participações da
SCE, em abril de 2014. Neste caso, analisou-se os períodos correspondentes na DIPJ 2013/2014 da ACE, e o 1º semestre de 2014, do SPED de 2014 da SCE. Este é o objeto de auditoria deste subitem.
A título de exemplo, nessa comunicação de 10/09/2014, entre as partes contratantes, em que se alega a existência dessas dívidas, constam obrigações que seriam devidas pela ACE/SCE aos seus mantenedores/sócios Edevaldo Alves da Silva, e Arnold Fioravante, nos valores de R$ 27.776.615,00, e R$ 6.655.827,00, respectivamente. Não se especificam que tipo de dívidas seriam essas, surgidas entre pessoas ligadas, bem como não foram apresentadas qualquer documentação hábil e idônea para lastreá-las, além de não constarem valores nesses montantes declarados como despesas, ou registradas como dívidas na DIPJ 2013/2014, ou lançadas no SPED 2014 da entidade educacional ACE/SCE, no 1° semestre de 2014, em nenhuma de suas contas do grupo do Passivo, ou nas contas do grupo de Despesas, conforme se verifica nas planilhas contábeis desses grupos de contas juntadas ao c-processo deste Auto de Infração.
Outro exemplo, é a ausência de registros das supostas dívidas e/ou despesas mantidas com a Consulplan Consultoria Administrativa, CNPJ n°04.439.087/0001-86, no valor de R$ 3.000.000,00, com a A. S. de Macedo Consultoria Educacional, CNPJ n° 16.529.184/0001-11, no valor de R$ 21.000.000,00, e Rulli Advogados Associados, CNPJ n° 07.307.436/0001-77, no valor de R$ 22.000.000,00, as quais pelos valores elevados, não apresentam a mínima correspondência com os valores declarados na DIPJ 2013/2014, seja nos campos de despesas da DRE, que são quase todos referentes às despesas de pessoal, excluindo qualquer inferência com essas despesas de serviços alegadas, como também, excluem qualquer correlação com as contas do grupo do Passivo c as contas do grupo de Despesas, registradas no SPED 2014 da ACE/SCE, no 1º semestre de 2014.
Com relação às supostas dívidas ou despesas com o Rulli Advogados Associados, sequer constam registros contábeis nas contas do passivo, ou de despesas. Já, para as supostas dívidas e/ou despesas mantidas com a Consulplan Consultoria Administrativa, ou a A. S. de Macedo Consultoria Educacional, até constam vários pequenos lançamentos de obrigações e despesas, em vários dias, no 1° semestre de 2014, porém, em valores bem abaixo do que os alegados pclo(a) contribuinte, aparentando, despesas corriqueiras da ACE/SCE, sem qualquer confiabilidade e clareza de que esses lançamentos seriam as supostas dívidas de altos valores alegadas. Ademais, nesses dois últimos casos, assim como em diversos outros lançamentos, a ACE/SCE registra tais eventos, todos misturados, numa conta contábil n° 210103010021040 - FORNECEDORES, de forma sintética, fato que inviabiliza qualquer credibilidade dos lançamentos em tela, e coloca em suspeição todo o sistema contábil da entidade educacional ACE/SCE, e a comprovação das alegações do(a) contribuinte, sobre essas supostas dívidas.
Uma simples análise qualitativa dos grandes grupos de contas, registrados nos Balancetes, Balanços Patrimoniais - BP, das Demonstrações de Resultados do Exercício DRE, e/ou Demonstrações de Origem e Aplicação de Recursos - DOA, dos anos calendários de 2013 e 2014, da ACE/SCE, já demonstra a inconsistência dessa alegação de supostas dívidas extraordinárias surgidas na data do fechamento das operações de alienação de participações societárias. 
Com efeito, analisando-se o Balanço Patrimonial - BP de 2013 da ACE/SCE, constante em sua DIPJ 2013/2014, constata-se um montante de passivo circulante de R$ 8.011.42232, em 31/12/2012, e de R$ 7.182.004,77, em 31/12/2013, bem como, um montante de passivo não circulante de R$ 11.466.001,33, em 31/12/2012, e de R$ 11.426.485,41, em 31/12/2013.
Tais valores demonstram que não houve a constituição de quaisquer obrigações extraordinárias em 2013, sendo que as principais obrigações, foram aquelas decorrentes de dívidas com salários, encargos sociais, e tributos, no grupo do passivo circulante.
No grupo do passivo não circulante, também não ocorreu a constituição de quaisquer obrigações extraordinárias em 2013, sendo que as principais obrigações de longo prazo, foram aquelas decorrentes de dívidas, inicialmente, classificadas, sinteticamente, como '"Outras Contas", e depois reclassificadas como "Financiamentos a Longo Prazo", sem qualquer vinculação com as alegações apresentadas.
Analisando-se a Demonstração de Origem c Aplicação de Recursos - DOA de 2013 da ACE/SCE, constante em sua DIPJ 2013/2014, constata-se um total de despesas de R$ 49.104.020,14, sendo que as principais despesas, foram aquelas decorrentes de despesas com salários, encargos sociais, e tributos, analogamente, como observado nos grupos de contas do passivo do Balanço Patrimonial - BP.
Com relação ao ano-calendário de 2014, no que diz respeito ao período em análise neste subitem, de janeiro a abril de 2014, referente às apropriações das participações societárias da SCE, constatou-se as mesmas observações relatadas para o ano de 2013. Assim, analisando-se o Balanço Patrimonial - BP de 2014 da ACE/SCE, constante em seu SPED 2014, constata-se um montante de passivo circulante de R$ 7.182.004,77, em 31/12/2013, e de R$ 9.739.364,29, em 31/05/2014, bem como, um montante de passivo não circulante de R$ 11.426.485,41, em 31/12/2013, e de R$ 9.097.265,65, em 31/05/2014.
Com relação às despesas, no que diz respeito ao período em análise neste subitem, de janeiro a abril de 2014, referente às apropriações das participações societárias da SCE, na Demonstração de Resultado do Exercício - DRE se constatou, também, as mesmas observações relatadas para o ano de 2013, totalizando despesas de R$ 22.344.163,35, entre janeiro a maio de 2014, tendo como as principais despesas desse período, aquelas decorrentes de despesas com salários, encargos sociais, e tributos, classificadas como despesas gerais e administrativas, analogamente, como observado nos grupos de contas do passivo do Balanço Patrimonial - BP.
Como se vê, dos fatos supracitados, analisando-se os grandes grupos do passivo e das despesas, nos Balancetes, Balanços Patrimoniais - BP, das Demonstrações de Resultados do Exercício - DRE, e/ou Demonstrações de Origem c Aplicação de Recursos - DOA, dos anos calendários de 2013 e 2014, da ACE/SCE, bem como, a contabilidade digital do SPED 2014 dessa entidade, os valores globais lançados nesses grupos são muito inferiores aos alegados pelo(a) contribuinte, referentes a essas supostas dívidas extraordinárias, surgidas na data de fechamento do contrato de alienação de participações societárias da ACE/SCE, primeiramente, no montante de R$ 128.555.559.47, e, logo em seguida, retificadas para o montante de R$ 94.123.117,48, fatos esses que colocam em suspeição as operações, e o próprio sistema contábil c de controle da entidade ACE/SCE.
Todas essas mesmas constatações foram verificadas para as demais supostas dívidas, listadas nessa comunicação de 10/09/2014. entre as partes contratantes, de tal forma que o montante global nela informado, não condiz com os valores de despesas ou dívidas constantes na DIPJ 2013/2014, ou lançadas no SPED 2014 da entidade educacional ACE/SCE, não provando o(a) contribuinte, dessa maneira, por meio de documentação hábil c idônea, as alegações apresentadas, que justificariam, segundo suas justificativas, o pagamento a menor, em 10/09/2014. do valor disposto em contraio de R$ 200.000.000,00, pela alienação da Sociedade de Cultura e Ensino - SCE, antiga Associação de Cultura c Ensino - ACE.
Muito menos, foi provado o momento do surgimento de cada uma dessas dívidas, as quais pela documentação apresentada pelo(a) contribuinte, somente passaram a existir em 10/09/2014. para fins de justificar uma transferência de valores a menor pela alienação da ACE/SCE, na Data de Fechamento do respectivo contrato. 
Dessa forma, como neste subitem está sendo analisado o valor da ACE/SCE apropriado pelo(a) contribuinte, no momento de sua transformação de associação para sociedade, evento este ocorrido em abril de 2014, e não a alienação, ocorrida em setembro de 2014, e que tais eventos são totalmente distintos, além de não ter sido comprovado qualquer fato que demonstre uma eventual redução do valor de R$ 200.000.000,00, na avaliação das participações da Sociedade de Cultura e Ensino - SCE, antiga Associação de Cultura e Ensino - ACE, constantes no contrato de compra e venda do controle dessa entidade, valor este fundamentado nos relatórios de investigações e de due diligences feitos pelas empresas de auditoria contratadas pelas próprias partes, esta fiscalização utilizou na composição da planilha de Aumentos c Reduções de Participações Societárias, do Demonstrativo de Evolução Patrimonial e Financeira, referente ao ano-calendário de 2014, do(a) fiscalizado(a), os valores correspondentes à participação societária do(a) contribuinte, equivalente ao valor contratual original, desconsiderando as supostas dívidas alegadas.�
A autoridade fiscal traça um relato sobre os requisitos indispensáveis da informação contábil, findando por desacreditar os dados apresentados pela pessoa jurídica em sua contabilidade.
Como a auditoria se reportava às pessoas físicas dos mantenedores da instituição educacional, não extendeu a fiscalização à ACE/SCE, fato que, caso haja tempo hábil, poderá ocorrer em um segundo momento.
�Sobre a contabilidade da ACE/SCE, pelas resoluções supra citadas, a informação contábil se expressa por diferentes meios, como demonstrações contábeis, escrituração ou registros permanentes e sistemáticos, documentos, livros, planilhas, listagens, notas explicativas, mapas, pareceres, laudos, diagnósticos, prognósticos, descrições críticas ou quaisquer outros utilizados no exercício profissional ou previstos em legislação.
Essa informação contábil deve ser, em geral c antes de tudo, veraz e equitativa, de forma a satisfazer as necessidades comuns a um grande número de diferentes usuários, não podendo privilegiar deliberadamente a nenhum deles, considerado o fato de que os interesses destes nem sempre são coincidentes.
Ademais, essa informação contábil, em especial, aquela contida nos livros, e demonstrações contábeis, previstas em legislação, deve propiciar revelação suficiente sobre a entidade, de modo a facilitar a concretização dos propósitos do usuário, revestindo-se de atributos, entre os quais, são indispensáveis os seguintes: confiabilidade, tempestividade, compreensibilidade e comparabilidade.
A CONFIABILIDADE é atributo que faz com que o usuário aceite a informação contábil e a utilize como base de decisões, configurando, pois, elemento essencial na relação entre aquele e a própria informação, e fundamenta-se na veracidade, completeza e pertinência do seu conteúdo.
A VERACIDADE exige que as informações contábeis não contenham erros ou vieses, c sejam elaboradas em rigorosa consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade e, na ausência de norma específica, com as técnicas e procedimentos respaldados na ciência da Contabilidade, nos limites de certeza e previsão por ela possibilitada.
A COMPLETEZA diz respeito ao fato de a informação compreender todos os elementos relevantes e significativos sobre o que pretende revelar ou divulgar, como transações, previsões, análises, demonstrações, juízos ou outros elementos.
A PERTINÊNCIA requer que o conteúdo da informação contábil esteia de acordo com a respectiva denominação ou título.
Assim, a informação contábil deve ser exposta da forma mais compreensível possível ao usuário que se destine, atendendo a requisitos de clareza, veracidade e objetividade, de maneira que essa informação seja divulgada, abrangendo desde elementos de natureza formal, como a organização espacial e recursos gráficos empregados, até a
redação e técnica de exposição utilizada compreensível, o que não foi observado nesta fiscalização, acerca dessas alegações de supostas novas dividas da ACE/SCE, conforme demonstrado neste item.
Corroborando com essas disposições do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, a legislação do imposto de renda determina obrigações a serem respeitadas pela pessoa jurídica em relação à escrituração comercial e fiscal, e, nesse contexto, é de se transcrever a legislação fiscal sobre o tema, a saber, os arts. 251 e 258 do Decreto n° 3.000 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), de 26 de março de 1999, verbis:
(...) fls. 1.628/1.629
Ante o exposto, a legislação fiscal e as normas contábeis, determinam a obrigatoriedade do registro contábil de TODAS operações, ou atos das atividades das respectivas entidades, ou que modifiquem ou possam vir a modificar a situação patrimonial das pessoas jurídicas em tela. Esses registros deverão ser lançados, em livro Diário, Razão, e seus auxiliares, conforme prescrito nos dispositivos normativos transcritos, de maneira que a informação contábil seja confiável, pertinente e compreensível. Ademais, a despeito das normas tributárias supra disporem, explicitamente, sobre entidades optantes pelo regime de tributação pelo lucro real, as mesmas obrigações se aplicam às demais entidades, inclusive, aquelas optantes pelo regime de tributação pelo lucro presumido, conforme as normas do Código Civil analisadas neste item, bem como, o caráter geral das normas do conselho federal de contabilidade supracitadas.
Assim, quanto à alegação de existência de supostas novas dívidas da ACE/SCE, para justificar uma eventual redução de valores contratuais de alienação das participações societárias da Sociedade de Cultura e Ensino Ltda SCE, e, dependendo do momento dos surgimentos dessas supostas dívidas, também alterar os valores de apropriação pelo(a) contribuinte, das participações societárias da ACE/SCE, ocorrida na sua transformação, em abril de 2014, esta fiscalização, nos termos do artigo 226 do Código Civil, desconsiderou essa suposta contabilidade, verificada no SPED 2014, e inferida na DIPJ 2013/2014, pois a mesma faz prova contra as pessoas físicas c jurídicas a que pertencem (contribuinte, e entidades), em face dos vícios intrínsecos c extrínsecos apresentados, pois, nos termos da legislação pátria, somente, podem fazer qualquer prova a favor, quando, escriturados e apresentados sem esses vícios, e forem confirmados por outros subsídios, como, por exemplo, demonstrações contábeis, pareceres de auditoria, dos Conselhos Fiscal c de Administração, caso existam, notas explicativas, que sejam verazes, confiáveis, pertinentes e compreensíveis, fato este não constatado nessa fiscalização, conforme analisado neste item.
Neste sentido, também, previa de forma semelhante o Código de Processo Civil de 1973, vigente à época dos fatos, ora fiscalizados, nos termos do artigo 378 e 379, correspondentes aos artigos 417 e 418, respectivamente, no Código de Processo Civil de 2015. Vejamos os citados dispositivos:
Código Civil-CC/02
Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, forem confirmados por outros subsídios.
Código de Processo Civil-CPC/73
Art. 378. Os livros comerciais provam contra o seu autor. É lícito ao comerciante, todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em direito, que os lançamentos não correspondem à verdade dos fatos.
Art. 379. Os livros comerciais, que preencham os requisitos exigidos por lei, provam também a favor do seu autor no litígio entre comerciantes.
Observa-se, assim, que para fazer prova contra o(a) contribuinte/ empresário/pessoa jurídica, não imporia se o conteúdo da escrituração contábil atende às disposições legais, técnicas ou doutrinárias. Basta que o fato esteja nele escriturado para que seja usado em favor da parte contrária, no caso, o Fisco. Por outro lado, para sua utilização como força probante, em favor do seu titular, ou da pessoa jurídica, se faz necessário o cumprimento de todas as formalidades previstas pela legislação civil e comercial, fato este não ocorrido com a documentação apresentada pelo(a) contribuinte e entidades ligadas.
Dessa forma, em face dos argumentos expostos neste item, e tendo em vista que o(a) contribuinte fiscalizado(a) não apresentou documentação hábil e idônea para fundamentar suas alegações, não foi possível a comprovação de que essas supostas dívidas da ACE/SCE, não registradas regularmente nas suas respectivas contabilidades, ou declaradas em DIPJ, alegadas no curso desta fiscalização, realmente existiram, pois, como analisado, anteriormente, neste Termo de Verificação Fiscal, somente pode existir dívida, se existir documentação hábil e idônea que lhe dê fundamento, além de contabilidade regular nas pessoas jurídicas envolvidas, pois não tem sentido cogitar existência de fatos contábeis relevantes, sem um regular, veraz, confiável, pertinente e compreensível sistema de contabilidade, que o constitua, e lhe dê fundamento.
O que se busca, na presente ação fiscal, é a verdade material dos fatos ocorridos, e não a aceitação de realização, aparentemente, dissimulada de negócios jurídicos, os quais devem ser desconsiderados em face do disposto no parágrafo único do artigo 116, e no inciso VII do artigo 149 do Código Tributário Nacional.
Sendo assim, essas alegações de novas dividas da ACE/SCE, apresentadas pelo(a) contribuinte, na presente ação fiscal, foram desconsideradas, por não terem sido acompanhadas de documentações hábeis c idôneas, bem como, devido à inconsistência formal e material, verificada no sistema contábil da ACE/SCE, no que diz respeito a tais fatos, que se mostrou completamente dissonante das alegações dessas supostas novas dívidas, prestadas à fiscalização, em virtude da inidoneidade e inabilidade dos documentos verificados, DIPJ 2013/2014 e SPED 2014, relativos a tais supostos eventos.
Por todo o exposto, e conforme, detalhadamente, analisado neste subitem, nos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, os bens transacionados, sob as condições suspensivas pelos mantenedores dessas instituições, foram as participações societárias das sociedades, resultantes das transformações das associações, as quais antes mesmo dessas transformações, já tinham sido avaliadas pelas próprias partes, pelos valores discriminados nas cláusulas 2 de cada contrato, sendo que, foram, justamente, esses valores contratuais dos bens participações societárias, que foram apropriados, dissimuladamente, pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores, e internalizados em seus patrimônios pessoais, de pessoas físicas, por valores irrisórios, muito inferiores aos avaliados e pactuados por eles mesmos, quase um ano antes, na celebração dos contratos em análise, fatos estes, que demonstram, em tese, as condutas dolosas desses envolvidos, na ocultação, fraude, simulação e dissimulação das reais transações e operações envolvidas nos processos de transformação, aquisição e alienação das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, subsumindo-se, portanto, tais condutas na norma prevista no inciso VII do artigo 149 do Código Tributário Nacional.�
3. Da multa agravada.
O recorrente também argumenta que descabe a aplicação da multa agravada, entendendo que não houve qualquer simulação ou fraude. No entanto, novamente, é forçoso concordar com as constatações da DRJ e da fiscalização: 
Finalizando a fiscalização no TVF relata a razão da majoração da multa de ofício, em parte dos valores omitidos a título de acréscimos patrimoniais a descoberto:
�5 - Multas Aplicadas
Conforme os fatos detalhados anteriormente no item 3.5 deste Termo de Verificação Fiscal, e em face do conjunto probatório analisado, na presente ação fiscal, e no que diz respeito à infração apurada, qual seja, Acréscimo Patrimonial a Descoberto, houve, em tese, claras evidências de ocorrências de dolo, fraude c simulação, com o objetivo de se ocultar negócios jurídicos que tiveram impacto no patrimônio do(a) contribuinte.
Assim, de acordo com a documentação apresentada, disponível, e analisada, na presente fiscalização, o(a) contribuinte se apropriou do patrimônio de associações sem fins lucrativos, em que era dirigente, por meio de suas transformações em sociedades, adquirindo suas participações societárias, por valores, sabidamente, inidôneos e subavaliados, através de integralizações de capital social simuladas, com valores irrisórios, em relação à realidade, e aos portes das entidades educacionais envolvidas, contrariando contratos de compra e venda dessas participações, por ele(a) mesmo(a) assinados, baseados em relatórios de investigações societárias, auditorias, e due diligences, visando, internalizá-las no seu patrimônio pessoal, para, posteriormente, aliená-las a terceiros, e somente, assim, oferecer à tribulação, a operação dissimulada de suposto ganho de capital, ocultando a apropriação dessas participações, seus reais valores, tecnicamente avaliados, e sua respectiva tribulação a maior, do que aquela declarada ao Fisco. Tudo isto, em tese, objetivando justificar, e dar uma aparência de legalidade, a seus acréscimos ilícitos de patrimônio, decorrentes da apropriação dissimulada e fraudulenta de todo o patrimônio das antigas associações, burlando o artigo 61 do Código Civil, e o artigo 14 do CTN, transformado em montantes milionários de recursos pela venda do controle dessas entidades, para terceiros, por meio do planejamento civil, societário, c tributário abusivo c fraudulento, descrito neste Termo de Verificação Fiscal.
Sendo assim, em face dos itens precedentes deste Termo de Verificação Fiscal, restou demonstrado que os documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a) contribuinte, bem como, aqueles obtidos pela fiscalização, não constituem conjunto probatório hábil e idôneo para comprovar as alegações apresentadas, de meras compras e vendas de participações societárias, e suas respectivas apurações de ganhos de capital.
Mais que isso, além de não constituir prova a favor do(a) fiscalizado, para fundamentar os fatos alegados, estes mesmos documentos e esclarecimentos analisados, em conjunto, demonstraram, que o(a) contribuinte apresentou à fiscalização contratos de compra e venda de participações societárias, das Atas das Associações da FMU, ACE/SCE, e UESP, dispondo sobre suas transformações, e dos contratos sociais das sociedades resultantes dessas operações, cujos conteúdos visavam, em tese, a realização de operações civis e societárias falsas, fraudadas e dissimuladas, com os objetivos de transferir para particulares patrimônios de associações, pertencentes ao Sistema Educacional sem Fins Lucrativos e Filantrópicos, forjando operações de subcapitalizações, com aportes para formações de capitais sociais fictícios, e, consequentemente, os respectivos valores falsos de participações societárias, dissimulando aspectos materiais do fato gerador do imposto de renda, oferecendo ao Fisco uma tributação reduzida, com base em operações fraudadas, conforme descrito, detalhadamente, nos itens anteriores, deste relatório fiscal, com o intuito de justificar seus acréscimos de patrimônio, e, consequentemente, omitir fatos imponíveis de tributos, ocultando c reduzindo suas bases de cálculo e alíquotas, em especial, o IRPF, como no caso ora analisado.
No caso concreto, o(a) contribuinte foi intimado(a) a comprovar todas as operações de transformações, de aquisições, e de alienações da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, sendo demonstrado que estas operações constituíram, em tese, em um procedimento único e indivisível de um planejamento civil, societário e tributário abusivo e fraudulento, pela simulação, dissimulação, e omissão de operações, visando a ocultação dos valores da apropriação das participações societárias, oriundas das transformações dessas entidades, de associações em sociedades, pelos seus antigos dirigentes mantenedores, por um valor irrisório ao avaliado, e disposto nos próprios contratos de compra e venda, firmados quase 01 (um) ano antes da efetivação das operações, para com isso, dissimular essa aquisição subavaliada, ocultando seu acréscimo patrimonial, e assim, efetivar, pela simulação, sua regularização, por meio de um falso ganho de capital, no momento da alienação dessas participações societárias para terceiros, buscando, com isso, uma tribulação do imposto de renda da pessoa física -IRPF, com aplicação de alíquota de 15%, ao invés da alíquota de 27,5%, como consequência da apropriação patrimonial ocultada.
Dessa forma, intentou-se deslocar o momento do fato gerador do imposto de renda da pessoa física - IRPF, ocorrido pela transformação das associações, e, a simultânea, apropriação das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, por um valor subavaliado, por meio da simulação da subscrição e integralização de capital social, para o momento da alienação dessas participações societárias para a Laureate/BSP, objetivando-se, com isso, alterar, dissimuladamente, o critério material do fato gerador do imposto de renda, para uma renda decorrente do ganho de capital, e ser tributado por uma alíquota reduzida do IRPF, de 15%, incidente sobre a base de cálculo, representativa do valor total das participações societárias, apropriadas no momento da transformação das entidades, a qual deveria ter sido tributada com a alíquota de 27,5%, como aquisição de renda apropriada.
Ressalta-se, mais uma vez, que todo esse processo de planejamento civil, societário c tributário abusivo e fraudulento, envolvendo as transformações, aquisições, c alienações da FMU, ACE/SCE, e UESP, somente pode ser compreendido à luz do contrato de compra e venda de participações societárias dessas
entidades, realizado sob diversas condições suspensivas, em 10/05/2013, que interligam todas as operações, as quais, em última análise, visam a transferência do patrimônio de associações filantrópicas, constituídas de bens e direitos pertencentes ao Sistema Educacional Filantrópico e sem Fins Lucrativos, que em parte foram acumuladas em razão de renúncias fiscais do Estado em favor dessas entidades, primeiramente, para o patrimônio pessoal de seus antigos mantenedores, e depois, para terceiros do mercado educacional empresarial, ficando os recursos, frutos e rendimentos financeiros de todas essas operações, inteiramente, no patrimônio dos antigos dirigentes e mantenedores das associações educacionais, contornando, assim, e tornando sem efeito o regime jurídico disposto no artigo 61 do Código Civil Brasileiro, e no artigo 14 do Código Tributário Nacional.
Ou seja, todas essas operações devem ser entendidas como um "filme", à luz das disposições contratuais que as regem, e das normas legais que as disciplinam, e não como "fotografias", totalmente, desconectadas, como se tivessem sido realizadas de forma independente c não interligadas.
Dessa maneira, comprova-se, inequivocamente, por incio dos contratos de compra c venda de participações societárias, das Atas das Associações da FMI, ACE/SCE, e UESP, versando sobre suas transformações, e dos contratos sociais das sociedades resultantes dessas operações, as condutas, em tese, dolosas, fraudulentas, simuladas e dissimuladas dos antigos mantenedores dessas entidades, de perseguirem e obterem todos os fins descritos neste item e no item 3.5 deste Termo de Verificação Fiscal, configurando, assim, o planejamento civil, societário c tributário abusivo c fraudulento supra descrito, com o consequente enriquecimento ilícito do(a) contribuinte, fato este, regularmente, tributado pelo imposto de renda, nesta fiscalização, assim como os demais antigos mantenedores, também autuados nas respectivas ações fiscais.
Assim, conforme analisado neste Relatório Fiscal, para dissimular as alterações ocorridas no seu patrimônio, segundo suas alegações e documentações apresentadas, o(a) contribuinte realizou condutas dolosas e intencionais, na dissimulação de atividades, atos societários, c negócios jurídicos, demonstrados pelas suas anuências e assinaturas, constantes nos contratos de compra e venda de participações societárias, de 10/05/2013, da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, nas Atas de Transformações dessas entidades em sociedades, c nas celebrações dos Contratos Sociais dessas instituições, visando omitir suas reais variações c acréscimos patrimoniais, com o objetivo de retardar, ludibriar, reduzir c ocultar a verificação, e apuração de fatos geradores de tributos, especificamente, neste caso, o Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF.
Não por acaso, o(a) contribuinte apresentou à fiscalização documentações parciais sobre as operações em tela, desacompanhadas de esclarecimentos detalhados das mesmas, como por exemplo, a não apresentação dos relatórios, pareceres, estudos técnicos, de investigação, due diligence, e auditoria, contábeis e jurídicos, versando sobre todo o processo de transformação e apropriação/aquisição das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, demonstrando-se que tais fatos alegados, nessa fase da compra e venda do controle dessas entidades, eram simulações e fraudes, intencionalmente, realizadas, com a finalidade de, simplesmente, acobertar e ocultar as origens e os destinos dos bens, direitos, e recursos econômicos c financeiros (naturezas jurídicas, procedências, e destinos), que transitaram pelo patrimônio do(a) fiscalizado, especificamente, os ocorridos na sua Declaração de Bens e Direitos, da DIRPF 14/15, utilizando-se, ilicitamente, de condutas com abuso de poderes e formas, das legislações civil, comercial, e tributária, para camuflar, e dar uma "roupagem" de legalidade aos verdadeiros fatos jurídicos relacionados aos fatos auditados, pelos ingressos e apropriações ocorridos em seu patrimônio, de bens e direitos associativos, pertencentes ao Sistema Educacional sem Fins Lucrativos e Filantrópicos, burlando o artigo 61 do Código Civil, e o artigo 14 do Código Tributário Nacional, conforme constatado no curso da presente ação fiscal.
Do exposto, ante a documentação apresentada à fiscalização, e analisada, exaustiva e detalhadamente, no item 3.5 deste Termo de Verificação Fiscal, ficou caracterizado, portanto, em tese, que foram realizados atos associativos, societários, e negócios jurídicos, com abuso de poderes e formas, desvirtuando a norma contida no artigo 13 da Lei n° 11.096/05, que autoriza a transformação de associação sem fins lucrativos, mantenedora de instituição de ensino superior, em sociedade com fins lucrativos, mediante condutas dolosas, visando a fraude, simulação, dissimulação, e ocultação, da variação patrimonial do(a) contribuinte, fatos estes que demonstraram que a natureza, procedência, e destino dos bens, direitos, e recursos econômicos e financeiros, que transitaram pelo patrimônio do(a) fiscalizado(a), foram inidônea e ilicitamente adquiridos, pelo(a) contribuinte, em graves descumprimentos de suas atribuições legais de associado/mantenedor/sócio/proprietário/ administrador/procurador, com a finalidade de ocultar a verdadeira natureza, origem e destino de valores relacionados a negócios jurídicos, que tiveram reflexos em seu patrimônio.
Assim, e conforme relatado neste Termo de Verificação Fiscal, comprovou-se, em tese, a ocorrência de dolo, fraude e simulação, com a finalidade de se dissimular e ocultar as variações patrimoniais e financeiras do(a) fiscalizado(a), pela realização de negócios jurídicos, no âmbito do direito civil, associativo, e societário, com abuso de formas e poderes, para apropriação ilícita de patrimônio associativo do Sistema Educacional, e que, também, tinham como objetivo ludibriar e retardar a fiscalização, pela dissimulação das declarações desses atos ao Fisco, e, assim, ocultar fatos jurídicos tributários, simulando eventos ocorridos, cujos esclarecimentos e comprovações foram regularmente exigidos do contribuinte, para que procedesse às respectivas elucidações, que foram dissimuladas e negadas por este, pela não apresentação de documentos idôneos, bem como, pela ausência de esclarecimentos, relativos a estes fatos alegados, especificamente, na fase de transformações das associações envolvidas, motivos pelos quais devem ser extraídos dessas condutas dos contribuintes, nesses fatos, uma consequência jurídico-tributária-penal, conforme prescreve o artigo 44, parágrafo 1º da Lei 9.430/96.
Cabe ressaltar, no caso dos fatos relativos à auditoria de variação patrimonial e financeira, com relação à fase de transformações das associações FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, que referido agravamento de penalidade não decorre da presunção legal de omissão de rendimentos, pela não comprovação das variações patrimoniais, mediante a apresentação de documentação inábil e inidônea, conforme dispõe o artigo 3º da Lei 7.713/88, mas sim porque de tais documentos apresentados, além de terem sido provados inábeis e inidôneos, para a comprovação de apropriação regular de participações societárias, que resultou na variação patrimonial inidônea do(a) fiscalizado, demonstraram os objetivos ilícitos e fraudulentos, produzidos, em tese, com intenção (dolo) de simular fatos e/ou negócios jurídicos, provados inverídicos. com o intuito de acobertar, camuflar, travestir a verdadeira natureza jurídica desses negócios, que eram os acréscimos patrimoniais ilícitos do(a) contribuinte, no ano-calendário de 2014, subsumindo-se tais fatos c condutas, nas hipóteses previstas nos artigos 1º e 2º da Lei n° 8.137/90.
Ressalta-se, que por meio dos contratos de compra e venda de participações societárias, de 10/05/2013. das Atas das Associações da FMU, ACE/SCE, e UESP, versando sobre suas transformações, e dos contratos sociais das sociedades resultantes dessas operações, todos realizados com participação e anuência do(a) contribuinte, em conluio com os demais mantenedores/sócios, e de forma unânime, demonstram sua intenção deliberada e dolosa de cometer o planejamento civil, societário e tributário abusivo e fraudulento, envolvendo as transformações, aquisições, e alienações das referidas entidades, ocultando o real motivo desses eventos auditados nesta ação fiscal, que era a transferência dos patrimônios associativos para seus dirigentes, e a consequente, sonegação da tributação a ela relativa.
Dessa forma, o Auto de Infração, da presente ação fiscal será lavrado com multa agravado, pelo fato de que o sujeito passivo agiu com evidente intuito de fraude, conforme estabelecido no art. 957 do Decreto n° 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, e artigo 44, parágrafo 1º da Lei 9.430/96.
Ante o exposto, em virtude das condutas relatadas neste item, o Auto de Infração, da presente ação fiscal, será lavrado com multa agravada, em conformidade com o artigo 44, parágrafo 1º da Lei 9.430/96.
Isto posto, o percentual de multa utilizado será de 150% sobre o valor do imposto devido, relativo aos fatos envolvendo a transformação das entidades associativas em tela, e a consequente apropriação simulada das participações societárias das sociedades FMU, ACE/SCE e UESP, configurando, em tese, uma simulação na aquisição e alienação de participações societárias, conforme, detalhadamente, demonstrado, anteriormente, neste Termo de Verificação Fiscal.
Dispõe o artigo 44 da Lei n° 9.430/96:
Dispõe o artigo 44 da Lei n° 9.430/96:
(�) fls. 1.641
Os artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/1964 seguem transcritos:
(�) fls. 1.641
Diante de tudo o que foi exposto em relação à análise dos fatos auditados na presente fiscalização, relativos à transformação das entidades associativas em tela, e a consequente apropriação simulada das participações societárias das sociedades FMU, ACE/SCE e UESP, referente ao sujeito passivo, a multa de oficio de 75% foi duplicada devido à constatação de condutas descritas nos artigos 71, 72, 73, acima transcritos, pois foram realizadas, em tese, com intuito doloso de simulação, dissimulação, fraude e ocultação na aquisição e alienação de participações societárias dessas entidades, em conluio com os demais mantenedores/sócios, que alteraram a situação econômica e patrimonial do(a) contribuinte, com a finalidade de ocultar do Fisco fatos geradores do imposto de renda, mediante dissimulação de sua variação patrimonial e financeira.
Ressalta-se que as variações patrimoniais e financeiras a descoberto, decorrentes de outros fatos, diversos dos oriundos da transformação das entidades associativas em tela, e a consequente apropriação simulada das participações societárias das sociedades FMU, ACE/SCE e UESP, NÃO tiveram duplicadas suas multas de oficio, por não terem sido
caracterizadas, nesta ação fiscal, os requisitos para os agravamentos de penalidades descritos nos parágrafos anteriores deste item, sendo, portanto, penalizados, apenas, com a multa de oficio de 75%. 
Dessa forma, a base legal da qualificação das multas é o parágrafo 1° do artigo 44 da Lei 9.430/96, com a redação dada pela Lei 11.488/07.�
(...) fls. 1.642/1.644
8� Conclusão:
Ante o exposto, e em obediência aos dispositivos legais acima transcritos, será lavrado AUTO DE INFRAÇÃO para cobrança do crédito tributário devido à Fazenda Nacional, referente ao Exercício 2014/Ano-calendário 2015.
A ação fiscal foi procedida à vista dos elementos disponíveis até a presente data e restringiu-se na verificação e análise da Variação Patrimonial e da compatibilidade entre os gastos e a renda disponível declarada do contribuinte nos anos-calendário de 2014.
Se novos fatos surgirem em relação aos aqui citados, bem como outros quaisquer que venham a ensejar crédito tributário devido referente ao exercício fiscalizado, fica, desde já, ciente o contribuinte e ressalvado o direito de a Fazenda Nacional de constituí-lo no prazo decadencial, na forma da legislação de regência.
Este Termo, documentos e demonstrativos citados fazem parte integrante do Auto de Infração.
Ressalta-se que esta ação fiscal apenas auditou os fatos relativos à situação patrimonial e financeira, referentes ao regime regular de tributação do Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF, do ano-calendário de 2014, sem analisar, auditar ou levar em consideração os fatos relativos ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT), previsto na Lei n° 13.254/16, a qual produziu alterações na Declaração de Bens e Direitos na DIRPF 2014/2015, pela ficção prevista em seu artigo 6°, mas que em nada dizem respeito aos fatos analisados neste Termo de Verificação Fiscal, e que, por isso, não foram considerados no Demonstrativo de Variação Patrimonial e Financeira, componente deste Auto de Infração, como também, por não serem objeto da competência deste Termo de Distribuição e Procedimento Fiscal - TDPF.
E, para constar e surtir os efeitos legais, lavramos o presente Termo, em 3 (três) vias de igual forma e teor, que assinado por este Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil será levado ao conhecimento do fiscalizado por um dos meios previsto no artigo 23 do Decreto n° 70.235/72 (em parte alterado pelas Leis n° 9.532/97, 11.196/05 e 11.941/09).� 
Contrapondo-se à imposição da multa aplicada, o contribuinte rebate a exigência fiscal nos seguintes termos:
[transcrição dos argumentos da recorrente às fls. 1812-1814]
É apropriado relembrar que as infrações tributárias acima julgadas foram totalmente ratificadas neste julgamento, caindo por terra as ilações do(a) contribuinte de que não teria ocorrido dolo, fraude e/ou simulação.
A qualificação da multa de ofício se deu em razão do disposto no parágrafo 1º, do art. 44, da Lei nº 9.430/96, que preceitua, in verbis:
�Art. 44 � Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: I � de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e os de declaração inexata;
(...)
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.�
No âmbito penal, o inciso I, do artigo 1°, da Lei n° 8.137/90, que define os crimes contra a ordem tributária, assim expressa:
�Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributos, ou contribuição social e qualquer acessório mediante as seguintes condutas:
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;� Foi muito bem colocado pela fiscalização que a qualificação da multa não decorre da infração de omissão de acréscimos patrimonial a descoberto em si, mas decorrentes de objetivos ilícitos e fraudulentos, produzidos, em tese, com intenção (dolo) de simular fatos e/ou negócios jurídicos, provados inverídicos. com o intuito de acobertar, camuflar, travestir a verdadeira natureza jurídica desses negócios:
�5 - Multas Aplicadas
(...) fls.1.637/1.640
Cabe ressaltar, no caso dos fatos relativos à auditoria de variação patrimonial e financeira, com relação à fase de transformações das associações FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, que referido agravamento de penalidade não decorre da presunção legal de omissão de rendimentos, pela não comprovação das variações patrimoniais, mediante a apresentação de documentação inábil e inidônea, conforme dispõe o artigo 3º da Lei 7.713/88, mas sim porque de tais documentos apresentados, além de terem sido provados inábeis e inidôneos, para a comprovação de apropriação regular de participações societárias, que resultou na variação patrimonial inidônea do(a) fiscalizado, demonstraram os objetivos ilícitos e fraudulentos, produzidos, em tese, com intenção (dolo) de simular fatos e/ou negócios jurídicos, provados inverídicos. com o intuito de acobertar, camuflar, travestir a verdadeira natureza jurídica desses negócios, que eram os acréscimos patrimoniais ilícitos do(a) contribuinte, no ano-calendário de 2014, subsumindo-se tais fatos c condutas, nas hipóteses previstas nos artigos 1º e 2º da Lei n° 8.137/90.
(...) fls. 1.640/1.642
Ressalta-se que as variações patrimoniais e financeiras a descoberto, decorrentes de outros fatos, diversos dos oriundos da transformação das entidades associativas em tela, e a consequente apropriação simulada das participações societárias das sociedades FMU, ACE/SCE e UESP, NÃO tiveram duplicadas suas multas de oficio, por não terem sido caracterizadas, nesta ação fiscal, os requisitos para os agravamentos de penalidades descritos nos parágrafos anteriores deste item, sendo, portanto, penalizados, apenas, com a multa de oficio de 75%.�
Segue abaixo conceituação prática referente a ocorrência de dolo, fraude e/ou simulação:  Dolo é a vontade consciente de se praticar certa conduta, normalmente contrária a comando prescritivo positivado no ordenamento jurídico.
Na esfera tributária, o dolo normalmente está associado à prática intencional de se ludibriar o Fisco, suprimindo, total ou parcialmente, obrigação tributária a que o sujeito passivo deveria adimplir. O art. 136 do Código Tributário Nacional prevê, como regra geral, que a infração tributária independe do dolo. Em outras palavras, o contribuinte pode ser onerado por grande parte das penalidades tributárias, independentemente, de dolo:
�Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.�
Apesar disso, o dolo pode ser relevante para a configuração de certas infrações, especialmente, no que tange à graduação da penalidade. Quando se nota um art. 137 do Código Tributário Nacional, tal circunstância fica bem clara:
�Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente:
I � quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo quando praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito;
II � quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja elementar;
III � quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico:
a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por quem respondem;
b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou empregadores;
c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, contra estas.�
Assim, nota-se que a legislação pode atribuir consequências ao dolo, obviamente, de cunho punitivo ao sujeito passivo.
De modo genérico há algumas consequências jurídicas ao dolo, em matéria tributária, bem características, como a aplicação de multas mais gravosas, a responsabilização direta de certos indivíduos e até mesmo o aumento do prazo decadencial como será examinado a seguir.
Dolo é todo ato com que, conscientemente, alguém induz, mantém ou confirma o outro em erro. É a vontade dirigida à obtenção de um resultado criminoso ou o risco de produzi-lo.
Agir com dolo significa que alguém tem a intenção de atingir um fim exclusivamente criminoso para causar dano a outras pessoas. Desta forma, essa pessoa não comete o crime por motivo de legítima defesa ou necessidade, por ter sido provocado por outrem. Um crime com dolo é cometido por alguém que o comete voluntariamente. Desta forma é possível afimar que dolo não é simplesmente a prática de um crime, mas é a prática desse crime com o objetivo consciente de praticar o crime, sem que a pessoa em questão tenha sido influenciada ou motivada por terceiros.
Assim, os elementos do dolo são: a finalidade com que o indíviduo executa um determinado ato; a determinação, para apurar se o ato foi gerado pelo praticante ou se foi uma mera resposta a uma prática criminosa anterior que obrigou o primeiro a agir em legítima defesa; conformidade do praticante de acordo com a acusação e respetiva sentença, de acordo com as provas descobertas.
Dolo é também sinônimo de fraude, engano ou traição. Na análise jurídica, o indivíduo com intenção de burlar a lei, enganando o próximo em proveito próprio, está cometendo dolo. Por exemplo, na elaboração de um contrato ou concretização de um negócio.
Mais antiga do que o nosso Código Tributário Nacional, a Lei nº 4.502/64 ainda vigora sobranceira na definição de fraude, conforme dispõe o seu art. 72:
�Art. 72 Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento�.
Ao examinar a definição acima, verifica-se que o agente age de forma subjetiva e deliberadamente no sentido de escapar da obrigação tributária principal. Assim, o fraudador é identificado em razão do seu comportamento doloso exercido ou planejado anteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação que pretendia ludibriar. Diferente, portanto, das chamadas infrações objetivas, nas quais não importa a intenção do autor, como, por exemplo, deixar de pagar um tributo até a data do vencimento. Não adianta qualquer desculpa ou justificativa por não ter quitado o débito na data certa (estava viajando, doente, deprimido, sem dinheiro): não pagou na data, lá vêm juros e multas moratórias. Mas deixar de pagar um tributo no vencimento não significa o cometimento de uma fraude, pois a inadimplência, por si só, não é crime.
Não deixa de ser interessante distinguir as infrações entre objetivas e subjetivas. Como ensina Paulo de Barros Carvalho, nas infrações objetivas, o autor defende-se com a comprovação da inexistência material do fato, sua única saída, cabendo-lhe provar que a cobrança contém algo indevido (fato gerador, valor, base de cálculo, alíquota etc.). Ao fisco cabe autuar, cobrar as penalidades moratórias (juros e multa de mora) e, se for o caso, defender a validade da cobrança, se contra ela ocorrer impugnação, mas não pode impor multas qualificadas decorrentes de ação dolosa. Já nos casos das infrações subjetivas (v.g. fraude), em que o dolo é parte inerente no descritivo do fato ilícito, a situação se inverte, passando ao Fisco a responsabilidade de exibir os fundamentos concretos que revelem a presença da fraude, como nexo entre a participação do autor e o resultado material que se produziu.
Em outras palavras, não se admite mera presunção do Fisco nos casos de infrações subjetivas. A fraude não se presume, prova-se. A lembrar de que a mera ausência de recolhimento do tributo não é elemento suficiente para caracterizar a infração subjetiva. Configura-se a fraude apenas na hipótese de dolo comprovado. A simples falta de pagamento acarreta a cobrança de juros e multa de mora, sendo inaplicável a multa qualificada que tenha por pressuposto alguma atitude dolosa por parte do contribuinte.
Configura-se a fraude tributária nos casos concretos da sonegação, simulação e conluio. A sonegação está definida no art. 71 da Lei n. 4.502/64:
�Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente�.
Há de observar: a) a sonegação fiscal somente se configura depois de ocorrido o fato gerador da obrigação tributária; e b) somente constituem crime contra a ordem tributária as práticas que suprimam ou reduzam tributo, ou seja, quaisquer outras que não alcancem esses objetivos não podem ser tipificadas como tal. Em outras palavras, a mera intenção de sonegar não é crime tributário; necessário que ocorra a sonegação.
Interessante a distinção entre fraude e sonegação: enquanto a primeira procura impedir ou retardar a ocorrência do fato gerador, a segunda procura impedir ou retardar o conhecimento do fato pela autoridade. Ou seja, a fraude se opera em momento que antecede ao fato; a sonegação ocorre no momento do fato.
E, aproveitando, define-se o conluio, previsto no art. 73 da Lei nº 4.502/64:
�Art. 73 Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72�.
No tocante à simulação, valemo-nos do Código Civil:
�Art. 167: (...)
§ 1º - Haverá simulação nos negócios jurídicos quando:
I � aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se conferem, ou transmitem;
II � contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira;
III � os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados�.
Na definição de Clóvis Beviláqua, a simulação é uma declaração enganosa da vontade, visando produzir efeito diverso do ostensivamente indicado. Já Orlando Gomes diz que ocorre a simulação quando "em um negócio jurídico se verifica intencional divergência entre a vontade real e a vontade declarada, com o fim de enganar terceiros".
Como disse Pontes de Miranda, �na simulação, quer-se o que não aparece e não se quer o que aparece�. Trata-se de realização de atos ou negócios jurídicos, aparentemente perfeitos, mas que oculte deliberadamente a vontade real do agente, com a finalidade de prejudicar terceiros (entre eles, o Fisco).
Merece registro para efeito didático que quando a prática de ato ou negócio simulado é a forma encontrada para a obtenção de determinado resultado jurídico, teremos a chamada dissimulação ou simulação relativa. De outra forma, considera-se simulação absoluta quando é praticado um acordo formal do qual não se espera qualquer espécie de resultado jurídico.
Em síntese, na simulação absoluta inexiste ato ou negócio jurídico, enquanto que na dissimulação o ato ou o negócio jurídico existe, mas se encontra escamoteado.
Em relação à fraude, questão tormentosa é entender quando ocorre o dolo nas ações ou omissões do autor, a requerer uma avaliação subjetiva da conduta. Pode o autor proceder de uma forma por ele entendida como correta e legal, mas, na visão do fisco, como dolosa.
Se de um lado, temos a fraude, de outro, temos a elisão fiscal. Vai daí que Alfredo Augusto Becker distinguia as duas situações: chamava de evasão a elisão fiscal, ação perfeitamente lícita, a não violar qualquer regra jurídica; e chamava de fraude fiscal uma programação ilícita executada pelo autor, a violar a regra jurídica. Neste sentido, evasão de receita provocada sem discordância à lei não seria fraude, seria a elisão fiscal.
O artigo 136 do CTN estabelece que a responsabilidade por infrações independe da intenção do agente, dispensando, portanto, a constatação de dolo como um dos elementos que definem as infrações tributárias. A dizer, então, que basta a culpa, por negligência ou imprudência, como suficiente para a responsabilização do agente. Se não estiver expressamente previsto em lei, não há que se exigir a materialização do dolo. Ensina Ruy Barbosa Nogueira: �... o que o art. 136, em combinação com o item III do art. 112, deixa claro é que para a matéria da autoria, imputabilidade ou punibilidade, somente é exigida a intenção ou dolo para os casos das infrações fiscais mais graves e para as quais o texto da lei tenha exigido esse requisito�.
Considera-se simulação um artifício ou fingimento na prática ou na execução de um ato ou negócio jurídico, com o intuito de enganar ou apresentar uma falsa versão como verdadeira. Compreende a realização de atos ou negócios jurídicos através de forma prescrita ou não defesa em lei, mas de modo que a vontade formalmente declarada no instrumento oculte deliberadamente a vontade real dos sujeitos da relação jurídica com a finalidade de prejudicar terceiros. Enuncia o ilustre Professor Pontes de Miranda que "na simulação, quer-se o que não aparece e não se quer o que aparece�. A doutrina pátria tem classificado a simulação em duas espécies, quais sejam, absoluta ou relativa. 
A simulação absoluta se configura de um acordo simulatório, que não se espera qualquer espécie de resultado jurídico, enquanto que a simulação relativa, também denominada de dissimulação, a prática de ato ou negócio simulado é o caminho encontrado para a obtenção de um determinado resultado jurídico, verdadeiro e desejado. Seria, portanto, a dissimulação, ou simulação relativa, conforme elucida a Professora Maria Helena Diniz �uma deformação voluntária para se subtrair à disciplina normal do negócio jurídico prevista em norma jurídica, com o escopo de prejudicar terceiro."33 Não obstante, outra ilustre doutrinadora nos traz luz aos institutos ora debatidos, qual seja, a Professora Mizabel Derzi, senão vejamos: �A simulação absoluta exprime ato jurídico inexistente, ilusório, fictício, ou que não corresponde à realidade, total ou parcialmente, mas a uma declaração de vontade falsa. É o caso de um contribuinte que abate despesas inexistentes, relativas a dívidas fictícias. Ela se diz relativa, se atrás do negócio jurídico simulado existe outro dissimulado. (...) Para a doutrinam tradicional, ocorrem dois negócios, um real, encoberto, dissimulado, destinado a valer entre as partes; e um outro ostensivo, aparente, simulado, destinado a operar perante terceiros.� (DERZI, 2001, p.214-215) A marca característica da dissimulação, alçada à condição de variação conceitual da simulação, é o contexto fático, volitivo e jurídico do fingimento, falsidade cometida pelo contribuinte, no ato jurídico unilateral, ou pelas partes, nos negócios jurídicos. Em síntese, na simulação absoluta inexiste ato ou negócio jurídico, enquanto que na dissimulação, simulação relativa, o ato ou negócio jurídico existe, mas se encontra disfarçado. Fato é que simulação e dissimulação são defeitos do negócio jurídico que objetivam burlar a lei ou prejudicar terceiros, no intuito da obter alguma vantagem econômica. Ambas possuem a mesma finalidade e representam uma realidade falsa, sendo, como dito, a própria dissimulação uma variação conceitual da figura da simulação.
Com efeito, simulação é a modalidade de ilícito tributário que, com maior frequência, costuma ser confundida com elisão. Na simulação, a declaração recíproca das partes não corresponde à vontade efetiva e a causa da ocultação está sempre voltada para a obtenção de algum benefício que não poderia ser atingido pelas vias normais, o que demonstra tratar-se de um ato antecipadamente deliberado pelas partes envolvidas, que se volta para um fim específico, no caso contornar a tributação.
Na simulação tem-se pactuado algo distinto daquilo que realmente se almeja, com o fito de obter alguma vantagem.
Reconhece-se a liberdade do contribuinte de agir antes do fato gerador e mediante atos lícitos, salvo simulação e outras patologias do negócio jurídico, como o abuso de direito e a fraude à lei, conforme ensina Marco Aurélio Greco. (Planejamento Tributário. 3ª ed. Dialética:2011, p.319).
De posse desses conceitos, podemos constatar que a multa qualificada não é aplicada somente quando existem nos autos documentos com fraudes materiais, como contratos e recibos falsos, notas frias e etc., decorre também da análise da conduta ou dos procedimentos adotados pelo contribuinte que emergem do processo.
Como se nota do artigo 44, da Lei nº 9.430/96, acima citado, a regra geral para a imposição de multa, em caso de lavratura de lançamento de ofício, é a aplicação de percentual de 75% (setenta e cinco por cento).
No entanto, do § 1º logo se nota que a aplicação da multa é dobrada nos casos em que se incorrem nas hipóteses previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964. Todos esses casos estão umbilicalmente ligados ao dolo.
Como se nota, o artigo 71 da Lei 4.502/1964 acima citado coloca a sonegação como toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato descrito na hipótese de incidência tributária, sua natureza ou circunstâncias matérias ou das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
A sonegação, assim, depende do dolo, isto é, não se equipara ao erro do contribuinte. Para que seja configurada, portanto, há de se demonstrar a vontade do sujeito passivo da obrigação tributária de ocultar do Fisco certa situação fática relevante para fins tributários.
A segunda figura em que o dolo é relevante é a fraude, prevista no art. 72 da mesma lei. O artigo acima citado coloca a fraude como toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir a ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato descrito na hipótese de incidência tributária, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Assim, a fraude é uma espécie de sonegação. Mas, é aquela sonegação em que não se relata, indevidamente, apenas, a linguagem dos chamados deveres instrumentais � notas fiscais, livros tributários SPED etc. � mas se mascara a própria operação jurídica praticada, dissimulando em contratos e outros documentos de esfera tributária a prática de certos atos.
A fraude, portanto, é caracterizada pelo confronto de provas. Normalmente, o contribuinte produz uma linguagem que relata certo acontecimento � em contratos, recibos etc. � e tal linguagem é infirmada por uma série de provas que demonstram que a situação descrita pelo contribuinte sem seus documentos não se operou da maneira documentada pelo sujeito passivo da obrigação tributária.
Se a autoridade fazendária comprova que essa divergência entre provas e documentos revela uma prática orquestrada para ludibriar o Fisco, fica demonstrado o dolo e consequentemente a fraude.
Por fim, a terceira figura é o conluio. O conluio nada mais é do que a sonegação ou a fraude praticada por vários sujeitos que dolosamente se unem para tal fim.
Os pressupostos acima delineados foram amplamente demonstrados pela autoridade fiscal em seu Termo de Verificação Fiscal � TVF. Como agravante, o fato que durante todo o procedimento inquisitório o(a) contribuinte foi intimado(a) a apresentar documentação hábil e idônea sobre o seu patrimônio, inclusive no que concerne às participações societárias com a FMU e ACE/SCE e UESP.
Considerando, em princípio, a presença de crime contra a ordem tributária, está demonstrado o intento doloso do contribuinte em se eximir do imposto devido, o que enseja a qualificação da multa de ofício aplicada.
Assim, em linhas gerais, o(a) contribuinte apresentou extensa defesa, fls. 1.662 a 1.723, composta de 62 laudas, no entanto como documentos, nesta fase processual, anexou somente o instrumento de procuração e cópia do auto de infração, olvidando que o cerne do lançamento se pautou na falta de documentação hábil e idônea que respaldasse os valores declarados em sua DIRPF/2015, que viesse a infirmar a infração de �acréscimo patrimonial a descoberto� que resultou no auto de infração ora em exame.
�8 - Conclusão
(...) fls. 1.613
Ressalta-se que esta ação fiscal apenas auditou os fatos relativos à situação patrimonial e financeira, referentes ao regime regular de tributação do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF, do ano-calendário de 2014, sem analisar, auditar ou levar em consideração os fatos relativos ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT), previsto na Lei nº 13.254/16, a qual produziu alterações na Declaração de Bens e Direitos na DIRPF 2014/2015, pela ficção prevista em seu artigo 6°, mas que em nada dizem respeito aos fatos analisados neste Termo de Verificação Fiscal, e que, por isso, não foram considerados no Demonstrativo de Variação Patrimonial e Financeira, componente deste Auto de Infração, como também, por não serem objeto da competência deste Termo de Distribuição e Procedimento Fiscal - TDPF.� 
Não merece reparo, pois, o lançamento em comento.
4. Do acréscimo patrimonial a descoberto sujeito à multa de 75%.
Verifica-se pela análise do recurso voluntário que os argumentos utilizados para contrapor a decisão recorrida quanto ao acréscimo patrimonial a descoberto não decorrente de transformações societárias são similares àqueles apresentados com a impugnação.
Verifica-se, também, que a DRJ analisou corretamente os documentos e manifestações juntadas aos autos. Por esse motivo, adoto como razões de decidir os seguintes fundamentos da decisão recorrida: 
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO SEM APROPRIAÇÃO - INFRAÇÃO SUJEITA AO LANÇAMENTO COM MULTA DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO):
Quanto aos rendimentos tributáveis assim entendeu a fiscalização:
3.1) Rendimentos Tributáveis:
Os rendimentos tributáveis recebidos das fontes pagadoras, discriminadas na respectiva planilha, foram considerados e alocados no mês do efetivo pagamento, conforme informações contidas nos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil.
Os rendimentos acima citados foram considerados como "recursos", e o imposto de renda retido na fonte, como "dispêndios", para análise da Evolução Patrimonial e Financeira do(a) contribuinte.
Na Declaração de Ajuste Anual do Exercício de 2015, correspondente ao ano-calendário de 2014, no quadro 01- Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoas Jurídicas pelo Titular, e no quadro 03- Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoas Física e do Exterior pelo Titular, o(a) contribuinte declarou tais valores como rendimentos tributáveis.
[planilhas de fl. 1768 e 1769]
O(A) contribuinte quanto a este item não apresentou questionamentos formais
�Foram entregues todos os informes de rendimentos e de aplicações financeiras fornecidos pelos Bancos, para fins de elaboração da Declaração de Imposto de Renda do Ano-Calendário 2014, a saber: Banco Safra, Banco Bradesco e Caixa Econômica Federal.�
Os valores encontram-se a seguir consolidados:
[planilha de fl. 1769]
Como Rendimentos Isentos assim se reportou a autoridade fiscal:
�3.2) Rendimentos Isentos:
Os rendimentos isentos e não tributáveis recebidos das fontes pagadoras declaradas em DIRPF, e confirmados por documentação hábil e idônea, discriminados na respectiva planilha, devem ser considerados e alocados no mês de efetivo pagamento, quando tal informação é confirmada nos documentos apresentados à fiscalização.
No presente caso, entretanto, os rendimentos isentos constatados em Informes de Rendimentos Financeiros de instituições bancárias, apresentados pelo(a) fiscalizado(a), foram considerados no início do ano, em benefício do(a) contribuinte, na composição da variação patrimonial, tendo em vista, que esses documentos bancários não informam os pagamentos mensais de tais rendimentos.
O(A) contribuinte declarou o valor de R$ 28.000,00, a título de lucros e/ou dividendos recebidos da pessoa jurídica Advocacia Alves da Silva, CNPJ n° 43.486.455/0001-71, bem como, o recebimento do valor de R$ 14.699.640,98, da empresa EEE Empr. Imob. I,tda, CNPJ n° 04.749.183/0001-01, conforme consta da sua DIRPF 2014/2015.
Esses lucros/dividendos, declarados em DIRPF, não foram considerados para fins de variação patrimonial, tendo em vista que o(a) contribuinte, regularmente, intimado não apresentou documentação hábil e idônea (contabilidade, documentos bancários, etc), que comprovasse tais alegações. Apenas, apresentou o comprovante da DIRF do escritório de advocacia, e da empresa em tela, sem demonstração efetiva das naturezas jurídicas desses supostos rendimentos declarados em sua DIRPF, como lucros. Ressalta-se que lucro é um conceito contábil, sendo suas comprovações, para fins de composição de variação patrimonial, um ônus cuja demonstração cabe ao contribuinte. O SPED da referida empresa apresentou inconsistência em relação a documentação apresentada, conforme observações constantes na planilha de Rendimentos Isentos e Não Tributáveis, do Demonstrativo de Variação Patrimonial e Financeira do(a) fiscalizado(a).
Assim, apesar de regularmente intimado(a) a apresentar documentação hábil e idônea, para a comprovação dos fatos alegados, o(a) contribuinte não adimpliu referido dever tributário, limitando-se a apresentar cópias de declarações fiscais, já em posse da Receita Federal do Brasil, ou nada apresentando.
Frisa-se que não cabe ao(à) contribuinte determinar, segundo seus interesses, quais documentações devem ou não serem apresentadas à fiscalização, mas simplesmente, apresentar documentação hábil e idônea (contabilidade, documentos bancários, etc), conforme solicitado nos Termos de Intimações a ele encaminhados, fundamentados nos artigos 908, 949, 952, 956, 963, 971 e 972, do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto n°9.580, de 22/11/2018.
Pelo exposto, esta fiscalização não considerou no cálculo da variação patrimonial do(a) contribuinte, como origem de recursos, os rendimentos por ele alegados como isentos, e recebidos a título de distribuição de lucros, tendo em vista a não apresentação de documentação hábil e idônea para fazer prova a favor do(a) contribuinte ora fiscalizado(a).
Na DIRPF/2015, o(a) contribuinte declarou os seguintes valores a este título:
[planilha de fl. 1770]
Como já mencionado anteriormente, a norma tributária específica, insculpida no artigo 797 do Decreto 3.000/1999 (RIR/99) determina a responsabilidade do(a) contribuinte pela guarda de documentos, enquanto não decair o direito da Fazenda Pública efetuar o lançamento tributário, pelo prazo decadencial de 5 (cinco) anos.
Via de regra, para alegar a ocorrência de �fato gerador�, a autoridade deve estar munida de provas. Mas, nas situações em que a própria lei presume a ocorrência do fato gerador, a produção de provas é limitada ao fato indiciário, e não ao fato gerador. O Fisco, então, tem o dever de demonstrar o fato indiciário (acréscimo patrimonial a descoberto) para, provado esse fato indiciário, presumir a ocorrência do fato gerador do Imposto de Renda (obtenção de rendimentos).
Compulsando-se os autos verifica-se que em sua impugnação não foram carreados novos documentos que dessem suporte ao alegado pelo(a) contribuinte. Assim, mantida a não inclusão no fluxo de caixa em questão.
O objetivo da análise patrimonial, por conseguinte, é verificar a situação do(a) contribuinte, pela comparação, em determinado período, dos valores que ingressaram no seu patrimônio (origens de recursos) com aqueles efetivamente saídos (aplicações de recursos). A eventual diferença ou descompasso demonstrado na evolução patrimonial evidencia a obtenção de recursos não conhecidos pelo Fisco.
Assim, verificada a ocorrência de acréscimos patrimoniais incompatíveis com a renda declarada, é certa também a ocorrência de omissão de rendimentos à tributação, cabendo ao contribuinte o ônus da prova da origem dos recursos utilizados. O principal efeito da presunção legal é a inversão do ônus da prova.
O acréscimo patrimonial é, portanto, uma das formas colocadas à disposição do Fisco para detectar omissão de rendimentos, edificando-se aí uma presunção legal, do tipo condicional ou relativa, que, embora estabelecida em lei, não tem caráter absoluto da verdade e que impõe ao contribuinte a comprovação da origem dos rendimentos determinantes do descompasso patrimonial.
Correto, pois, os valores computados a este título para apuração de eventual acréscimo patrimonial a descoberto, conforme planilha abaixo:
[planilha de fl. 1771]
Quanto aos rendimentos oriundos de tributação exclusiva/definitiva, assim se reportou a fiscalização:
�3.3) Rendimentos sujeitos à Tributação Exclusiva/Definitiva:
Os rendimentos tributáveis sujeitos à Tributação Exclusiva/Definitiva recebidos das fontes pagadoras, discriminadas na respectiva planilha, foram considerados e alocados no mês do efetivo pagamento, conforme informações contidas nos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil.
Os rendimentos acima citados foram considerados como "recursos", e o imposto de renda retido na fonte, como "dispêndios", para análise da Evolução Patrimonial e Financeira do contribuinte.
Na Declaração de Ajuste Anual do Exercício de 2015, correspondente ao ano-calendário de 2014, no quadro Rendimentos sujeitos à Tributação Exclusiva/ Definitiva, o(a) contribuinte declarou tais valores como rendimentos tributáveis.
Na respectiva planilha do Demonstrativo de Evolução Patrimonial e Financeira, apenas não foram alocados os valores referentes aos ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos, tendo em vista que existem planilhas específicas para as análises desses recursos, como as planilhas de "Aquisições e Alienações de Bens Patrimoniais" e "Aumentos e Reduções de Participações Societárias", que serão abordadas mais adiante neste Termo de Verificação Fiscal.�
[planilha de fl. 1772]
O(A) contribuinte contrapõe-se ao procedimento fiscal alegando:
[transcrição dos argumentos da recorrente às fls. 1772 e 1773]
Quanto a inconformidade externada pelo(a) administrado(a), repete-se que o acréscimo patrimonial é uma das formas colocadas à disposição do Fisco para detectar omissão de rendimentos, edificando-se aí uma presunção legal, do tipo condicional ou relativa, que, embora estabelecida em lei, não tem caráter absoluto da verdade e que impõe ao contribuinte a comprovação da origem dos rendimentos determinantes do descompasso patrimonial.
Quanto aos Rendimentos sujeitos à Tributação Exclusiva/Definitiva, apenas não foram alocados os valores referentes aos ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos, acatando-se os demais valores informados na DIRPF/2015.
Segue tela explicativa elaborada pela fiscalização:
[planilha de fls. 1773]
Quanto aos saldos em contas bancárias, no lançamento foi adotado o seguinte procedimento:
�3.4) Saldos em Conta Bancária
A consolidação dos saldos bancários de conta-corrente, poupança e aplicação financeira está demonstrada na planilha denominada "Saldos Bancários".
Os saldos bancários de conta-corrente, poupança e aplicação financeira foram utilizados para análise da Evolução Patrimonial e Financeira do(a) contribuinte, sendo alocados nos meses de janeiro e dezembro, pelos valores declarados na DIRPF 2014/2015 do(a) contribuinte, em sua declaração de bens e direitos, e conforme os Informes de Rendimentos Financeiros, tendo em vista a não apresentação das posições mensais desses recursos, conforme intimado pela fiscalização.
Ressalta-se que o(a) contribuinte foi intimado a apresentar Planilha informando, mensalmente, os saldos bancários iniciais e finais (saldos diversos de contas-correntes, poupanças, aplicações financeiras, fundos de investimentos, CDBs, LCAs, LCIs, operações compromissadas, etc.), lastreados documentação bancária e documentação hábil e idônea, no(s)
Ano(s)-calendário 2014, declarados ou não em sua DIRPF 2014/2015. Nos casos em que foram apresentados os extratos bancários, tais valores foram alocados pelas posições mensais dos saldos de conta-corrente, poupança e aplicação financeira.
Os rendimentos de aplicações financeiras foram considerados pelo valor líquido, como "recursos" para análise da Evolução Patrimonial e Financeira do(a) contribuinte. A consolidação destes rendimentos está demonstrada na planilha denominada "Rendimentos Recebidos com Tributação Exclusiva".
[planilha de fls. 1774 e 1775]
Toda documentação apresentada pelo(a) autuado(a), constante de comprovantes de rendimentos emitidos por instituições bancárias, inclusos na declaração de ajuste do ano-calendário de 2014, foram devidamente analisados.
Os valores acima identificados na DIRPF/2015 do(a) administrado(a), foram consolidados na planilha elaborada pela autoridade fiscal, abaixo retratada, e constam de tabelas elaboradas pelo contribuinte:
[planilha de fl. 1775]
O(A) contribuinte questiona a elaboração da planilha denominada "ANÁLISE DA VARIAÇÃO PATRIMONIAL", argumentando:
[transcrição dos argumentos da recorrente às fls. 1775-1777]
A fiscalização já se reportou quanto a este questionamento:
�3.2) Rendimentos Isentos:
(...)
O(A) contribuinte declarou o valor de R$ 28.000,00, a título de lucros e/ou dividendos recebidos da pessoa jurídica Advocacia Alves da Silva, CNPJ n° 43.486.455/0001-71, bem como, o recebimento do valor de R$ 14.699.640,98, da empresa EEE Empr. Imob. Ltda, CNPJ n° 04.749.183/0001-01, conforme consta da sua DIRPF 2014/2015.
Esses lucros/dividendos, declarados em DIRPF, não foram considerados para fins de variação patrimonial, tendo em vista que o(a) contribuinte, regularmente, intimado não apresentou documentação hábil e idônea (contabilidade, documentos bancários, etc), que comprovasse tais alegações. Apenas, apresentou o comprovante da DIRF do escritório de advocacia, e da empresa em tela, sem demonstração efetiva das naturezas jurídicas desses supostos rendimentos declarados em sua DIRPF, como lucros. Ressalta-se que lucro é um conceito contábil, sendo suas comprovações, para fins de composição de variação patrimonial, um ônus cuja demonstração cabe ao contribuinte. O SPED da referida empresa apresentou inconsistência em relação a documentação apresentada, conforme observações constantes na planilha de Rendimentos Isentos e Não Tributáveis, do Demonstrativo de Variação Patrimonial e Financeira do(a) fiscalizado(a).
Assim, apesar de regularmente intimado(a) a apresentar documentação hábil e idônea, para a comprovação dos fatos alegados, o(a) contribuinte não adimpliu referido dever tributário, limitando-se a apresentar cópias de declarações fiscais, já em posse da Receita Federal do Brasil, ou nada apresentando.
Frisa-se que não cabe ao(à) contribuinte determinar, segundo seus interesses, quais documentações devem ou não serem apresentadas à fiscalização, mas simplesmente, apresentar documentação hábil e idônea (contabilidade, documentos bancários, etc), conforme solicitado nos Termos de Intimações a ele encaminhados, fundamentados nos artigos 908, 949, 952, 956, 963, 971 e 972, do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto n°9.580, de 22/11/2018.
Pelo exposto, esta fiscalização não considerou no cálculo da variação patrimonial do(a) contribuinte, como origem de recursos, os rendimentos por ele alegados como isentos, e recebidos a título de distribuição de lucros, tendo em vista a não apresentação de documentação hábil e idônea para fazer prova a favor do(a) contribuinte ora fiscalizado(a).�
Ao final do item II.6 de sua impugnação, a contribuinte assim se reportou:
�Com o intuito de colaborar nos trabalhos da análise a ser realizada pelos I. Julgadores dessa DRJ, está sendo apresentada a planilha que retrata a exata variação patrimonial da impugnante durante o ano de 2014, a evidenciar a inexistência de aumentos patrimoniais não justificados.�
Não consta na impugnação a citada planilha informada pela administrada em sua defesa.
DOCUMENTOS ANEXOS:
Doc. 01 - Procuração
Doc. 02 - Auto de Infração.
Quanto a absorção de recursos advindo de seu cônjuge Edevaldo Alves da Silva, CPF 039.587.448-34, pleiteada pela contribuinte (junho/2014), mister informar que em julgamento de 1ª instância prolatado nesta Delegacia de Julgamento, a impugnação do Sr. Edvaldo foi considerada improcedente (Acórdão nº 08-51.630, da 1ª Turma DRJ/FOR).
Assim, à míngua de elementos probantes, mister manter incólume a autuação quanto a este item.
Na fase inquisitória, bem como nesta impugnação, o(a) contribuinte não logrou carrear aos autos qualquer documentação adicional que pudesse ocasionar a alteração das tabelas acima.
5. Da decadência.
Importante neste ponto considerar que o fato gerador do IRPF ocorre sempre no dia 31 de dezembro de cada ano, em que pese a apuração dos valores de acréscimo patrimonial a descoberto se dê através de cálculos mensais. Dessa forma, considerando que o lançamento se refere ao ano calendário de 2014, o prazo decadencial findaria apenas em 31/12/2019. Considerando que o contribuinte foi notificado do lançamento em 10/12/2019, não se verifica o esgotamento do prazo decadencial.
Conclusão
Diante do exposto, voto por afastar a decadência e negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Maurício Dalri Timm do Valle
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello
Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Mauricio Dalri
Timm do Valle, Joao Mauricio Vital (Presidente). Ausente o conselheiro Alfredo Jorge Madeira
Rosa.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 1832-1918) em que o recorrente sustenta, em
sintese:

a) A questdo que deu origem aos autos refere-se ao Contrato Irreversivel e
Irretratdvel de Compra e Venda de Participacdo Societaria celebrado em
20/05/2013, pelo qual as partes declararam que “comprardo e venderao
participacGes societarias, se e quando houvesse a transformacédo, de
sociedades mantenedoras de instituicbes de educacdo sem fins lucrativos
em sociedades empresarias”. A fiscalizagdo entendeu que houve os
mantenedores alienaram participacOes inexistentes e que ndo lhes
pertenciam, devendo ser aplicado o art. 61 do Codigo Civil. Com isso,
presumiu que o produto da alienagdo constituiu “apropriacdo de
patrimonio filantropico nacional” € o computou como aplicagdes em
planilhas de anélise de variacdo patrimonial - sendo que deveria ter sido
entendido como ingressos financeiros. Tal procedimento equivocado
ocasionou a constatacdo de acréscimos patrimoniais a descoberto
inexistentes, agravado pela desconsideracdo de recursos de outras origens;

b) O mencionado contrato ndo representava uma operagdo de compra e venda
pura e simples. Destaca-se que a compra e venda das participacdes
societarias se daria apenas quando e se houvesse a transformacdo em
sociedades de fins lucrativos (com todas as formalidades e exigéncias
legais). Embora o art. 7°-A da Lei n® 9.131/1995 e o art. 13 da Lei n°
11.096/2005 consagrem a possibilidade da citada transformacao, entendeu
a fiscalizacdo que o dispositivo aplicavel seria o art. 61 do Cédigo Civil,
que trata da dissolucdo de sociedades. As transformacdes da SCE e da
UESP foram aprovadas pelo Poder Judiciario em sentengas judiciais
transitadas em julgado, seguindo também as regras da IN DREI n°
81/2020. N&o houve a dissolucdo das pessoas juridicas mantenedoras,
sendo que apos a transformac&o continuaram a existir para todos os fins de
direito como sociedades empresérias e nada foi subtraido ou apropriado de
seus patriménios. Todo o ocorrido se deu sem qualquer indicio de fraude,
simulagdo ou conluio. Apos as transformacdes, houve a alienacdo das
participacdes societarias com a devida apuracdo do ganho de capital e
recolhimento dos tributos correspondentes;

c) Ao reconhecer a legitimidade e conformidade com as regras aplicaveis das
transformacdes societarias ocorridas, a DRJ tambem reconheceu a
continuidade da pessoa juridica convertida (com a transferéncia integral do
patrimdnio da antecessora), de forma a afastar a hipdtese de apropriacéo
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d)

e)

9)

h)

indevida pela pessoa fisica do recorrente - ja que ndo foi apresentada prova
de tal ilicito. Para que fosse possivel a conversdo e a posterior alienacao
das quotas (0 que realmente ocorreu), era pressuposto a paridade
patrimonial entre pressuposto a paridade patrimonial entre as associagdes e
as sociedades empresarias resultantes. Tendo sido corretamente
observados todos os dispositivos legais - para a efetivagdo da conversao - e
os termos do contrato para a venda da participacdo societaria - incluindo
apuracdo do ganho de capital e recolhimento correspondente -,
consubstanciou-se ato juridico perfeito e acabado que s6 poderia ser
anulado por deciséo judicial;

A fiscalizacdo e a DRJ desconsideraram as alegacfes e elementos
probatdrios que apontavam os problemas financeiros enfrentadas pelo
Complexo Educacional FMU, entendendo que nao refletiam a realidade
dos fatos. Isso porque, sem apresentar provas de irregularidades nos
documentos contabeis e auditorias independentes realizadas, presumiu-se
gue ndo haveria quem se dispusesse a pagar quantia elevada para a sua
aquisicdo se realmente existissem as mencionadas dificuldades. As
transformacdes das mantenedoras em sociedades empresarias se deram
justamente para evitar a bancarrota.

A decisdo recorrida em nada acrescentou as alegacoes da fiscalizagdo para
infirmar os argumentos da impugnacdo, 0 que consiste em ofensa ao
contraditorio. Além disso, a maior parte do Acérddo consiste na
reproducdo dos argumentos expostos no TVF e na impugnacao, além da
transcricdo de dispositivos legais, havendo pouca produgéo de argumentos
pelo proprio julgador;

E improcedente a argumentagdo utilizada para sustentar o pedido de
documentos para os quais inexiste a obrigacdo legal ou infra legal de
manutencdo e guarda pelas pessoas fisicas - posto que ndo se aplicam o
art. 797 do RIR/99 e nem os arts. 1228 a 1231 do Cddigo Civil;

O negdcio juridico realizado para a alienagdo das participacfes societarias
se deu com os cuidados para que o patriménio das sociedades convertidas
fosse  preservado, evitando desfalqgues que prejudicariam  0s
compromissarios compradores;

As pessoas juridicas do Complexo Educacional FMU antes de sua
transformacéo em sociedades empresarias tratavam-se de associagdes Civis
sem fins lucrativos, que ndo se confundiam com associaces filantropicas.
Os servigos educacionais prestados constituiam a Unica fonte de renda
dessas associacfes, sendo improprio atribuir-lhes a natureza juridica de
entidades filantropicas, inclusive por nunca terem sido certificadas como
tal. Dessa forma, descabe a interpretacdo do Fisco de que, ao serem
convertidas em sociedades comerciais, teriam sido dissolvidas por
aplicacdo do art. 61 do Cddigo Civil. Também ndo se pode afirmar a
dissolugdo das entidades sem fins lucrativos pois suas atividades
continuaram sendo realizadas e seus encargos trabalhistas e fiscais
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prosseguiram sendo adimplidos pelas sociedades resultantes (figurando os
mesmos CNPJs e os nomes das novas sociedades nos sistemas de dados da
RFB);

Diversos rendimentos declarados pela contribuinte e ativos financeiros por
ela recebidos ndo foram contabilizados pela fiscalizacdo. Além disso, foi
indevida a desconsideracdo pela fiscalizagdo dos precos praticados nas
alienacGes de participacdes societarias da SCE, tendo em vista a
comprovagdo por documentacdo habil e idonea das dividas da ACE e o
reconhecimento pela fiscalizacdo de que os valores efetivamente
praticados foram reduzidos.

j) A fiscalizacdo acatou as informac6es prestadas pelo contribuinte no que se

refere as transformacdes das associacdes em sociedades empresarias e a
venda das participacdes societarias, de forma a homologar expressamente
os valores de IRPF recolhidos em decorréncia do ganho de capital nessa
operagdo nos termos do art. 150, 8 4° do CTN. A interpretacdo divergente
dada para prosseguir com a autuacdo implica em contradi¢cdo com o que ja
havia sido acatado;

k) Para a qualificacdo da multa seria necessaria a demonstracdo de evidente

intuito de fraude, o que ndo ocorreu no caso em tela.

Ao final, formula pedidos nos termos da fl. 1674.

A presente questdo diz respeito ao Auto de Infracdo vinculado ao MPF n°
0819600.2019.00037 — (fls. 3-1657) que constitui crédito tributario de imposto de Renda de
Pessoa Fisica - IRPF, em face de Labibi Elias Alves da Silva (CPF n° 038.170.268-54), referente
a fatos geradores ocorridos ano calendario de 2014 (exercicio de 2015). A autuacdo alcancou o
montante de R$ 140.927.192,39 (cento e quarenta milhdes, novecentos e vinte e sete mil, cento e
noventa e dois reais e trinta e nove centavos). A notificacdo do contribuinte aconteceu em

10/12/2019 (fl. 1657).

Nos campos de descricdo dos fatos e enquadramento legal da notificacdo, consta o
seguinte (fls. 1645-1646):

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA
INFRAGAO: ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO

Omisséo de rendimentos tendo em vista a variagao patrimonial a descoberto, ou seja, excesso
de aplicagdes sobre origens, ndo respaldado por rendimentos tributdveis, ndo tributaveis,
tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributagao definitiva, conforme relatério fiscal
em anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
28/02/2014 124.048.425,42 150,00
31/03/2014 926.574,58 160,00
30/04/2014 9.855.000,00 150,00

31/05/2014 207.760.000,00 150,00
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Omissao de rendimentos tendo em vista a variagdo patrimonial a descoberto, ou seja, excesso
de aplicagdes sobre origens, néo respaldado por rendimentos tributaveis, ndo tributaveis,
tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributag@o definitiva, conforme relatério fiscal
em anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa {%)
31/03/2014 189.044,02 75,00
30/04/2014 974.609,31 75,00
31/05/2014 3.341.63517 75,00
30/06/2014 1.033.694,37 75,00
31/07/2014 696.140,76 75,00
31/08/2014 1.267.237,04 75,00
311212014 13.842.605,76 75,00

Enquadramento Legal
Falos geradores ocorridos entre 01/01/2014 e 31/12/2014:
Aris. 37, 38, 55, inciso Xlll, e paragrafo unico, 83, 806, 807 e 845 do RIR/99
Art. 51, § 1°da Lein® 4‘069!5}/
ni

Art. 12, inciso VIl e paragraf }.Aco, da Lei n® 11.482/07, incluido pela Lei n® 12.469/11.

O Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 1603-1643), por sua vez, descreve em
detalhes os procedimentos investigativos realizados e informa que, em analise aos documentos
apresentados pelo autuado e pelas pessoas juridicas intimadas ao longo da fiscalizacao,
identificou-se excedente de aplicacBes/gastos em relacdo aos recursos/receitas auferidos pelo
contribuinte ao longo do ano calendario de 2014, configurando acréscimo patrimonial a
descoberto e possibilitando a incidéncia do IRPF sobre a diferenca verificada.

Menciona-se, ainda, que:

a)

Alguns valores declarados em DIRPF como isentos/ndo tributaveis nédo
foram considerados para fins de compor os rendimentos em planilhas de
variacdo patrimonial. Isso porque a contribuinte ndo apresentou
documentacdo habil e idénea (informes de rendimento, documentos
bancérios, etc.) que comprovasse tais alegacoes;

b) As decisbes judiciais que permitiram a averbacdo das atas de assembleias

gerais que deliberaram acerca da transformacdo das associacGes sem fins
lucrativos em sociedades empresarias (UESP e SCE), tiveram como objeto
apenas questbes formais de cunho notarial e registral - sem o
aprofundamento em questdes civis ou tributarias;

c) As participacdes societarias resultantes da transformacdo da UESP haviam

d)

sido previamente alienadas a Rede Laureate em 10/05/2013, sob varias
condicdes suspensivas. A Rede Laureate transferiu as participacdes para
sua subsidiaria (BSB), a qual, ante a implementacdo das condicGes
suspensivas, efetivou a operacdo com 0 pagamento da importancia
pactuada em 10/09/2014. O contrato firmado em 10/05/2013 teve como
objeto participagOes sociais que ndo existiam e que ndo pertencia aos
alienantes - para transferir o controle de associagdes do sistema
filantrépico educacional brasileiro para a Rede Laureate e se apropriar dos
ganhos financeiros decorrentes;

Deve ser aplicado ao caso o regime juridico da dissolucdo e extingdo de
associag0es, previsto no art. 61 do Codigo Civil, inclusive ao se considerar
o caréter filantropico da entidade. A falta de correlagdo entre a fragédo ideal
associativa e as participacfes societarias impede que seja atribuido um
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valor de correspondéncia entre tais institutos, e por isso se diz que foi
alienado aquilo que ndo existia e que ndo pertencia aos vendedores;

e) Com isso, 0 que ocorreu no momento da criacdo da nova sociedade
oriunda da dissolugéo da associacdo anterior foi a apropriacéo do direito
de propriedade das novas participacdes societarias que ndo existiam
anteriormente;

f) Houve subcapitalizacdo quando da integralizacdo dos valores das
sociedades empresarias resultantes das transformacBes efetuadas,
caracterizando desvios de finalidade. Todo o0 negdcio teria se dado, entdo,
para simular operacGes de ganhos de capital licitas e omitir as
apropriacdes realizadas, de forma a evitar o correspondente recolhimento a
aliquota de 27,5%, caracterizando hipotese do art. 149, Il, do CTN e
evidente atuacdo dolosa - possibilitando a incidéncia de multa agravada.
Entende-se que os valores envolvidos nas operagdes de transformacoes
societarias e apropriagbes indevidas foram iguais ou superiores aos
montantes das alienac6es posteriores, de forma que na realidade ndo houve
ganho de capital nestas Ultimas. Ndo obstante, os valores recolhidos a
titulo de IRPF incidente sobre a operacdo de ganho de capital (a aliquota
de 15%) foram considerados como abatimento do imposto devido no
presente auto de infragdo;

g) Em que pese a alegacdo da contribuinte de que o preco total de alienacao
das participacOes societarias da SCE foi reduzido quase pela metade em
razdo de supostas dividas da entidade, foi apresentada aos autos somente
uma Unica correspondéncia nesse sentido, sem maiores explicacdes e
documentacdo habil e idénea que respaldasse tal afirmacdo. Assim, as
justificativas para a reducdo do preco de alienagdo ndo foram consideradas
pela, especialmente porque as dividas alegadas ndo constam de sua DIPJ
2013/2014 e SPED 2014. Ainda assim, verificou-se que o0 preco
efetivamente pago nas alienacOes das participacdes societéarias da SCE foi
reduzido. e

h) Os empréstimos contraidos de familiares do contribuinte foram
considerados no més de dezembro. Foi identificado acréscimo patrimonial
a descoberto que nédo tem relacdo com as transformacfes das associacdes
sem fins lucrativos em sociedades empresarias, o0 que se obteve ao atribuir
valor zerado as referidas operacOes ao elaborar a planilha de evolucédo
patrimonial da contribuinte.

Constam do processo, ainda, os seguintes documentos (fls. 3-): i) Termo de inicio
de fiscalizacdo, demais intimagBGes a contribuinte e outros, com seus respectivos anexos; ii)
Respostas da contribuinte e de outros; iii) Procuracdes; iv) Parecer de auditores independentes -
Cotrim e Associados; iv) Publicacdo no diario oficial da Unido; v) Atas de assembleias e
reunides de Faculdades Metropolitanas Unidas - FMU - Associagdo Educacional; iv) Atos
constitutivos e alteragOes contratuais de FMU LTDA; v) Atas de assembleias e reunifes de
Associacdo de Cultura e Ensino - ACE; vi) Atos constitutivos e alteracbes contratuais de
Sociedade de Cultura e Ensino -SCE LTDA; vii) Atas de assembleias e reunides de Uniéo
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Educacional de Sao Paulo - UESP; viii) Atos constitutivos e alteracdes contratuais de UESP
LTDA,; ix) DARFs; x) Comunicagdes a Rede Internacional de Universidades Laureate LTDA, a
BSP Business School S&o Paulo, ao Deutsche Bank S.A. - Banco Alemé&o e ao Prof. Dr.
Edevaldo Alves da Silva; xi) Comprovantes de depositos em conta corrente para a contribuinte,
Edevaldo Alves da Silva, Arnold Fioravante, Eduardo Elias Alves da Silva e Edson Elias Alves
da Silva; xii) Contratos irrevogaveis e irretrataveis de compra e venda de participacoes
societarias, seus anexos e aditamentos; xiii) Planilha de rendimentos enviada pela contribuinte;
xiv) Informes de rendimentos da contribuinte emitidos pelos bancos Bradesco, Santander, Safra,
Bradesco Vida e Previdéncia; xv) Notas fiscais eletronicas de servicos; xvi) Declaracdes de
doacgdes extrajudiciais; xvii) Contrato de matuo ndo oneroso e planilha correspondente; xviii)
Copias de cheques; xix) Comprovantes de rendimentos pagos e de imposto sobre a renda retido
na fonte; xx) Fichas financeiras do Centro de Ensino unificado de Brasilia - CEUB dos anos de
2013 a 2015; xxi) Declaracdes da EEE Empreendimentos imobiliarios sobre distribui¢bes de
lucros a contribuinte; xxii) Atos constitutivos e alteracdes contratuais da Rede Internacional de
universidades Laureate; xxiii) Contratos de locacdo de imoveis para fins comerciais; xxiv) Notas
promissorias; xxv) Contratos de penhor de quotas/acdes; xxvi) Pedidos de registro de atas de
assembleias e reunides, além de alteracGes contratuais de FMU, SCE e UESP; xxvii) Laudos de
avaliacdo do patriménio liquido contabil de FMU (557), UESP (fl. 719), ACE (853) -
Associacdo Educacional apurado por meio dos livros contabeis em 31 de dezembro de 2013;
xxviii) Comprovantes de inscri¢do e situagdo cadastral de FMU LTDA, SCE LTDA e UESP
LTDA; xxix) Autorizacdes firmadas em favor da Rede Internacional de Universidades Laureate
LTDA; xxx) Protocolos e justificacdes de incorporacdo da UESP LTDA, SCE LTDA,; xxxi)
Balancos patrimoniais de UESP LTDA, SCE LTDA e FMU LTDA,; xxxii) Laudos de avaliacdes
de patrimonios liquidos contabeis de UESP LTDA, SCE LTDA e FMU LTDA apurados por
meio de livros contabeis, em 30 de novembro de 2017; xxxiii) Consulta ao Sistema DIRF; e
xxxiv) Referentes a declaracdo de ajuste anual da contribuinte.

O contribuinte apresentou impugnagdo em 05/10/2020 (fls. 1662-1723), pela qual
levanta argumentos semelhantes aos posteriormente apresentados no recurso voluntario. Ao
final, formulou pedidos nos termos das fls. 1522 e 1523.

A impugnacdo veio acompanhada dos seguintes documentos (fls. 1524-1530): i)
Procuracdo; ii) Documentos pessoais; iii) Copias de documentos do processo.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza/CE (DRJ),
por meio do Acérddo n° 08-52.516, de 14 de julho de 2020 (fls. 1740-1822), negou provimento a
impugnacédo, mantendo a exigéncia fiscal integralmente, conforme o entendimento resumido na
seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FIiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2014

OMISSAO DE RENDIMENTOS - ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
CARACTERIZACAO.

Constitui rendimento tributavel, na Declaracdo de Ajuste Anual, o valor correspondente
ao acréscimo patrimonial ndo justificado pelos rendimentos tributaveis, ndo tributaveis,
isentos, tributados exclusivamente na fonte ou de tributacdo definitiva.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. REGRA DE APURACAO E
TRIBUTACAO.

Para efeito da presuncdo de infracdo de omissdo de rendimentos, estabelecida em
virtude de acréscimo patrimonial ndo justificado pelos rendimentos tributaveis, ndo
tributaveis, tributados exclusivamente na fonte, por rendimentos sujeitos a tributacéo
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definitiva ou por dividas e 6nus reais de origem comprovada, consideram-se 0s
rendimentos, os dispéndios e as aplicaches efetivamente realizados no més e
devidamente comprovadas

PRESUNCAO LEGAL RELATIVA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA. FATO
INDICIARIO. FATO JURIDICO TRIBUTARIO.

A presuncdo legal relativa inverte o dnus da prova. Neste caso, a autoridade langadora
ao constatar que, em determinado periodo, houve acréscimos patrimoniais
incompativeis com a renda declarada pelo contribuinte, evidenciando variacédo
patrimonial a descoberto, fica dispensada de provar a origem dos recursos utilizados,
implicando na inversao do 6nus da prova, ou seja, 0 contribuinte é quem deve provar a
origem dos recursos utilizados.

Estabelecida a presuncéo legal de omissao de rendimentos, caracterizada por acréscimo
patrimonial a descoberto, o 6nus da prova é do contribuinte, cabendo a ele produzir
provas habeis e irrefutdveis da ndo ocorréncia da infracdo. A figura juridica da
presuncdo estabelecida por lei ndo afronta o principio da verdade material, encontrando-
se em perfeita harmonia com referido principio, pois se trata de uma presungo relativa
a qual poderd ser refutada pelo sujeito passivo mediante a apresentacdo de
documentacdo habil e idonea. Destaca-se, ainda, que a presuncéo reflete no processo
administrativo fiscal o corolério do dever de cooperagdo prestigiado pelo Cddigo de
Processo Civil, de aplicacdo supletiva e subsididria no contencioso administrativo,
atribuindo o dnus probatorio aquele que possui maior facilidade no encargo de produzi-
la

PROVAS DOCUMENTAIS. MOMENTO PARA A PRODU(;AO.

O momento para produgdo de provas documentais é juntamente com a impugnacao,
precluindo o direito de o contribuinte fazé-lo em outro momento processual, salvo se
fundada nas hipoteses expressamente previstas na legislacdo pertinente.

ALEGACOES. OBRIGACAO DA PROVA PELO CONTRIBUINTE.

As alegacdes de defesa que afetem, de alguma forma, o crédito tributario langado,
devem ser provadas formal e materialmente, sendo obrigacdo do contribuinte, nos
termos do art. 373 do Codigo de Processo Civil, e devido a inversdo do énus da prova
contida no art. 43, inciso 11 do CTN.

GUARDA DE DOCUMENTOS RELATIVOS A DECLARA(;AO DE AJUSTE
ANUAL DE INTERESSE DA FISCALIZA(;AO.

A pessoa fisica esta obrigada a guardar e conservar em ordem, enquanto ndo extintas
eventuais acBes que lhes sejam pertinentes, os documentos e papéis relativos as
atividades realizadas, ou que se refiram a atos ou opera¢des que modifiquem ou possam
vir a modificar sua situacdo patrimonial.

MULTA DE OFICIO

O percentual de multa de langamento de oficio é previsto legalmente, ndo cabendo sua
graduacao subjetiva em dmbito administrativo.

MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.

Vez que amparada em motivagdo juridica e fatica deve prevalecer a majoracdo da
penalidade pecuniaria no patamar sugerido pelo Autuante.

DECADENCIA.

A contagem do prazo decadencial se inicia no primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que a constituicdo do crédito tributario poderia ter sido efetuada.
JURISPRUDENCIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. EFEITOS.

As decisbes em processos judiciais e administrativos alcancam apenas as partes
envolvidas e extensdo dos efeitos da jurisprudéncia para terceiros no ambito da
Secretaria da Receita Federal possui como pressuposto sua previsdo do Decreto n°
70.235/1972, que elenca as hipoteses de afastamento das normas legais vigentes.
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO, ILEGALIDADE E
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETENCIA.

O exame da legalidade e da constitucionalidade de normas legitimamente inseridas no
ordenamento juridico nacional compete ao Poder Judiciério, restando in6cua e incabivel
qualquer discusséo, nesse sentido, na esfera administrativa.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido
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E o relatério do essencial.

Apos a interposicdo do recurso voluntério, a contribuinte requereu que ele fosse
retirado da pauta com base no art. 53, §1°, do RICARF, entendendo a necessidade de inclusdo
em pauta de julgamento presencial para a adequada exposicdo de seus argumentos em
sustentacdo oral, dada a complexidade e natureza das matérias alegadas.

Voto

Conselheiro Mauricio Dalri Timm do Valle, Relator.
Conhecimento

A intimacdo do Acordao se deu em 04 de dezembro de 2020 (fl.1922), e o
protocolo do recurso voluntario ocorreu em 28 de setembro de 2020 (fl. 1831). A contagem do
prazo deve ser realizada nos termos do art. 5° do Decreto n. 70.235, de 6 de margo de 1972,
considerando também a suspensdo da préatica de atos processuais prevista pela Portaria RFB n°
543, de 20 de marco de 2020. O recurso, portanto, é tempestivo, e dele conheco integralmente.

Meérito
1. Do cerceamento de direito de defesa.

Alega o recorrente que houve cerceamento de seu direito de defesa na medida em
que a decisdo recorrida afastou os argumentos da impugnacdo administrativa a partir da
reproducdo de trechos do Termo de Verificagdo Fiscal, com pouco ou nenhum desenvolvimento
de fundamentacdo do proprio 6rgdo julgador.

Em que pesem tais argumentos, tem-se que nado lhes assiste razdo.

Por mais que tenha a DRJ se reportado as constatacGes do TVF para contrapor o
que foi levantado pela impugnacdo administrativa, é certo que cada um dos pontos levantados
pelo contribuinte foram abordados pela decisdo recorrida. Nesse caso, 0 6rgao julgador apenas
reproduziu trechos do TVF por entender que as afirmacdes da fiscalizacdo eram suficientes para
afastar o quanto argumentado pelo contribuinte.

Concedida ainda a ampla oportunidade de produgdo de provas e manifestacéo
processual, com ciéncia suficiente dos documentos dos autos, ndo ha que se falar em nulidade
por cerceamento de direito de defesa.

2. Do acréscimo patrimonial a descoberto sujeito @ multa de 150%.

Entende a fiscalizagdo que a transformacao societaria acima mencionada se deu de
forma ilegal, em afronta ao art. 61 do Cédigo Civil, que prescreve:

Art. 61. Dissolvida a associa¢do, 0 remanescente do seu patriménio liquido, depois de
deduzidas, se for o caso, as quotas ou fragGes ideais referidas no paragrafo Gnico do art.
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56, sera destinado a entidade de fins ndo econémicos designada no estatuto, ou, omisso
este, por deliberacéo dos associados, a instituicdo municipal, estadual ou federal, de fins
idénticos ou semelhantes.

§ 1° Por clausula do estatuto ou, no seu siléncio, por deliberagéo dos associados, podem
estes, antes da destinacdo do remanescente referida neste artigo, receber em restituicéo,
atualizado o respectivo valor, as contribui¢cGes que tiverem prestado ao patrimdnio da
associagéo.

§ 2°Néo existindo no Municipio, no Estado, no Distrito Federal ou no Territério, em
que a associacdo tiver sede, instituicdo nas condi¢des indicadas neste artigo, o que
remanescer do seu patriménio se devolvera a Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou
da Unido.

Dessa forma, entendeu que ndo seria possivel a equiparacdo dos associados a
posicdo de socios de uma sociedade empresaria ap6s a transformacdo ocorrida. 1sso porque,
considerando as prescricdes do art. 14 do CTN e do art. 44 do Cddigo Civil, a esséncia da
entidade no gozo da imunidade do art. 195, § 7°, da CF, estd na sua natureza de associagdo
filantropica e ndo somente no seu registro como tal junto ao 6rgdo competente.

Assevera entdo seria vedado aos associados se apropriarem de fracdo ideal do
patrimdénio associativo como se participacdo societarias fosse. Disso decorreria a apropriacéo
indevida do capital da entidade por parte do contribuinte, na medida em que poderia no maximo
obter uma devolucdo com correcdo monetaria das contribuicdes anteriormente prestadas a
entidade sem fins lucrativos.

Afirma-se assim que a Unica forma de serem respeitados os dispositivos acima em
compatibilidade com o art. 13 da Lei n® 11.095/2005 seria com o repasse do controle da entidade
para outra associacdo semelhante ou, se esse controle fosse transmitido a iniciativa privada, que
0S recursos dessa transacao onerosa fossem destinados a uma das intui¢des citadas pelo art. 61
do Cddigo Civil. Ndo ocorrendo isso no caso concreto, entendeu-se que os valores foram
apropriados pelos particulares, com a privatizacdo indevida de recursos do Sistema Educacional
Filantrépico para a sua posterior alienacao.

Ressalta-se que as quotas societarias seriam inexistentes até o momento da
transformacdo, por isso se diz que o contrato de compra e venda de participacGes societarias,
firmado em 10/05/2013, teria alienado bens que ndo existiam e que ndo eram de propriedade dos
alienantes. O TVF indica também que as tratativas teriam se iniciado muito antes da celebracdo
do contrato, por terem sido efetuadas due diligencies para o diagnostico financeiro da entidade e
a precificacdo das quotas sociais a serem posteriormente alienadas.

A apropriacdo das quotas teria também ocorrido com subcapitalizacdo no
momento da subscrigdo e integralizacdo das quotas sociais, de forma a conferir “no papel” um
patrimonio inferior ao que efetivamente existia em nome da entidade. Isso se verificaria, segundo
o Fisco, a partir dos valores pelos quais se deram as posteriores vendas das quotas societéarias,
bem como pelas indicagdes dos contratos quanto as dividas, projecfes de caixa e receitas
mensais minimas das associagdes, indicando que o tamanho dessas institui¢cbes seria muito maior
do que efetivamente constou dos documentos referentes a sua transformacdo em sociedade de
fins lucrativos.
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Com isso se diz que houve o contribuinte procurou estabelecer custos de aquisicao
ficticios para as participacOes societarias e entdo simular operagdes de ganhos de capital para
beneficiar-se da aliquota de 15%, evitando a aplicacdo da aliquota de 27,5% sobre a renda
auferida com a apropriagao do patrimonio da entidade sem fins lucrativos.

Firmadas essas premissas, a fiscalizacdo entendeu que deveriam ser incluidas nas
planilhas demonstrativas de evolugdo patrimonial do contribuinte dois langamentos a titulo de
aquisicdes/despesas: i) Os valores irrisorios aportados nas entidades transformadas a titulo de
subscricdo e integralizacéo; e ii) Os valores apropriados indevidamente pelo contribuinte, a partir
da subcapitalizacdo das participacdes societarias que foram posteriormente alienadas por precos
muito maiores do que por ele havia sido subscrito e integralizado.

Tais inclusdes resultaram na constatacdo de acréscimo patrimonial a descoberto
conforme as fls. 1636 e 1637. Tendo em vista que o patrimonio indevidamente apropriado seria
igual ou superior ao montante recebido com a alienacdo posterior da participacdo societéria,
entendeu o Fiscal que ndo houve ganho de capital na operagcdo subsequente. No entanto, 0s
tributos recolhidos com a simulada operacdo de ganho de capitais (com aplicacdo de aliquota de
15% sobre a renda supostamente auferida com a venda das participacdes societarias).

Em que pesem as afirmacdes do recorrente no tocante a suposta regularidade da
operacdo de transformacdo da UESP, da SCE e da FMU em sociedades com fins lucrativos, é
importante destacar que, mesmo que as duas primeiras operacdo tenham sido respaldadas por
decises judiciais transitadas em julgado, estas somente diziam respeito aos aspectos formais do
referido ato para fins de registro na junta comercial, e em nada tém a ver com os reflexos
tributarios dos fatos em analise - como foi bem delineado no préprio TVF.

Ha que se considerar ainda a independéncia das instancias de julgamento, ja que a
decisdo judicial sobre aspectos formais de registro da sociedade ndo deve servir de obstaculo
para as constatacoes da fiscalizacdo no campo tributéario.

Ocorre que as questdes levantadas nos autos ja foram suficientemente debatidas
pela DRJ, a qual exp6s os seguintes raciocinios:

Do Acréscimo Patrimonial a Descoberto:

A Autoridade Fiscal, ap6s analises dos dados apresentados pelo Contribuinte, apurou
acréscimo patrimonial a descoberto no ano-calendario de 2014, no montante original de
R$ 49.402.289,15 (quarenta e nove milhdes, quatrocentos e dois mil, duzentos e oitenta
e nove reais e quinze centavos), relativos aos meses de fevereiro a agosto e dezembro de
2014, decorrentes de variacdo patrimonial a descoberto, ou seja, excesso de aplicacfes
sobre origens, ndo respaldado por rendimentos tributaveis, ndo tributaveis, tributados
exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo definitiva, conforme relatério fiscal em
anexo.

Estabelecidos os contornos da controvérsia, preliminarmente cabe esclarecer que
acréscimo patrimonial constitui hipdtese de incidéncia do Imposto sobre a Renda
expressamente definida no art. 43, inciso Il, do Codigo Tributario Nacional (CTN),
instituido pela Lei n®5.172, de 1966:

“Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica:
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I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacdo de
ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos 0s acréscimos patrimoniais ndo
compreendidos no inciso anterior.” (Sem grifo no original)

No ambito da legislacdo ordinaria, a tributacdo pelo IRPF de acréscimo patrimonial a
descoberto deriva de presuncéo prescrita no art. 3°, § 1°, da Lei n® 7.713, de 1988:

“Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedugio, ressalvado
o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.

§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos, os alimentos e pensbes percebidos em dinheiro, e ainda 0s
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
ndo correspondentes aos rendimentos declarados.” (Sem grifo no original)

Referida matéria era tratada nos arts. 55, inciso XIII e paragrafo Unico, 806 e 807 do
Regulamento do Imposto sobre Renda (RIR/99), aprovado pelo Decreto n° 3.000, de
1999, vigente na época dos fatos, nos seguintes termos:

“Art. 55. Sdo também tributaveis (Lei n® 4.506, de 1964, art. 26, Lei n® 7.713, de 1988,
art. 3° 8 4° e Lei n® 9.430, de 1996, arts. 24, § 2°, inciso IV, e 70, 8 3°, inciso I):

]

X1l - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa fisica, apurado
mensalmente, quando esse acréscimo nao for justificado pelos rendimentos tributaveis,
ndo tributaveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo definitiva;

]

Paragrafo Unico. Na hipdtese do inciso XIIlI, o valor apurado serd acrescido ao valor dos
rendimentos tributaveis na declaracdo de rendimentos, submetendo-se a aplicacdo das
aliquotas constantes da tabela progressiva de que trata o art. 86.

Art. 806. A autoridade fiscal poderd exigir do contribuinte os esclarecimentos que julgar
necessarios acerca da origem dos recursos e do destino dos dispéndios ou aplicages,
sempre que as alteracfes declaradas importarem em aumento ou diminuicdo do
patriménio (Lei n° 4.069, de 1962, art. 51, § 1°).

Art. 807. O acréscimo do patriménio da pessoa fisica esta sujeito a tributacdo quando a
autoridade langadora comprovar, a vista das declarag@es de rendimentos e de bens, ndo
corresponder esse aumento aos rendimentos declarados, salvo se o contribuinte provar
que aquele acréscimo teve origem em rendimentos ndo tributaveis, sujeitos a tributacéo
definitiva ou ja tributados exclusivamente na fonte.” (Sem grifo no original)

Como se observa da legislagdo transcrita, 0 acréscimo patrimonial a descoberto reflete
no aumento do patrimdnio ndo corroborado pelos rendimentos declarados, sendo
passivel de tributacdo. Nesse sentido, 0 excesso mensal de aplicagdo sobre origem de
recursos evidencia a existéncia de entradas patrimoniais desconhecidas pelo Fisco, 0
que configura, nos termos dos atos normativos, omissdo de rendimentos tributaveis e,
consequentemente, autoriza o lancamento de oficio. A legislacdo, portanto, estabelece
uma presuncdo de omissdo de rendimentos que autoriza o lancamento do imposto
correspondente, sempre que se constata a existéncia de acréscimos patrimoniais nao
correspondentes aos rendimentos declarados pelo contribuinte.

Ao constatar a ocorréncia de acréscimos patrimoniais incompativeis com a renda
declarada, verifica-se também a omissdo de rendimentos a tributagcdo, cabendo ao
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contribuinte a prova da origem dos recursos utilizados. O principal efeito da presuncéo
legal é a inversdo do 6nus da prova.

A legislacdo prevé, contudo, a possibilidade de prova em contrario, quando o
contribuinte demonstra que o acréscimo resultou de rendimentos ndo tributaveis,
isentos, objeto de tributagdo definitiva ou tributados exclusivamente na fonte. Pode
ainda o interessado comprovar a ndo ocorréncia de aumento do patriménio, caso indique
documentalmente, por exemplo, que houve apenas uma mutacdo oriunda de
empréstimo. Logo, constatada a variagdo patrimonial positiva desamparada de origem
declarada, recai sobre o sujeito passivo o 6nus probatério na pretensdo de afastar a
autuacao.

Por se tratar de uma presuncao legal de omisséo de rendimentos, que esta condicionada
apenas a falta de comprovacdo da origem dos recursos que lastreiem os acréscimos
patrimoniais verificados em valores superiores aos rendimentos declarados, ndo ha a
necessidade de o Fisco juntar qualquer outra prova, pois, até prova em contrario, nao se
consegue essa variagao positiva sem o recebimento de renda.

Como regra, para alegar a ocorréncia de fato gerador, a autoridade deve estar munida de
provas. Porém, nas situacdes em que a lei presume a ocorréncia do fato gerador, a
producdo de tais provas € dispensada. Sobre a questédo, estabelece o Codigo de Processo
Civil, nos seus artigos 333 e 334 (grifei):

“Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

()

Art. 334. Nao dependem de prova os fatos:

()

IV — em cujo favor milita presuncao legal de existéncia ou de veracidade.” Nos termos
dos artigos 37 e 38 do Decreto n° 3000, de 1999 (vigente a época dos fatos), considera-
se como rendimento:

“Art. 37. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinagdo de ambos, os alimentos e pensdes percebidos em dinheiro, os proventos de
qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais nao
correspondentes aos rendimentos declarados (Lei n® 5.172, de 1966, art. 43, incisos | e
Il, e Lei n° 7.713, de 1988, art. 3°, §1°).

L]

Art. 38. A tributacdo independe da denominagdo dos rendimentos, titulos ou direitos, da
localizacdo, condicéo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores
da renda e da forma de percepcdo das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia
do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo (Lei n®
7.713, de 1988, art. 3°, §4°).

Paragrafo Unico. Os rendimentos serdo tributados no més em que forem recebidos,
considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante
depdsito em instituigéo financeira em favor do beneficiario.”

Desta forma, a Autoridade Fiscal, em procedimento fiscal, utiliza-se de fluxos de caixa
com o objetivo de verificar a ocorréncia de inconformidades entre a renda declarada e
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os dispéndios realizados pelo contribuinte. O resultado dos demonstrativos podera
indicar variacdo patrimonial a descoberto, ou seja, a aquisicdo de bens e/ou gastos
acima dos rendimentos informados.

Via de regra, para alegar a ocorréncia de “fato gerador”, a autoridade deve estar munida
de provas. Mas, nas situacbes em que a propria lei presume a ocorréncia do fato
gerador, a producdo de provas é limitada ao fato indiciario, e ndo ao fato gerador. O
Fisco, entdo, tem o dever de demonstrar o fato indiciario (acréscimo patrimonial a
descoberto) para, provado esse fato indiciario, presumir a ocorréncia do fato gerador do
Imposto de Renda (obtengéo de rendimentos).

Portanto, se o(a) impugnante ndo apresentar documentos que comprovem de maneira
inequivoca a utilizacdo de recursos isentos, ndo tributaveis ou cuja origem foi submetida
a tributacdo, a presuncéo legal de omissdo de rendimentos se concretiza, por ndo ter sido
elidida. E o 6nus com o qual o contribuinte tem que arcar.

Ressalte-se que a presunc¢do contida no dispositivo citado (Cddigo Tributario Nacional,
art. 43, inc. 1) ndo é absoluta, mas relativa, na medida em que admite prova em
contrario. Trata-se de prova que deve ser feita pelo préprio contribuinte interessado,
uma vez que a legislagdo define o acréscimo patrimonial ndo justificado como fato
gerador do imposto de renda, sem impor outras condi¢cBes ao sujeito ativo, além da
demonstracgdo do referido desequilibrio.

Na presuncdo relativa, h4 a inversdo do dnus da prova. E a chamada presuncio juris
tantum, assim definida por Placido e Silva, em seu “Vocabulario Juridico”:
“PRESUNCAO ‘JURIS TANTUM’. E a presungio condicional ou relativa, também
denominada de simples. E ¢ apelidada de ‘tantum’, porque prevalece ‘até que se
demonstre o contrario’. E a destrui¢io dela ndo cabe a quem a tem em seu favor por
determinagdo legal, mas aquele que ndo a quer ou ndo se conforma com a sua
determinagdo.”

No texto abaixo reproduzido, extraido da obra Imposto sobre a Renda - Pessoas
Juridicas (JUSTEC, RJ, 1979, pg. 806), José Luiz Bulhdes Pedreira sintetiza com muita
clareza essa questdo:

“O efeito pratico da presuncdo legal ¢ inverter o Onus da prova: invocando-a, a
autoridade lancadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negécio
juridico com as caracteristicas descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato
econdmico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presuncéo (se é
relativa) provar que o fato presumido néo existe no caso.”

Verificada a ocorréncia de acréscimos patrimoniais incompativeis com a renda
declarada, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar o excesso de aplicac6es
sobre origens, ndo respaldado por rendimentos tributaveis, ndo tributaveis, tributados
exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo definitiva, como rendimentos
tributaveis omitidos na declaragdo de ajuste anual, efetuando o langamento do imposto
correspondente.

Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculacdo legal decorrente do Principio da
Legalidade que rege a Administracdo Publica, cabendo ao agente tdo-somente a
inquestionavel observancia do diploma legal.

De posse dos documentos e elementos apresentados pelo contribuinte e das informacdes
constantes dos sistemas da Receita Federal, especialmente, na Declaracdo de Ajuste
Anual, do ano-calendario fiscalizado, a Fiscalizacdo procedeu a analise mensal do fluxo
de origens e aplicacBes de recursos do contribuinte evidenciando a existéncia de
variagao patrimonial a descoberto no ano de 2008.
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A jurisprudéncia administrativa é pacifica no tocante a necessidade de provas concretas
com o fim de se elidir a tributacéo erigida por acréscimo patrimonial injustificado:

“ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. OMISSAO DE
RENDIMENTOS. Na determinacéo do acréscimo nao justificado, devem ser levantadas
as mutagOes patrimoniais, mensalmente, confrontando-as com os rendimentos do
respectivo més, com transporte para o periodo seguinte dos saldos positivos apurados
em um periodo mensal, dentro do mesmo ano-calendario, evidenciando, desta forma, a
omissdo de rendimentos a ser tributada em cada més. Para que se possa contraditar um
langamento fundado em omissdo decorrente de variacdo patrimonial descoberto, é
necessario que o contribuinte demonstre documentalmente, a origem dos recursos
utilizados nas aplicacdes efetuadas. Meras alegacBes desacompanhadas da
documentacdo que as suportem, ndo podem ser acolhidas para demonstrar a origem de
recursos que suportariam os despéndios que originariam o lancamento assim apurado.
(Acotrdao n° 2301-004.541, de 08/03/2016)

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ONUS DA PROVA. A lei autoriza
a presunc¢do de omissdo de rendimentos, desde que a autoridade langadora comprove o
aumento do patriménio sem justificativa nos recursos declarados. As operacGes
declaradas pelo contribuinte, que importem em origem de recursos, devem ser
comprovadas por documentos habeis e idéneos que indiquem a natureza, o valor e a
data de sua ocorréncia (Ac6rdao n° 2201-002.723, de 09/12/2015)

IRPF. ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ONUS DA PROVA. A
tributacdo por presungdo de omissdo de rendimentos com base em acréscimo
patrimonial a descoberto encontra previsdo legal, e para que o contribuinte possa dela se
defender precisa demonstrar que tinha recursos (origens) suficientes para acobertar 0s
dispéndios efetuados ao longo de um determinado ano-calendario. N&o ha aqui o énus
do Fisco de comprovar a falta da origem, mas, inversamente, hd a obrigacdo do
contribuinte de comprovar - com documentacdo habil e idonea - a existéncia desta
origem. (Acordao n° 2102-002.572, de 08/07/2013)”.

Na sua impugnacéo, o(a) contribuinte alega que houve erro na apuracdo da origens dos
recursos e aplicacfes para determinagdo do suposto acréscimo patrimonial:

[transcricdo dos argumentos da recorrente as fls. 1764-1767]

Né&o consta na impugnacéo a citada planilha informada pela administrada em sua defesa.
DOCUMENTOS ANEXOS:

Doc. 01 - Procuracéo

Doc. 02 - Auto de Infragdo.

Compulsando-se a defesa apresentada pelo sujeito passivo, ndo foram localizadas
eventual(is) planilha(s) retratando, na sua Gtica, a correta variagdo patrimonial durante o
ano de 2014.

Como j& mencionado, o acréscimo patrimonial a descoberto apura-se por meio da
comparacdo dos valores de origens e aplicacBes, de forma mensal, tendo em vista a
regra do art. 2° da Lei n° 7.713, de 1988, que preceitua que o Imposto sobre a Renda
das Pessoas Fisicas serd devido, mensalmente, @ medida que os rendimentos e ganhos
de capital forem percebidos.

A Autoridade Fiscal considerou mensalmente como Origens dos Recursos, todos
rendimentos, alienacdes de bens e direitos, os saldos credores existentes em conta
corrente e poupanga no inicio de cada més e os resgates de aplica¢fes financeiras, e
como Aplicacdes de Recursos, pagamentos com tributos e contribuicGes
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previdenciarias, despesas de cartdo de créditos e as debitadas nos extratos bancarios,
aquisicdo de bens e direitos, saldo de conta corrente e poupanca no final do més e as
aplicacdes financeiras, e os saldos positivos do meses anteriores (recursos superando
dispéndios) foram transportados para a apuracdo dos meses subseqientes, devidamente
comprovados pelo sujeito passivo.

A seguir procedermos a uma andlise das aplicacdes e recursos que deram origem ao
acréscimo patrimonial a descoberto, confrontando-se com as alegacfes do(a)
impugnante neste sentido.

L]

ACRESC!MO PATRIMONIAL A DESCOBERTO COM APROPRIACAO -
INFRACOES SUJEITAS AO LANCAMENTO COM MULTA QUALIFICADA
(150% - CENTO E CINQUENTA POR CENTO)

No item 3.5 do Termo de Verificagdo Fiscal, a autoridade fiscal se reporta aos
AUMENTOS E REDUGOES DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS.

A fiscalizacdo elaborou anélise cronoldgica das participacfes societarias onde consta o
contribuinte como mantenedor, entidades Faculdades Metropolitanas Unidas S/S Ltda
— FMU, CNPJ n° 63.063.689/0001-13; Sociedade de Cultura e Ensino S/S Ltda —
SCE, CNPJ n° 43.318.823/0001-72; e Unido Educacional de S&o Paulo Ltda - UESP -
CNPJ n° 73.671.067/0001-21, da qual o contribuinte era mantenedor, alienadas para as
pessoas juridicas REDE INTERNACIONAL DE UNIVERSIDADES LAUREATE
LTDA, CNPJ n° 07.728.655/0001-20, e sua subsidiaria, BSP — BUSINESS SCHOOL
SAO PAULO LTDA, CNPJ n° 74.112.475/0001-06, abaixo retratada:

“3.5) Aumentos ¢ Redugdes de Participagdes Societarias:

Foram considerados como recursos, para andlise da Evolucéo Patrimonial e Financeira,
as parcelas referentes a reducdes de participages societarias, conforme disposi¢des
estabelecidas em documentos esclarecimentos, apresentados pelo(a) contribuinte e pelos
diligenciados.

Da mesma forma, foram considerados como aplicacBes, para andlise da Evolucéo
Patrimonial e Financeira, as parcelas referentes a aumentos de participacdes societarias,
conforme disposicBes estabelecidas em documentos e esclarecimentos, apresentados
pelo(a) contribuinte e pelos diligenciados.

Tais operacdes de aumentos e reducdes de participagdes societarias também podem ser
observadas na Declaracéo de Bens e Direitos da DIRPF 2014/2015 do(a) contribuinte, e
foram analisadas na respectiva planilha de Participaces Societérias, conforme dispGem
os documentos auditados, apresentados a fiscalizac&o.

(...) fls. 1.612

Segundo os esclarecimentos e documentos apresentados, as negociagdes para a
efetivacdo da transferéncia do controle da FMU, ACE e UESP foram pactuadas em
10/05/2013, e dispunham, sob condi¢Bes suspensivas, sem as quais as operacfes de
transformacdo, aquisicdo e alienagdo ndo ocorreriam. Tais condi¢Bes eram as seguintes:

a) Aprovacdo da transacdo pelo Conselho Administrativo de Defesa Econdmica —
CADE;

b) Deposito em Conta Garantia de 500 milhdes de reais (somente no contrato da FMU);

¢) Transformagc&o das associa¢des FMU, ACE e UESP, em sociedades;
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d) Registros dessas transformagdes nos registros publicos competentes (RCPJ e/ou
JUCESP).

A condicdo de aprovacdo pelo CADE foi implementada em 23/12/2013, seguindo-se (1)
as realizacBes de assembléias gerais dos mantenedores da FMU, ACE e UESP
(fiscalizados), para transformar essas associages sem fins lucrativos, em sociedades
civis/empresarias; (2) com os subsequentes registros nos cartérios de registros publicos
de pessoas juridicas, e/ou Junta Comercial de Sdo Paulo — JUCESP; (3) e
concomitante subscricdo e integralizacdo de capital social, conforme o0s respectivos
contratos sociais.

Dessa forma, a associacdo FMU - Faculdades Metropolitanas Unidas foi transformada
em sociedade simples por meio de assembléia geral realizada em 20/02/2014, e sua
razdo social foi alterada para Faculdades Metropolitanas Unidas Educacionais Ltda,
com capital social de R$ 100.000,00, totalmente subscrito e integralizado, conforme seu
contrato social, cujo quadro societario ficou constituido da seguinte forma.

[planilha de fl. 1779]

A Associagdo de Cultura e Ensino - ACE foi transformada em sociedade simples por
meio de assembleias gerais realizadas em 20/02/2014, e 28/04/2014, e sua raz&o social
foi alterada para SCE — Sociedade de Cultura e Ensino Ltda, com capital social de R$
2.900.000,00, totalmente subscrito e integralizado, conforme seu contrato social, cujo
quadro societario ficou constituido da seguinte forma.

1) Em 20/02/2014, os mantenedores da ACE aprovaram a transformacé&o para a SCE:
[planilha de fl. 1779]

Entretanto, o 4° Registro de Titulos e Documentos Civil e de Pessoas Juridicas de Séo
Paulo/SP indeferiu o pedido de averbagdo dessa Ata da Assembléia da ACE, de
20/02/2014, por entender que associacdo sem fins lucrativos, como a FMU, a ACE, e a
UESP, ndo pode ser transformada em sociedade com fins lucrativos.

Em razdo desse indeferimento a ACE requereu judicialmente, perante a 12 Vara de
Registros Publicos da Capital de S&o Paulo, a averbacdo da Ata da Assembléia, junto ao
4° RCPJ, por meio da Cautelar Inominada n° 1023270- 42.2014.8.26.0100, com
fundamento no artigo 13 da Lei n° 11.096/05, que autoriza a transformacdo de
associacdo sem fins lucrativos, mantenedora de instituicdo de ensino superior, em
sociedade com fins lucrativos.

O Judiciario autorizou a transformagdo da associacdo em sociedade, condicionada as
exigéncias FORMAIS exigidas pelo 4° RCPJ, como: (a) deliberagdo un&nime dos
mantenedores autorizando a transformagdo; (b) apresentacdo do balango patrimonial de
2013 da ACE, para verificacdo obrigatéria da manutencdo da paridade patrimonial entre
a associacao e a sociedade, sendo necessario, neste caso, a retificagcdo do capital social
supra.

2) Sendo assim, em 28/04/2014, os mantenedores da ACE aprovaram a transformacéo
para a SCE:

[planilha de fl. 1780]

Igualmente, a associagdo UESP - Unido Educacional de S&o Paulo foi transformada em
sociedade simples por meio de assembléia geral realizada em 27/05/2014, e sua razdo
social foi alterada para Unido Educacional de S&o Paulo Ltda, com capital social de R$
3.200.000,00, totalmente subscrito e integralizado, conforme seu contrato social, cujo
quadro societario ficou constituido da seguinte forma.

[planilha de fl. 1780]
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Em 18/06/2014, por meio de assembléia geral extraordinria, a sociedade UESP - Unido
Educacional de Sdo Paulo Ltda alterou seu tipo societario de sociedade simples para
sociedade empresaria.

Ressalta-se que a mesma decisdo proferida na Cautelar Inominada da Associacdo de
Cultura Ensino - ACE, foi dada na Cautelar Inominada n° 1023274-79.2014.8.26.0100,
tendo a Unido Educacional de S&o Paulo - UESP como requerente, e 0 mesmo 4° Oficial
de Registro de Titulos e Documentos e Civil da Pessoa Juridica de S&o Paulo/SP, como
requerido. Frise-se que o objeto dessas demandas girou em torno de questfes
meramente formais, de cunho de direito notarial e registral, sem aprofundamento de
questdes civis, ou tributarias.

Essas participacdes societarias, conforme anteriormente relatado, foram previamente
alienadas a REDE INTERNACIONAL DE UNIVERSIDADES LAUREATE LTDA,
CNPJ n° 07.728.655/0001-20, em 10/05/2013, sob varias condi¢Bes suspensivas.
Esclarega-se que a LAUREATE transferiu os direitos de aquisicdo das entidades
educacionais supracitadas, por meio de aditivos aos respectivos contratos de compra e
venda de participagdes societarias, para sua subsidiaria, BSP -

BUSINESS SCHOOL SAO PAULO LTDA, CNPJ n° 74.112.475/0001-06, a qual,
mediante o implemento das condic¢Bes suspensivas, efetivou a operacdo de compra da
FMU, ACE/SCE, e UESP, em 10/09/2014, por meio do pagamento da importancia
devida pactuada em contrato, a cada sécio.

Dessa forma, no caso das alienacbes das participacdes societarias da FMU - Faculdades
Metropolitanas Unidas S/S Ltda, SCE - Sociedade de Cultura e Ensino S/S Ltda, e
UESP - Unido Educacional de S&o Paulo Ltda, conforme disposi¢cGes do contrato
pactuado entre as partes em 10/05/2013, tem-se o0s seguintes valores envolvendo o(a)
contribuinte em tela:

[planilha de fl. 1780]

No sub-item a seguir a fiscalizacdo apresenta longo arrazoado das consequéncias
advindas da transformacdo de associacdo em sociedade findando por consighar as
consequéncias juridicas dessas participacBes societarias apropriaveis pelos seus
mantenedores:

“3.5.1) Transformagdo de Associa¢do em Sociedade:

Conforme explanado anteriormente neste item 3.5), os mantenedores das associa¢fes
FMU, ACE/SCE, e UESP celebraram contratos de compra e venda de participagdes
societérias dessas entidades educacionais, com a Rede Laureate. Tais contratos foram
celebrados sob condicBes suspensivas, em 10/05/2013, condicionando suas efetivacbes
a autorizagdo do CADE; transformacdo da natureza juridica das pessoas juridicas de
associagOes para sociedades; e averbacfes nos drgaos registrais competentes.

(...) fls. 1.615/1.620

Dessa maneira, a consequéncia juridica da transformagdo das entidades em tela em
sociedades foi a criacdo, o surgimento dos bens "participagdes societarias", que refletem
um potencial de mdltiplos direitos sobre as pessoas juridicas transformadas,
apropridveis por particulares, e que, portanto, alavancam, exponencialmente, as
avaliagdes econdmicas desses bens. E sdo, justamente, essas apropriacbes que serdo
analisadas no préximo item.

N&o obstantes tais consideragdes, esta fiscalizacdo, em respeito aos artigos 109 e 110 do
Caddigo Tributario Nacional, ndo adentrou no mérito das operacGes efetivamente
realizadas pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores das entidades educacionais
FMU, ACE/SCE e UESP, de TRANSFORMACAO, de AQUISICAO, e de
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ALIENACAO de suas participagdes societérias, limitando-se, tdo somente, em auditar
os fatos tributarios a elas inerentes, com vistas a delimitar seus reflexos na composicao
da variacdo patrimonial e financeira de todos os envolvidos, conforme sera analisado
nos subitens subsequentes.

Do exposto, esta fiscalizacdo acatou as TRANSFORMAGCOES de associacdes em
sociedades, das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, nos estritos moldes
das informacBes contidas nos documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a)
contribuinte, bem como, dos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil. No
entanto, na presente acdo fiscal foram auditados e analisados os efeitos tributarios,
decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em consequéncia desses
negocios juridicos perpetrados por ele(a), e demais antigos mantenedores das entidades
supracitadas.

Conforme citado no sub-item anterior, a seguir a fiscalizacdo procedeu a analise dos
efeitos tributarios, decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em
consequéncia desses negocios juridicos perpetrados por ele(a), e demais antigos
mantenedores das entidades supracitadas.

“3.5.2) Aquisi¢des/Apropriagdes de Participagdes Societarias:

Concomitantemente as operacBes de transformagfes, os mantenedores das entidades
educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, celebraram os respectivos contratos sociais
destas novas sociedades simples limitadas, atribuindo a si mesmos as posic¢des juridicas
de s6cios, com as constituicdes dos capitais sociais, e participacGes societérias, descritas
nas tabelas de quadros societarios do subitem anterior.

Das analises desses quadros societarios, constatam-se, imediatamente, uma situacéo de
flagrante subcapitalizacdo dos capitais sociais estabelecidos pelos novos sécios das
entidades educacionais em tela. Para a FMU foi atribuido o valor de apenas R$
100.000,00 de capital social, para a ACE/SCE foi, inicialmente, atribuido o valor de
irrisérios R$ 60.000,00, imediatamente, refutado no respectivo registro do contrato
social, quando da andlise pelo 4° Registro Publico de

Pessoas Juridicas da cidade de Sdo Paulo, 0 que motivou o ajuizamento de medida
cautelar, e a consequente majoracdo do capital social para R$ 2.900.000,00,
aparentemente, em virtude do juizo do caso ter levado em consideracéo na sua decisdo o
valor do patriménio liquido informado no dltimo balan¢o patrimonial de 2013,
levantado pela antiga Associacao de Cultura e Ensino — ACE, segundo se depreende da
ementa da demanda, mas, ao que tudo indica, pela prépria ementa, sem tomar
conhecimento, e levar em consideracdo o contexto dessas operagdes, como analisado
neste Termo de Verificagdo Fiscal. Para a UESP ocorreu o mesmo fato, sendo atribuido
o valor de R$ 3.200.000,00 para o capital social.

Tais valores contradizem as alegacdes prestadas pelos contribuintes Edevaldo Alves da
Silva, Labibi Elias Alves da Silva, e Aidea Alves da Silva, nos cursos de suas
respectivas agdes fiscais, para justificar as motivacfes de transformacGes e posteriores
alienagdes dos controles da FMU, da ACE/SCE e da UESP, para o grupo Laureate,
informando que essas operagBes seriam as Gnicas necessarias em virtude de uma suposta
delicadissima situacdo financeira do grupo, sob pena de fechamento.

Nesse ponto, cabem alguns questionamentos: se as associa¢fes se encontravam em
situacdo financeira tdo complicada, qual o motivo do grupo Laureate ter pago uma
quantia bilionaria na aquisicdo dessas entidades? Ora, se tais alegacGes eram mesmo
verdadeiras, por que os antigos mantenedores das associagdes, e depois novos sécios
das sociedades aportaram valores tdo irrisérios no capital social dessas entidades, em
face do porte das mesmas? Se as dividas eram, realmente, tdo elevadas, e tais entidades
estavam a beira da insolvéncia, qual o motivo de se atribuir, arbitrariamente, valores
irrelevantes de capital social?
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Ressalta-se que o capital social representa a totalidade expressa, ou 0 numerario, dos
contingentes realizados ou prometidos pelos socios para a constituigdo da sociedade,
sendo a primeira das garantias oferecidas a terceiros, e caracterizando-se, portanto,
como o fundamento da entidade.

Logo, o conceito de capital social representa o total, contratual ou estatutario, dos
recursos empenhados, ou efetivados pelos sécios para a constituicdo de uma sociedade,
caracterizando-se, portanto, também, como um indicativo de garantias indiretas,
oferecidas aos credores sobre o empreendimento, e constituindo-se, por conseguinte,
como o fundamento econdmico da entidade, para terceiros.

Sendo assim, ndo caberia estabelecer valores irrisorios para o capital social das novas
sociedades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, quando a justificativa dos proprios
socios € que as mesmas estavam a beira da insolvéncia, e o capital social reflete,
exatamente, uma das garantias aos seus credores, passando uma seguranga para 0S
mesmos, e para 0 mercado. Dessa maneira, essas situacGes de subcapitalizacdo
configurariam, em tese, condutas de gestdo temerdria, pela atribuicdo de valores,
sabidamente, inidéneos para 0s capitais proprios das novas sociedades FMU, ACE/SCE
e UESP.

Corroborando com essas consideragdes, deve-se ressaltar as disposi¢des contidas nas
préprias clausulas dos contratos de compra e venda das entidades FMU, ACE/SCE e
UESP, de 10/05/2013, em que em seus itens 2.2.1., relacionam dividas no valor de R$
137.000.000,00, e em seus itens 2.2.2., relacionam proje¢des de caixa (cush-flow) de R$
12.000.000,00, e receitas mensais minimas de R$ 32.000.000,00, valores indicativos
dispostos em contratos, e analisados em relatdrios de due diligences, mencionados
nesses contratos, de que os tamanhos dessas trés instituicbes educacionais sdo muito
superiores aos montantes de capitais sociais irrisorios, atribuidos por seus novos sdcios,
antigos mantenedores.

Esses fatos demonstram que as operacdes de formagdes dos capitais sociais das novas
sociedades FMU, ACE/SCE e UESP, ocorreram com desvios de finalidades, em nada se
caracterizando como aportes de recursos para fundamentar economicamente os inicios
de sociedades limitadas, mas, ao reveés, apenas constituiram uma parcela de um processo
maior, de transferéncia de patrimdnio de associa¢bes sem fins lucrativos, do sistema
educacional filantropico, para o patriménio de seus mantenedores, e, posteriormente,
para um grupo econdmico, pela dissimulacdo de capitalizacdo de recursos irrisorios para
o capital social, visando estabelecer um custo ficticio de aquisi¢cdo dessa participagdo
societéaria, e assim, em tese, simular operagBes de ganhos de capitais, quando das
alienagdes subsequentes ao grupo Laureate, com o objetivo de apenas ser tributado por
uma aliquota menor do imposto de renda da pessoa fisica, pelos 15% da tributacdo
exclusiva de ganhos de capital, omitindo as apropriacdes milionarias de patrimonio das
trés associacdes, no momento de suas transformacdes para sociedades, por meio de suas
participacdes societarias, que estariam sujeitas a tributacéo de 27,5%, sobre a renda, nos
termos do artigo 3° da Lei n° 7.713/88, como no presente caso, subsumindo-se,
portanto, tais condutas na norma prevista no inciso VII do artigo 149 do Cddigo
Tributario Nacional.

Tais constatagcBes sdo comprovadas pelos proprios contratos de compra e venda de
participacBes societarias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013,
celebrado quase um ano antes das operagdes de transformacdes, e aquisicdes dos
controles de tais sociedades. Nas clausulas 1 desses contratos constam as seguintes
informagdes:

"1. Objeto do Presente Contrato. Na Data de Fechamento, a Compradora comprara dos
Vendedores, e os Vendedores venderdo a Compradora 100% (cem por cento) do capital
social da Sociedade, apos a sua transformagdo em sociedade com fins lucrativos, sendo
suas participacdes societarias livres e desembaracadas de todos e quaisquer gravames,
sujeito aos termos e condigBes abaixo, com tudo que elas representam, incluindo a
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propriedade de todos Os seus ativos, tangiveis e intangiveis detidos nesta data e
quaisquer outros adquiridos pela Sociedade apds esta data até a Data de Fechamento,
que sejam necessarios para as atividades da Sociedade (as "Participacdes Societarias™)
(referida compra e venda doravante denominada a "Transacdo",), sendo que os referidos
ativos e passivos foram devidamente registrados na contabilidade da Sociedade e
analisados pela PricewaterhouseCoopers, Financial and Recoverv Ltda. ("PWCF"),
contratada que foi pela Compradora para realizar uma auditoria durante um periodo de
investigacdo (due diligence), ja terminada. Os Vendedores a mercé dos termos deste
instrumento contrataram a empresa Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes
("DTTL"), aceita pela Compradora, para auditar as demonstragdes financeiras da

Sociedade, referentes ao exercicio financeiro de 2012, cuja versdo original sem
ressalvas, assinada e consolidada da FMU, Associacdo Cultural de Ensino, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 43.318.823/0001-72 (a "ACE", e Unido Educacional de Sdo Paulo,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 73.671.067/0001-21 (a "UESP") é, nesta data, entregue a
Compradora.”

Dessa clausula se demonstra que os mantenedores das associac@es filantrépicas FMU,
ACE, e UESP venderam com antecedéncia de quase um ano, algo que ndo existia, e
uma vez sendo criado, também nao lhes pertencia.

Ademais, nessa mesma clausula é informado que as tratativas pré-contratuais ja
existiam muito antes de 10/05/2013, data das celebracfes dos contratos, pois é
mencionado que as partes apresentaram, na data de assinatura do instrumento
contratual, os relatorios de investigacGes, de due diligence, realizados por empresas de
consultorias internacionais, contratadas por cada parte signataria, com os diagnésticos
de todos os dados das transacbes, em todos 0s seus aspectos, inclusive, e
principalmente, com os valores que cada uma das partes, vendedoras e compradores,
obtiveram sobre os precos das participacdes societarias de cada uma das trés institui¢des
de ensino transacionadas.

Ressalta-se que em todas as intimacOes feitas aos contribuintes fiscalizados, e aos
diligenciados foram solicitadas as apresentacfes de tais estudos, pareceres e relatorios,
de investigacoes, e de due diligence, conforme, exaustivamente, relatado no item 1 deste
Termo de Verificagdo Fiscal, sem, porém, nenhum dos intimados terem adimplido tais
intimacg0es, alegando sempre sigilo para ndo apresentarem referidos documentos.

No entanto, mesmo ndo apresentando esses relatérios de investigagdes, e de due
diligence, as clausulas 2 dos contratos de compra e venda de participacdes societarias
das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, informam o valor pactuado
entre as partes, para as transagdes dessas instituicdes de ensino, refletindo os valores
acordados e intermediarios, entre o que os compradores e os vendedores acreditavam
ser 0 justo para as celebracBes dos negdcios societarios.

Sendo assim, os valores pactuados para cada uma das trés associaces, e as respectivas
apropriacdes patrimoniais realizadas pelo contribuinte fiscalizado em tela foram os
seguintes:

[planilha de fl. 1784]

Frise-se que a clausula 1 dos contratos de compra e venda de participacfes societarias
das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, informam, expressamente,
conforme destacado na sua transcrigdo anterior, que os bens transacionados foram as
ParticipacOes Societarias dessas entidades, representando "...100% (cem por cento) do
capital social da Sociedade, ap6s a sua transformacéo em sociedade com fins lucrativos,
sendo suas participacBes societarias livres e desembaracadas de todos e quaisquer
gravames, sujeito aos termos e condi¢des abaixo, com tudo que elas representam,
incluindo a propriedade de todos os seus ativos, tangiveis e intangiveis...".
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Ou seja, pelas disposicdes contidas nas clausulas 1 e 2 dos referidos contratos, o(a)
contribuinte, ap6s as transformacdes das entidades educacionais, FMU, ACE, e UESP,
em fevereiro, abril e maio de 2014, respectivamente, APROPRIOU-SE, nessas mesmas
datas, conforme o caso, de participacBes societarias avaliadas em contrato, por valores
muito superiores aos que ele(a), juntamente com os demais mantenedores de cada
instituicdo, tentou dissimular, pelas operac@es de constituicfes dos capitais sociais das
entidades em questao, segundo os procedimentos supra relatados neste subitem.

Dessa forma, por esses motivos é que na analise da planilha de Aumentos e Reducées
de ParticipagOes Societarias, do Demonstrativo de Evolugdo Patrimonial e Financeira,
referente ao ano-calendario de 2014, do(a) fiscalizado(a), foram realizados dois
langcamentos para os aumentos de participacdes societarias de cada instituicdo de ensino
da qual ele se tornou sécio (FMU, ACE, e/ou UESP).

O primeiro lancamento diz respeito aos valores irrisérios aportados nas entidades
transformadas, a titulo de subscricdo e integralizacdo, na constituicdo do capital social,
conforme as préprias alegagdes e documentacbes apresentadas pelo(a) contribuinte, e
também, pelas pessoas juridicas diligenciadas. Assim, tais eventos foram registrados na
planilha, como aumentos de participagcdes societarias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP,
conforme o(a) contribuinte tivesse participacdo em algumas delas, ou em todas.

J4, o segundo lancamento diz respeito aos valores apropriados pelo(a) contribuinte, e
internalizados em seu patriménio de pessoa fisica, no momento das transformacGes das
entidades educacionais, de associagdes para sociedades, dissimulados como meras
subscrigbes e integralizagbes, nas constituicdes dos capitais sociais, por valores
irrisérios, mas que, na verdade, tinham um valor patrimonial muito superior, e,
inclusive, avaliados em relatérios minuciosos de due diligences, ndo apresentados a
fiscalizacdo, mas que foram dispostos pelos valores acordados entre as partes
contratantes, nas clausulas 2 dos respectivos contratos de compra e venda de
participacdes societarias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013. Assim,
tais eventos dissimulados e omitidos pelo(a) contribuinte, nos momentos das
apropriacbes de tais bens, foram registrados na planilha, como apropriacdo de
participacdes societarias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, conforme o(a) contribuinte
tivesse participacdo em algumas delas, ou em todas.

Ante o0 exposto, e conforme, detalhadamente, disposto nas cldusulas 1, dos contratos de
compra e venda de participacOes societarias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de
10/05/2013, os bens transacionados, sob as condi¢Bes suspensivas das clausulas 2,
foram as participagOes societdrias dessas instituicdes, as quais antes mesmo das
transformacgBes dessas associagbes em sociedades, ja tinham sido avaliadas pelas
préprias partes, pelos montantes discriminados na tabela anterior, e foram, justamente,
esses valores verdadeiros dos bens participagdes societarias, que foram apropriados,
dissimuladamente, pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores, internalizados em seus
patrim6nios pessoais, de pessoas fisicas, por valores irrisérios, muito inferiores aos
avaliados e pactuados por eles mesmos, quase um ano antes, na celebracdo dos
contratos em analise, fatos estes, que demonstram, em tese, as condutas dolosas desses
envolvidos, na ocultagdo, fraude, simulacdo e dissimulagdo das transacGes envolvidas
nos processos de transformacao, aquisicao e alienacdo das entidades FMU, ACE/SCE e
UESP.

Conforme anteriormente relatado neste Relatério Fiscal, com relagdo a Associagdo de
Cultura e Ensino — ACE, transformada na Sociedade de Cultura e Ensino — SCE, o(a)
contribuinte e os diligenciados alegaram que devido a uma correspondéncia de
10/09/2014, entre as partes do contrato, ficou acertado entre elas que o valor de
alienacdo contratual da SCE de R$ 200.000.000,00, seria reduzido em decorréncia de
supostas dividas no montante de R$ 128.555.559,47, resultando em um novo valor
ajustado de alienagdo de R$ 71.444.440,53.
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No entanto, também alegaram que devido a supostas "negociagdes posteriores”, a
reducdo do preco de alienacdo teria ficado limitada a R$ 94.123.117,48, e,
consequentemente, o valor final de alienagdo ajustado seria de R$ 105.876.882,52, fato
que reduziria a quase a metade o valor da participacdo societaria, apropriada pelo(a)
contribuinte, quando da transformacdo da ACE em SCE, se tais eventos tivessem
ocorrido entre 10 maio de 2013 (celebracdo do contrato), e 28 abril de 2014
(transformacédo da ACE, e apropriacdo das quotas da SCE).

Causa estranheza, em um contrato de compra e venda de participagdes societarias, de
tdo vultoso valor, apenas no dia de conclusdo das operagfes, apds um ano e cinco meses
da celebragdo do pacto, as partes, simplesmente, "acertarem" uma reducdo dos valores
acordados, alegando a existéncia de supostas dividas da pessoa juridica objeto da
transacdo, no montante de R$ 128.555.559,47, e, logo em seguida, retificarem esse
montante para R$ 94.123.117,48, fatos esses que colocam em suspeicdo as operacoes, e
0 proprio sistema contabil e de controle da entidade ACE/SCE.

Ressalta-se que tais alegacBes apenas foram fundamentadas numa correspondéncia
apresentada a fiscalizacdo, listando supostas dividas, as quais, segundo as partes, teriam
ocorrido entre a data da celebragdo do contrato 10/05/2013, e a data do fechamento da
operagdo em 10/09/2014. Porém, nenhuma das partes esclareceu tais fatos, apresentando
qualquer documentagdo habil e idonea, sobre supostas dividas. Apenas, limitaram-se a
encaminhar a fiscalizacdo essa comunicacédo entre elas, datada de 10/09/2014, listando
as alegadas dividas.

Né&o foram apresentados mais nenhum documentos ou esclarecimentos sobre o assunto,
apesar do(a) contribuinte e diligenciados terem sido intimados em todos 0s Termos de
Intimacdo a eles encaminhados a explicarem detalhadamente todas e quaisquer
operacOes ocorridas nos processos de transformacdo, aquisicdo e alienagdo das
participacdes societarias da FMU, ACE/SCE, e UESP, fundamentando todas
informagdes por meio de documentagdes habeis e idoneas (documentos de registros
publicos  societarios/associativos/fundacionais, titulos de crédito, contratos,
contabilidade, relatérios, pareceres, etc), conforme explanado no item 1 deste Termo de
Verificacdo Fiscal.

Vale ressaltar, conforme explicado no item 3, deste Termo de Verificacdo Fiscal, que o
onus da prova na composicdo da sua variacdo patrimonial é do(a) contribuinte, de tal
maneira que essa posicéo juridica Ihe impde a comprovacao de todas as suas alegagoes,
sob pena de tais alegacGes ndo serem consideradas nas planilhas componentes das
analises do seu Demonstrativo de Variagdo Patrimonial e Financeira.

Ademais, na clausula 1 dos contratos de compra e venda de participac@es societarias da
FMU, da ACE/SCE, e da UESP constam, expressamente, as realizacBes de
investigacGes de dite diligences independentes, feitas pela
PRICEWATERHOUSECOOPERS FINANCIAL AND RECOVERY LTDA (PWCF),
contratada pela LAUREATE, e pela DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
AUDITORES INDEPENDENTES (DTTL), contratada pelos vendedores, com o
objetivo de auditar, minuciosamente, todos os patriménios das entidades educacionais,
incluindo todas suas dividas, ndo constando que essas supostas dividas teriam alterado o
valor de alienacdo da ACE/SCE, na tltima hora, conforme alegado pelas partes, na data
final da operagdo, fato que causa estranheza, em face das clausulas 5 e 7 do contrato de
venda da ACE/SCE, os quais versam sobre a cooperacdo entre as partes, e as
responsabilidades sobre novos fatos e dividas.

Além disso, analisando-se a DIPJ 2013/2014, pois o(a) contribuinte e diligenciados ndo
apresentaram contabilidade de 2013 (que ndo possui SPED de 2013), e outros
documentos habeis e idéneos, fundamentando essas suposta dividas, bem como, o
SPED/2014 da ACE/SCE nao foram constatadas as dividas alegadas, constantes nessa
comunicacdo de 10/09/2014, entre as partes contratantes, fato que descredencia, por
completo, a contabilidade de tal entidade para fazer prova em favor do(a) contribuinte e
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diligenciados, nos termos dos artigos 226 do Cédigo Civil, artigos 378 e 379 do Codigo
de Processo Civil de 1973 - CPC/73, vigente a época dos fatos (atuais artigos 417 e 418
do CPC/15), bem como, por descumprir os preceitos contidos nos artigos 251 e 258 do
Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), também vigente a
época.

Dessa maneira, ante a analise da DIPJ 2013/2014 e o SPED/2014 da ACE/SCE, e de
todo o conjunto probatério, disponivel a fiscalizagdo, pode-se avaliar a contabilidade da
ACE/SCE, tendo-se como parametro essas supostas dividas, constantes nessa
comunicacgdo de 10/09/2014, entre as partes contratantes, e com isso, obter a convicgao
de que a informacdo contabil da ACE NAO ¢ veraz, completa e confiavel, conforme
dispunha a Resolucdo 785/95 do Conselho Federal de Contabilidade — CFC, sobre as
caracteristicas da informacdo contabil, revogada pela Resolugdo 1.121/08,
posteriormente, também, revogada pela Resolucdo CFC n° 1.329/11 (que revogou a
anterior), vigente & época dos fatos, objetos de auditoria, na presente agéo fiscal.

Dessa forma, ndo foram aceitas as informacBes versando sobre essas supostas dividas
alegadas pelas partes, e, por consequéncia sua DIPJ 2013/2014, e sua contabilidade de
2014 (SPED 2014), tendo em vista a falta de completeza, confiabilidade e pertinéncia
das mesmas, no que diz respeito a existéncia ou ndo dessas dividas alegadas, colocando
em suspei¢do, ndo apenas as alegacOes de existéncia dessas dividas, como também, a
confiabilidade e veracidade da contabilidade, por ndo apresentarem a fiscaliza¢do todos
os elementos relevantes e significativos da situacdo patrimonial da instituicdo envolvida
nos fatos alegados.

O que se coloca é que se tais dividas ndo estdo registradas na DIPJ 2013/2014, e no
SPED 2014, é porque, ou as alegacfes do(a) contribuinte sobre a existéncia desses
débitos sdo inveridicas, ou sua contabilidade é iniddnea, seja porque, ou ndo registrou
esses fatos contabeis, ou ndo os dispés de forma clara e precisa, atendendo aos
principios contabeis, de forma que, num caso ou noutro, desqualifica essa contabilidade
para os destinatarios da mesma, tendo em vista sua falta de confiabilidade.

Para fins de determinagdo sobre o real valor apropriado de participa¢Bes societarias da
SCE pelo(a) contribuinte, em abril de 2014, o periodo de analise para se verificar a
existéncia dessas supostas dividas, € aquele que compreende a data da celebracdo da
compra e venda, em maio de 2013, e a data da efetiva apropriacdo das participacdes da
SCE, em abril de 2014. Neste caso, analisou-se os periodos correspondentes na DIPJ
2013/2014 da ACE, e o 1° semestre de 2014, do SPED de 2014 da SCE. Este é o0 objeto
de auditoria deste subitem.

A titulo de exemplo, nessa comunicacao de 10/09/2014, entre as partes contratantes, em
que se alega a existéncia dessas dividas, constam obriga¢des que seriam devidas pela
ACE/SCE aos seus mantenedores/socios Edevaldo Alves da Silva, e Arnold Fioravante,
nos valores de R$ 27.776.615,00, e R$ 6.655.827,00, respectivamente. N&o se
especificam que tipo de dividas seriam essas, surgidas entre pessoas ligadas, bem como
ndo foram apresentadas qualquer documentacéo habil e idonea para lastrea-las, além de
ndo constarem valores nesses montantes declarados como despesas, ou registradas como
dividas na DIPJ 2013/2014, ou lancadas no SPED 2014 da entidade educacional
ACE/SCE, no 1° semestre de 2014, em nenhuma de suas contas do grupo do Passivo,
ou nas contas do grupo de Despesas, conforme se verifica nas planilhas contabeis desses
grupos de contas juntadas ao e-processo deste Auto de Infracéo.

Outro exemplo, € a auséncia de registros das supostas dividas e/ou despesas mantidas
com a Consulplan Consultoria Administrativa, CNPJ n°04.439.087/0001-86, no valor
de R$ 3.000.000,00, com a A. S. de Macedo Consultoria Educacional, CNPJ n°
16.529.184/0001-11, no valor de R$ 21.000.000,00, e Rulli Advogados Associados,
CNPJ n° 07.307.436/0001-77, no valor de R$ 22.000.000,00, as quais pelos valores
elevados, ndo apresentam a minima correspondéncia com os valores declarados na DIPJ
2013/2014, seja nos campos de despesas da DRE, que sdo quase todos referentes as
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despesas de pessoal, excluindo qualquer inferéncia com essas despesas de servi¢os
alegadas, como também, excluem qualquer correlagdo com as contas do grupo do
Passivo e as contas do grupo de Despesas, registradas no SPED 2014 da ACE/SCE, no
1° semestre de 2014.

Com relacdo as supostas dividas ou despesas com o Rulli Advogados Associados,
sequer constam registros contabeis nas contas do passivo, ou de despesas. Ja, para as
supostas dividas e/ou despesas mantidas com a Consulplan Consultoria Administrativa,
ou a A. S. de Macedo Consultoria Educacional, até constam varios pequenos
lancamentos de obrigagdes e despesas, em varios dias, no 1° semestre de 2014, porém,
em valores bem abaixo do que os alegados pelo(a) contribuinte, aparentando, despesas
corriqueiras da ACE/SCE, sem qualquer confiabilidade e clareza de que esses
langcamentos seriam as supostas dividas de altos valores alegadas. Ademais, nesses dois
Gltimos casos, assim corno em diversos outros langamentos, a ACE/SCE registra tais
eventos, todos misturados, numa conta contdbil no 210103010021040 —
FORNECEDORES, de forma sintética, fato que inviabiliza qualquer credibilidade dos
lancamentos em tela, e coloca em suspeicdo todo o sistema contdbil da entidade
educacional ACE/SCE, e a comprovagdo das alegacBes do(a) contribuinte, sobre essas
supostas dividas.

Uma simples andlise qualitativa dos grandes grupos de contas, registrados nos
Balancetes, Balancos Patrimoniais — BP, das Demonstracdes de Resultados do
Exercicio — DRE, e/ou Demonstracfes de Origem e Aplicacdo de Recursos — DOA,
dos anos calendarios de 2013 e 2014, da ACE/SCE, ja demonstra a inconsisténcia dessa
alegacdo de supostas dividas extraordindrias surgidas na data do fechamento das
operacOes de alienacdo de participacdes societarias.

Com efeito, analisando-se o Balanco Patrimonial — BP de 2013 da ACE/SCE,
constante em sua DIPJ 2013/2014, constata-se um montante de passivo circulante de R$
8.011.422,32, em 31/12/2012, e de R$ 7.182.004,77, em 31/12/2013, bem como, um
montante de passivo ndo circulante de R$ 11.466.001,33, em 31/12/2012, e de R$
11.426.485,41, em 31/12/2013. Tais valores demonstram que ndo houve a constituicdo
de quaisquer obrigagdes extraordinarias em 2013, sendo que as principais obrigacoes,
foram aquelas decorrentes de dividas com salarios, encargos sociais, e tributos, no
grupo do passivo circulante.

No grupo do passivo ndo circulante, também n&o ocorreu a constituicdo de quaisquer
obrigacdes extraordinarias em 2013, sendo que as principais obrigagdes de longo prazo,
foram aquelas decorrentes de dividas, inicialmente, classificadas, sinteticamente, como
"Qutras Contas", e depois reclassificadas como "Financiamentos a Longo Prazo", sem
qualquer vinculacdo com as alegagdes apresentadas.

Analisando-se a Demonstracdo de Origem e Aplicacdo de Recursos — DOA de 2013 da
ACE/SCE, constante em sua DIPJ 2013/2014, constata-se um total de despesas de R$
49.104.020,14, sendo que as principais despesas, foram aquelas decorrentes de despesas
com salarios, encargos sociais, e tributos, analogamente, como observado nos grupos de
contas do passivo do Balanco Patrimonial — BP.

Com relagdo ao ano-calendario de 2014, no que diz respeito ao periodo em analise neste
subitem, de janeiro a abril de 2014, referente as apropriacfes das participacBes
societarias da SCE, constatou-se as mesmas observacdes relatadas para o ano de 2013.
Assim, analisando-se o Balango Patrimonial — BP de 2014 da ACE/SCE, constante em
seu SPED 2014, constata-se um montante de passivo circulante de R$ 7.182.004,77, em
31/12/2013, e de R$ 9.739.364,29, em 31/05/2014, bem como, um montante de passivo
ndo circulante de R$ 11.426.485,41, em 31/12/2013, e de R$ 9.097.265,65, em
31/05/2014.

Com relagdo as despesas, no que diz respeito ao periodo em andlise neste subitem, de
janeiro a abril de 2014, referente as apropriagdes das participacdes societarias da SCE,
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na Demonstragdo de Resultado do Exercicio — DRE se constatou, também, as mesmas
observacdes relatadas para o ano de 2013, totalizando despesas de RS 22.344.163,35,
entre janeiro a maio de 2014, tendo como as principais despesas desse periodo, aquelas
decorrentes de despesas com salarios, encargos sociais, e tributos, classificadas como
despesas gerais e administrativas, analogamente, como observado nos grupos de contas
do passivo do Balanco Patrimonial — BP.

Como se V&, dos fatos supracitados, analisando-se os grandes grupos do passivo e das
despesas, nos Balancetes, Balancos Patrimoniais — BP, das Demonstracfes de
Resultados do Exercicio — DRE, e/ou Demonstragcdes de Origem e Aplicacdo de
Recursos — DOA, dos anos calendarios de 2013 e 2014, da ACE/SCE, bem como, a
contabilidade digital do SPED 2014 dessa entidade, os valores globais lancados nesses
grupos sdo muito inferiores aos alegados pelo(a) contribuinte, referentes a essas
supostas dividas extraordinarias, surgidas na data de fechamento do contrato de
alienacéo de participacdes societarias da ACE/SCE, primeiramente, no montante de R$
128.555.559,47, e, logo em seguida, retificadas para o montante de R$ 94.123.117,48,
fatos esses que colocam em suspei¢do as operacdes, e o préprio sistema contabil e de
controle da entidade ACE/SCE.

Todas essas mesmas constatacBes foram verificadas para as demais supostas dividas,
listadas nessa comunicagdo de 10/09/2014, entre as partes contratantes, de tal forma que
0 montante global nela informado, ndo condiz com os valores de despesas ou dividas
constantes na DIPJ 2013/2014, ou langadas no SPED 2014 da entidade educacional
ACE/SCE, nédo provando o(a) contribuinte, dessa maneira, por meio de documentacdo
habil e idonea, as alegacOes apresentadas, que justificariam, segundo suas justificativas,
0 pagamento a menor, em 10/09/2014, do valor disposto em contrato de R$
200.000.000,00, pela alienagdo da Sociedade de Cultura e Ensino — SCE, antiga
Associacao de Cultura e Ensino — ACE.

Muito menos, foi provado o momento do surgimento de cada uma dessas dividas, as
quais pela documentacdo apresentada pelo(a) contribuinte, somente passaram a existir
em 10/09/2014, para fins de justificar uma transferéncia de valores a menor pela
alienagdo da ACE/SCE, na Data de Fechamento do respectivo contrato.

Dessa forma, como neste subitem esta sendo analisado o valor da ACE/SCE apropriado
pelo(a) contribuinte, no momento de sua transformacéo de associagéo para sociedade,
evento este ocorrido em abril de 2014, e ndo a alienacgdo, ocorrida em setembro de 2014,
e que tais eventos sdo totalmente distintos, além de ndo ter sido comprovado qualquer
fato que demonstre uma eventual reducéo do valor de R$ 200.000.000,00, na avaliagdo
das participagdes da Sociedade de Cultura e Ensino — SCE, antiga Associacdo de
Cultura e Ensino — ACE, constantes no contrato de compra e venda do controle dessa
entidade, valor este fundamentado nos relatorios de investigagdes e de chie diligences
feitos pelas empresas de auditoria contratadas pelas préprias partes, esta fiscalizacdo
utilizou na composicdo da planilha de Aumentos e Redugdes de ParticipacBes
Societarias, do Demonstrativo de Evolugdo Patrimonial e Financeira, referente ao ano-
calendario de 2014, do(a) fiscalizado(a), os valores correspondentes a participacao
societaria do(a) contribuinte, equivalente ao valor contratual original, desconsiderando
as supostas dividas alegadas.

Sobre a contabilidade da ACE/SCE, pelas resoluces supra citadas, a informacéo
contabil se expressa por diferentes meios, como demonstrages contabeis, escrituracao
ou registros permanentes e sistematicos, documentos, livros, planilhas, listagens, notas
explicativas, mapas, pareceres, laudos, diagndésticos, progndsticos, descri¢Bes criticas ou
quaisquer outros utilizados no exercicio profissional ou previstos em legislacéo.

Essa informagdo contabil deve ser, em geral e antes de tudo, veraz e eqlitativa, de
forma a satisfazer as necessidades comuns a um grande ndmero de diferentes usuarios,
ndo podendo privilegiar deliberadamente a nenhum deles, considerado o fato de que os
interesses (lestes nem sempre sdo coincidentes.
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Ademais, essa informagdo contabil, em especial, aquela contida nos livros, e
demonstrages contabeis, previstas em legislacdo, deve propiciar revelacdo suficiente
sobre a entidade, de modo a facilitar a concretizacdo dos propdsitos do usuério,
revestindo-se de atributos, entre os quais, sdo indispensaveis 0s seguintes:;
confiabilidade, tempestividade, compreensibilidade e comparabilidade.

A CONFIABILIDADE ¢ atributo que faz com que o usudrio aceite a informacdo
contabil e a utilize como base de decisdes, configurando, pois, elemento essencial na
relagdo entre aquele e a prdpria informacédo, e fundamenta-se na veracidade, completeza
e pertinéncia do seu contetdo.

A VERACIDADE exige que as informagdes contabeis ndo contenham erros ou vieses, e
sejam elaboradas em rigorosa consonancia com os Principios Fundamentais de
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade e, na auséncia de norma
especifica, com as técnicas e procedimentos respaldados na ciéncia da Contabilidade,
nos limites de certeza e previsao por ela possibilitada.

A COMPLETEZA diz respeito ao fato de a informacdo compreender todos 0s
elementos relevantes e significativos sobre o que pretende revelar ou divulgar, como
transaces, previsdes, analises, demonstracdes, juizos ou outros elementos.

A PERTINENCIA requer que o contetido da informag&o contébil esteia de acordo com
a respectiva denominacéo ou titulo.

Assim, a informacdo contabil deve ser exposta da forma mais compreensivel possivel ao
usuario que se destine, atendendo a requisitos de clareza, veracidade e objetividade, de
maneira que essa informacdo seja divulgada, abrangendo desde elementos de natureza
formal, como a organizacéo espacial e recursos graficos empregados, até a redacdo e
técnica de exposicdo utilizada compreensivel, o que ndo foi observado nesta
fiscalizacdo, acerca dessas alegacfes de supostas novas dividas da ACE/SCE, conforme
demonstrado neste item.

Corroborando com essas disposi¢cdes do Conselho Federal de Contabilidade — CFC, a
legislagcdo do imposto de renda determina obrigacBes a serem respeitadas pela pessoa
juridica em relacdo a escrituragdo comercial e fiscal, e, nesse contexto, é de se
transcrever a legislacdo fiscal sobre o tema, a saber, os arts. 251 e 258 do Decreto
n°3.000 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), de 26 de marco de 1999, verbis:

(...) fls. 1.629

Ante 0 exposto, a legislacdo fiscal e as normas contabeis, determinam a obrigatoriedade
do registro contabil de TODAS operacBes, ou atos das atividades das respectivas
entidades, ou que modifiqguem ou possam vir a modificar a situacdo patrimonial das
pessoas juridicas em tela. Esses registros deverdo ser lancados, em livro Diario, Razéo,
e seus auxiliares, conforme prescrito nos dispositivos normativos transcritos, de maneira
que a informacdo contabil seja confidvel, pertinente e compreensivel. Ademais, a
despeito das normas tributarias supra disporem, explicitamente, sobre entidades
optantes pelo regime de tributacdo pelo lucro real, as mesmas obrigacGes se aplicam as
demais entidades, inclusive, aquelas optantes pelo regime de tributacdo pelo lucro
presumido, conforme as normas do Codigo Civil analisadas neste item, bem como, o
carater geral das normas do conselho federal de contabilidade supracitadas.

Assim, quanto a alegacéo de existéncia de supostas novas dividas da ACE/SCE, para
justificar uma eventual reducdo de valores contratuais de alienacdo das participacGes
societérias da Sociedade de Cultura e Ensino Ltda — SCE, e, dependendo do momento
dos surgimentos dessas supostas dividas, também alterar os valores de apropriacdo
pelo(a) contribuinte, das participagdes societarias da ACE/SCE, ocorrida na sua
transformacdo, em abril de 2014, esta fiscalizagdo, nos termos do artigo 226 do Codigo
Civil, desconsiderou essa suposta contabilidade, verificada no SPED 2014, e inferida na



FI. 28 do Acorddo n.° 2301-010.532 - 22 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10437.723448/2019-47

DIPJ 2013/2014, pois a mesma faz prova contra as pessoas fisicas e juridicas a que
pertencem (contribuinte, e entidades), em face dos vicios intrinsecos extrinsecos
apresentados, pois, nos termos da legislacdo patria, somente, podem fazer qualquer
prova a favor, quando, escriturados e apresentados sem esses vicios, e forem
confirmados por outros subsidios, como, por exemplo, demonstracdes contabeis,
pareceres de auditoria, dos Conselhos Fiscal e de Administracdo, caso existam, nota
explicativas, que sejam verazes, confiaveis, pertinentes e compreensiveis, fato este nao
constatado nessa fiscalizacdo, Neste sentido, também, previa de forma semelhante o
Cadigo de Processo Civil de 1973, vigente a época dos fatos, ora fiscalizados, nos
termos do artigo 378 e 379, correspondentes aos artigos 417 e 418, respectivamente, no
Cadigo de

Processo Civil de 2015. Vejamos os citados dispositivos:
“Codigo Civil — CC/02

Art. 226. Os livros e fichas dos empresarios e sociedades provam contra as pessoas a
que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vicio extrinseco ou intrinseco
forem confirmados por outros subsidios.”

“Codigo de Processo Civil — CPC/73

Art. 378. Os livros comerciais provam contra o seu autor. E licito ao comerciante,
todavia, demonstrar, por todos 0os meios permitidos em direito, que os langamentos ndo
correspondem a verdade dos fatos.

Art. 379. Os livros comerciais, que preencham os requisitos exigidos por lei, provam
também a favor do seu autor no litigio entre comerciantes.”

Observa-se, assim, que para fazer prova contra o(a) contribuinte/empresario/pessoa
juridica, ndo importa se o contetdo da escrituracdo contébil atende as disposicOes
legais, técnicas ou doutrindrias. Basta que o fato esteja nele escriturado para que seja
usado em favor da parte contréria, no caso, o Fisco. Por outro lado, para sua utilizagéo
como forga probante, em favor do seu titular, ou da pessoa juridica, se faz necessario o
cumprimento de todas as formalidades previstas pela legislacdo civil e comercial, fato
este ndo ocorrido com a documentagdo apresentada pelo(a) contribuinte e entidades
ligadas.

Dessa forma, em face dos argumentos expostos neste item, e tendo em vista que o(a)
contribuinte fiscalizado(a) ndo apresentou documentagdo habil e iddnea para
fundamentar suas alegacBes, ndo foi possivel a comprovacdo de que essas supostas
dividas da ACE/SCE, ndo registradas regularmente nas suas respectivas contabilidades,
ou declaradas em DIPJ, alegadas no curso desta fiscalizacdo, realmente existiram, pois,
como analisado, anteriormente, neste Termo de Verificagio Fiscal, somente pode existir
divida, se existir documentacdo héabil e idonea que lhe dé fundamento, além de
contabilidade regular nas pessoas juridicas envolvidas, pois ndo tem sentido cogitar
existéncia de fatos contabeis relevantes, sem um regular, veraz, confidvel, pertinente e
compreensivel sistema de contabilidade, que o constitua, e Ihe dé fundamento.

O que se busca, na presente agdo fiscal, € a verdade material dos fatos ocorridos, e ndo a
aceitacdo de realizagdo, aparentemente, dissimulada de negdcios juridicos, os quais
devem ser desconsiderados em face do disposto no paragrafo Gnico do artigo 116, e no
inciso VII do artigo 149 do Codigo Tributério Nacional.

Sendo assim, essas alegacGes de novas dividas da ACE/SCE, apresentadas pelo(a)
contribuinte, na presente acdo fiscal, foram desconsideradas, por ndo terem sido
acompanhadas de documentag@es habeis e idoneas, bem como, devido a inconsisténcia
formal e material, verificada no sistema contabil da ACE/SCE, no que diz respeito a tais
fatos, que se mostrou completamente dissonante das alegacfes dessas supostas novas
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dividas, prestadas a fiscalizagdo, em virtude da inidoneidade e inabilidade dos
documentos verificados, DIPJ 2013/2014 e SPED 2014, relativos a tais supostos
eventos.

Por todo o exposto, e conforme, detalhadamente, analisado neste subitem, nos contratos
de compra e venda de participacOes societarias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP,
de 10/05/2013, os bens transacionados, sob as condi¢cBes suspensivas pelos
mantenedores dessas instituicdes, foram as participagdes societarias das sociedades,
resultantes das transformacBes das associagdes, as quais antes mesmo dessas
transformacgBes, ja tinham sido avaliadas pelas proprias partes, pelos valores
discriminados nas clausulas 2 de cada contrato, sendo que, foram, justamente, esses
valores contratuais dos bens participacBes societarias, que foram apropriados,
dissimuladamente, pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores, e internalizados em
seus patrimdnios pessoais, de pessoas fisicas, por valores irrisérios, muito inferiores aos
avaliados e pactuados por eles mesmos, quase um ano antes, na celebracdo dos
contratos em analise, fatos estes, que demonstram, em tese, as condutas dolosas desses
envolvidos, na ocultacdo, fraude, simulacdo e dissimulacdo das reais transacdes e
operacOes envolvidas nos processos de transformacdo, aquisicdo e alienagdo das
entidades FMU, ACE/SCE e UESP, subsumindo-se, portanto, tais condutas na norma
prevista no inciso VII do artigo 149 do Coédigo Tributario Nacional.” conforme
analisado neste item.

Para maior clareza, transcreve-se a clausula 2 do CONTRATO IRREVOGAVEL E

IRRETRATAVEL DE COMPRA E VENDA DE PARTICIPA(;AO SOCIETARIA,
referente a UESP, datado de 10/05/2013:

“2. "Preco de Aquisi¢ao". O valor do Prego de Aquisi¢ao acordado entre os Vendedores
e a Compradora para a compra e venda das Participagdes Societdrias é de R$
300.000.000,00 (Trezentos Milhdes de Reais), a ser pago por meio do Pagamento
Inicial e da Nota Promisséria, de acordo com os termos e condicdes deste Contrato.

.)

O sujeito passivo contrapBe-se aos argumentos externados pela fiscalizagdo,
apresentando extenso arrazoado, do qual se pontua alguns trechos:

[transcricdo dos argumentos da recorrente as fls. 1791-1793]
Os argumentos externados pela defesa, em que pese as ressalvas apontadas pela

fiscalizacdo, foram aceitas por esta, ficando consignado, entretanto, que serdo
considerados os efeitos

tributarios deles decorrente, como denota trecho do TVF abaixo:

“3.5.1) Transformag@o de Associacdo em Sociedade:
(...) fls. 1.615/1.620

Né&o obstantes tais consideracdes, esta fiscalizacdo, em respeito aos artigos 109 e 110 do
Caodigo Tributario Nacional, ndo adentrou no mérito das operacBes efetivamente
realizadas pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores das entidades educacionais
FMU, ACE/SCE e UESP, de TRANSFORMAGCAO, de AQUISICAO, e de
ALIENACAO de suas participacdes societérias, limitando-se, tdo somente, em auditar
os fatos tributérios a elas inerentes, com vistas a delimitar seus reflexos na composicao
da variacdo patrimonial e financeira de todos os envolvidos, conforme sera analisado
nos subitens subsequentes.

Do exposto, esta fiscalizacio acatou as TRANSFORMAGCOES de associacdes em
sociedades, das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, nos estritos moldes
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das informacBes contidas nos documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a)
contribuinte, bem como, dos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil. No
entanto, na presente acdo fiscal foram auditados e analisados os efeitos tributérios,
decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em consequéncia desses
negécios juridicos perpetrados por ele(a), e demais antigos mantenedores das entidades
supracitadas.”

Com efeito a exigéncia fiscal em apreco decorre, principalmente, da falta de
comprovagdo das transacfes em exame, o trecho a seguir é esclarecedor quanto a este
fato:

“3.5.2) Aquisicdes/Apropriagdes de Participacdes Societdrias:
(...) fls. 1.620/1.622

Ressalta-se que em todas as intimacOes feitas aos contribuintes fiscalizados, e aos
diligenciados foram solicitadas as apresentacdes de tais estudos, pareceres e relatorios,
de investigacdes, e de due diligence, conforme, exaustivamente, relatado no item 1 deste
Termo de Verificagdo Fiscal, sem, porém, nenhum dos intimados terem adimplido tais
intimacdes, alegando sempre sigilo para ndo apresentarem referidos documentos.

.)

Sob o argumento que as instituicdes FMU, ACE/SCE e UESP enfrentavam dificuldades
financeiras gravissimas, concluiu a defesa que se apropriacdo de patrimonio tivesse
ocorrido, o caso seria de "apropriacdo de debitos", que, em lugar de enriquecimento
ilicito, estariamos diante da hip6tese de empobrecimento ilicito.”

[transcricdo dos argumentos da recorrente as fls. 1793-1795]

Os questionamentos supra foram devidamente afastados pela autoridade fiscal,
conforme se infere do trecho abaixo:

“3.5.4) Conclusodes sobre Aumentos e Redugdes de Participagdes Societarias:

Por todo o exposto neste item, demonstrou-se que todas as operacBes de
transformacdes, de aquisigdes, e de alienacdes das participagdes societarias da FMU,
ACE/SCE, e/ou UESP, constituiram um processo Unico de um planejamento civil,
societario e tributério abusivo, em tese, pela fraude, simulagéo, dissimulacéo, e omissdo
de operacg0es, visando a ocultacdo da apropriagdo das participacdes societarias, oriundas
das transformacBes dessas entidades, de associacBes em sociedades, pelas pessoas
fisicas, seus antigos dirigentes mantenedores, por um valor irrisério ao avaliado o
disposto nos préprios contratos de compra e venda, firmados quase 01 (um) anos antes
da efetivacdo das operagbes, para com isso, dissimular essa aquisi¢do subavaliada,
ocultando seu acréscimo patrimonial, e assim, intentar, pela simulagdo, sua
regularizacdo, por meio de um falso ganho de capital, no momento da alienacéo dessas
participacdes societarias para terceiros, buscando, assim, uma tributacdo do imposto de
renda da pessoa fisica - IRPF, com aplicagdo de aliquota de 15%, ao invés da aliquota
de 27,5%, como consequéncia da apropriagdo patrimonial ocultada, subsumindo-se,
portanto, tais condutas na norma prevista no inciso VII do artigo 149 do Caddigo
Tributario Nacional.

Assim, objetivou-se deslocar o momento do fato gerador do imposto de renda da pessoa
tisica IRPF, do implemento da transformacdo das associagdes, e, concomitante,
apropriacéo/aquisicdo das participacdes societarias da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, por
um valor subavaliado, por meio de uma simulacdo de subscrigdo e integralizacdo de
capital social, para 0 momento da alienacdo dessas participagdes societarias para a
Laureate/BSP, visando, com isso. alterar, dissimuladamente, o critério material do fato
gerador do imposto de renda, para uma renda decorrente do ganho de capital, e ser
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tributado por uma aliquota reduzida do IRPF, de 15%, incidente sobre a base de célculo,
representativa do valor total das participagdes societarias apropriadas no momento da
transformacdo das entidades, a qual deveria ter sido tributada com a aliquota de 27,5%.

Ressalta-se que todo esse processo de planejamento civil, societario e tributario abusivo
e fraudulento, envolvendo as transformacgdes, aquisicdes, c alienacBes da FMU,
ACE/SCE, ¢ UESP, somente pode ser compreendido a luz do contrato de compra e
venda de participacdes societarias dessas entidades, realizado sob diversas condi¢des
suspensivas, que interligam todas as operagOes, as quais, em Ultima analise, visam a
transferéncia do patriménio de associagdes filantropicas, constituidas de bens e direitos
pertencentes ao Sistema Educacional Filantrépico ¢ sem Fins Lucrativos,
primeiramente, para o patriménio pessoal de seus antigos mantenedores, e depois, para
terceiros do mercado educacional empresarial, ficando os recursos, frutos e rendimentos
financeiros de todas essas operacfes, inteiramente, no patriménio das pessoas fisicas,
antigas dirigentes das associa¢fes educacionais, contornando, assim, e tornando sem
efeito o regime juridico disposto no artigo 61 do Cédigo Civil Brasileiro, e no artigo 14
do Cddigo Tributério Nacional (Lei Complementar).

Ou seja, todas essas operagdes devem ser entendidas como um "filme", & luz das
disposicdes contratuais que as regem, e das normas legais que as disciplinam, e ndo
como "fotografias”, totalmente, desconectadas, como se tivessem sido realizadas de
forma independente e ndo interligadas. Dessa maneira, comprova-se, inequivocamente,
por meio dos contratos de compra e venda de participagdes societarias, das Atas das
Associagbes da FMU, ACE/SCE, e UESP, versando sobre suas transformagdes, e dos
contratos sociais das sociedades resultantes dessas operac@es, as condutas, em tese,
dolosas dos antigos mantenedores dessas entidades de perseguirem e obterem todos 0s
fins descritos neste item, configurando, assim, o planejamento civil, societario e
tributario abusivo e fraudulento supra descrito, com o consequente enriguecimento
ilicito do(a) contribuinte, fato este, regularmente, tributado pelo imposto de renda, nesta
fiscalizagdo, assim como os demais antigos mantenedores, também autuados nas
respectivas agdes fiscais.

Dessa forma, os tributos recolhidos pelo(a) contribuinte, em virtude das apuracdes, em
tese, simuladas de ganhos de capital, descritos neste item, foram considerados como
tributos recolhidos, nas apuragdes dos impostos devidos, decorrentes deste Auto de
Infracdo.”

Com efeito no lancamento somente se argui a infracdo de “Acréscimos Patrimoniais a
Descoberto — AC 20147, decorrente dos reflexos das aplicagdes auferidas e recursos
despendidos no citado periodo, além das repercussdes das apropriacdes e alienagdes
transacionados pelo contribuinte e demais mantenedores.

Dando continuidade a sua inconformidade o sujeito passivo argumenta sobre a
inexisténcia dos “Acréscimos Patrimoniais a Descoberto — AC 2014”:

[transcricdo dos argumentos da recorrente as fls. 1796 e 1797]
Aduz a autoridade fiscal em seu TVF:

“3.5.2) Aquisi¢des/Apropriagdes de Participagdes Societarias:
(...) fls. 1.620/1.622

Tais constatagdes sdo comprovadas pelos proprios contratos de compra e venda de
participacBes societdrias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013,
celebrado quase um ano antes das operacBes de transformacdes, e aquisicdes dos
controles de tais sociedades. Nas clausulas 1 desses contratos constam as seguintes
informacdes:
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(...) fls. 1.622

Dessa clausula se demonstra que os mantenedores das associa¢des filantrépicas FMU,
ACE, e UESP venderam com antecedéncia de quase um ano, algo que ndo existia, e
uma vez sendo criado, também ndo lhes pertencia. Ademais, nessa mesma clausula é
informado que as tratativas pré-contratuais ja existiam muito antes de 10/05/2013, data
das celebragdes dos contratos, pois € mencionado que as partes apresentaram, na data de
assinatura do instrumento contratual, os relatdrios de investigacdes, de due diligence,
realizados por empresas de consultorias internacionais, contratadas por cada parte
signataria, com os diagnésticos de todos os dados das transagcdes, em todos 0s seus
aspectos, inclusive, e principalmente, com os valores que cada uma das partes,
vendedoras e compradores, obtiveram sobre os precos das participacfes societarias de
cada uma das trés instituicdes de ensino transacionadas.

)

O entendimento apresentado pela fiscalizagdo se coaduna com a renitente recusa do(a)
contribuinte e mantenedores em atenderem as intimacoes a eles dirigidas:

“3.5.2) Aquisicdes/Apropriagdes de Participagdes Societarias:
(...) fls. 1.620/1.623

No entanto, mesmo ndo apresentando esses relatorios de investigagdes, e de due
diligence, as clausulas 2 dos contratos de compra e venda de participacOes societérias
das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, informam o valor pactuado
entre as partes, para as transagdes dessas instituicdes de ensino, refletindo os valores
acordados e intermediarios, entre o que os compradores e 0s vendedores acreditavam
ser 0 justo para as celebracGes dos negdcios societarios.

Sendo assim, os valores pactuados para cada uma das trés associagdes, e as respectivas
apropriacdes patrimoniais realizadas pelo contribuinte fiscalizado em tela foram os
seguintes:

[planilha de fl. 1798]
(...) fls. 1.623

Ou seja, pelas disposicdes contidas nas clausulas 1 e 2 dos referidos contratos, o(a)
contribuinte, apds as transformagfes das entidades educacionais, FMU, ACE, e UESP,
em fevereiro, abril e maio de 2014, respectivamente, APROPRIOU-SE, nessas mesmas
datas, conforme o caso, de participacBes societarias avaliadas em contrato, por valores
muito superiores aos que ele(a), juntamente com os demais mantenedores de cada
instituicdo, tentou dissimular, pelas operac@es de constituicfes dos capitais sociais das
entidades em questdo, segundo os procedimentos supra relatados neste subitem.

Dessa forma, por esses motivos é que na analise da planilha de Aumentos e Reduces
de ParticipacBes Societarias, do Demonstrativo de Evolugdo Patrimonial e Financeira,
referente ao ano-calendario de 2014, do(a) fiscalizado(a), foram realizados dois
langamentos para 0os aumentos de participacdes societarias de cada instituicdo de ensino
da qual ele se tornou sécio (FMU, ACE, e/ou UESP).

O primeiro langamento diz respeito aos valores irrisorios aportados nas entidades
transformadas, a titulo de subscricéo e integralizagdo, na constituicdo do capital social,
conforme as préprias alegagdes e documentacBes apresentadas pelo(a) contribuinte, e
também, pelas pessoas juridicas diligenciadas. Assim, tais eventos foram registrados na

planilha, como aumentos de participacdes societarias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP,
conforme o(a) contribuinte tivesse participacdo em algumas delas, ou em todas.
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Ja, 0 segundo langcamento diz respeito aos valores apropriados pelo(a) contribuinte, e
internalizados em seu patrimonio de pessoa fisica, no momento das transformacdes das
entidades educacionais, de associacdes para sociedades, dissimulados como meras
subscricdes e integralizacbes, nas constituicdes dos capitais sociais, por valores
irrisérios, mas que, na verdade, tinham um valor patrimonial muito superior, e,
inclusive, avaliados em relatérios minuciosos de due diligences, ndo apresentados a
fiscalizacdo, mas que foram dispostos pelos valores acordados entre as partes
contratantes, nas clausulas 2 dos respectivos contratos de compra e venda de
participacdes societarias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013. Assim,
tais eventos dissimulados e omitidos pelo(a) contribuinte, nos momentos das
apropriacbes de tais bens, foram registrados na planilha, como apropriacdo de
participagdes societarias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, conforme o(a) contribuinte
tivesse participagdo em algumas delas, ou em todas.”

Praticamente todos os pontos questionados pelo(a) autuado(a) peca em um ponto
central, a falta de documentagdo habil e iddnea que dé amparo, item ja extensivamente
analisado, no inicio deste julgado.

Neste topico o contribuinte tece extenso arrazoado no que concerne a desclassificagdo
da escrita contabil da ACE:

[transcri¢cBes dos argumentos da recorrente as fls. 1799-1801]

O assunto j& foi ventilado ao norte, ndo merecendo guarida os argumentos levantados
pela defesa. A fiscalizacdo, mais uma vez, ndo acatou as transagdes com a SCE/ACE
Ltda., conforme argumentos abaixo, pecando o contribuinte no mesmo fato, falta de
documentac&o hébil e idénea, amparado em lancamentos confidveis da pessoa juridica:

“Conforme anteriormente relatado neste Relatério Fiscal, com relagdo a Associagdo de
Cultura e Ensino — ACE, transformada na Sociedade de Cultura e Ensino — SCE, o(a)
contribuinte e os diligenciados alegaram que devido a uma correspondéncia de
10/09/2014, entre as partes do contrato, ficou acertado entre elas que o valor de
alienacédo contratual da SCE de R$ 200.000.000,00, seria reduzido em decorréncia de
supostas dividas no montante de R$ 128.555.559,47, resultando em um novo valor
ajustado de alienagdo de R$ 71.444.440,53.

No entanto, também alegaram que devido a supostas "negociagdes posteriores”, a
reducdo do preco de alienacdo teria ficado limitada a R$ 94.123.117,48, e,
consequentemente, o valor final de alienacdo ajustado seria de R$ 105.876.882,52, fato
que reduziria a quase a metade o valor da participagdo societéria, apropriada pelo(a)
contribuinte, quando da transformagdo da ACE em SCE, se tais eventos tivessem
ocorrido entre 10 maio de 2013 (celebracdo do contrato), e 28 abril de 2014
(transformacdo da ACE, e apropriacdo das quotas da SCE).

Causa estranheza, em um contrato de compra e venda de participagdes societarias, de
tdo vultoso valor, apenas no dia de conclusdo das operacdes, apds um ano e cinco meses
da celebragdo do pacto, as partes, simplesmente, "acertarem" uma reducdo dos valores
acordados, alegando a existéncia de supostas dividas da pessoa juridica objeto da
transacdo, no montante de R$ 128.555.559,47, e, logo em seguida, retificarem esse
montante para R$ 94.123.117,48, fatos esses que colocam em suspeicao as operacdes, €
0 proprio sistema contabil e de controle da entidade ACE/SCE.

Ressalta-se que tais alegacBes apenas foram fundamentadas numa correspondéncia
apresentada a fiscalizacdo, listando supostas dividas, as quais, segundo as partes, teriam
ocorrido entre a data da celebracdo do contrato 10/05/2013, e a data do fechamento da
operacdo em 10/09/2014. Porém, nenhuma das partes esclareceu tais fatos, apresentando
qualquer documentagdo habil e iddnea, sobre supostas dividas. Apenas, limitaram-se a
encaminhar & fiscalizacdo essa comunicacéo entre elas, datada de 10/09/2014, listando
as alegadas dividas.
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Nd&o foram apresentados mais nenhum documentos ou esclarecimentos sobre o assunto,
apesar do(a) contribuinte e diligenciados terem sido intimados em todos os Termos de
Intimacdo a eles encaminhados a explicarem detalhadamente todas e quaisquer
operacBes ocorridas nos processos de transformacdo, aquisicdo e alienacdo das
participacdes societarias da FMU, ACE/SCE, e UESP, fundamentando todas
informacdes por meio de documentacBes habeis e idoneas (documentos de registros
publicos  societarios/associativos/fundacionais, titulos de crédito, contratos,
contabilidade, relatorios, pareceres, etc), conforme explanado no item I deste Termo de
Verificacdo Fiscal.

Vale ressaltar, conforme explicado no item 3, deste Termo de Verificacdo Fiscal, que o
onus da prova na composicdo da sua variacdo patrimonial é do(a) contribuinte, de tal
maneira que essa posicao juridica Ihe impde a

comprovacdo de todas as suas alegacBes, sob pena de tais alegacbes ndo serem
consideradas nas planilhas componentes das anélises do seu Demonstrativo de Variacao
Patrimonial e Financeira.

Ademais, na clausula 1 dos contratos de compra e venda de participa¢des societarias da
FMU, da ACE/SCE, e da UESP constam, expressamente, as realizagbes de
investigacGes de due diligences independentes, feitas pela PRICE WATER HOUSE
COOPERS FINANCIAL AND RECOVERY LTDA (PWCF), contratada pela
LAUREATE, e pela DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES
INDEPENDENTES (DTTL), contratada pelos vendedores, com o objetivo de auditar,
minuciosamente, todos os patriménios das entidades educacionais, incluindo todas suas
dividas, ndo constando que essas supostas dividas teriam alterado o valor de alienacéo
da ACE/SCE, na ultima hora, conforme alegado pelas partes, na data final da operacéo,
fato que causa estranheza, em face das clausulas 5 e 7 do contrato de venda da
ACE/SCE, os quais versam sobre a cooperacdo entre as partes, e as responsabilidades
sobre novos fatos e dividas.

Além disso, analisando-se a DIPJ 2013/2014, pois o(a) contribuinte e diligenciados ndo
apresentaram contabilidade de 2013 (que ndo possui SPED de 2013), e outros
documentos hébeis e iddneos, fundamentando essas suposta dividas, bem como, o
SPED/2014 da ACE/SCE ndo foram constatadas as dividas alegadas, constantes nessa
comunicacdo de 10/09/2014, entre as partes contratantes, fato que descredencia, por
completo, a contabilidade de tal entidade para fazer prova em favor do(a) contribuinte e
diligenciados, nos termos dos artigos 226 do Codigo Civil, artigos 378 e 379 do Cdédigo
de Processo Civil de 1973 - CPC/73, vigente a época dos fatos (atuais artigos 417 e 418
do CPC/15), bem como, por descumprir os preceitos contidos nos artigos 251 e 258 do
Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), também vigente a
época.

Dessa maneira, ante a andlise da DIPJ 2013/2014 e o SPED/2014 da ACE/SCE, e de
todo o conjunto probatdério, disponivel a fiscalizacdo, pode-se avaliar a contabilidade da
ACE/SCE, tendo-se como pardmetro essas supostas dividas, constantes nessa
comunicacgdo de 10/09/2014, entre as partes contratantes, e com isso, obter a convicgao
de que a informacdo contabil da ACE NAO é veraz, completa e confiével, conforme
dispunha a Resolucdo 785/95 do Conselho Federal de Contabilidade — CFC, sobre as
caracteristicas da informagdo contabil, revogada pela Resolucdo 1.121/08,
posteriormente, também, revogada pela Resolugdo CFC n° 1.329/11 (que revogou a
anterior), vigente a época dos fatos, objetos de auditoria, na presente acao fiscal.

Dessa forma, ndo foram aceitas as informacBes versando sobre essas supostas dividas
alegadas pelas partes, e, por consequéncia sua DIPJ 2013/2014, e sua contabilidade de
2014 (SPED 2014), tendo em vista a falta de completeza, confiabilidade e pertinéncia
das mesmas, no que diz respeito a existéncia ou ndo dessas dividas alegadas, colocando
em suspei¢do, nao apenas as alegacOes de existéncia dessas dividas, como também, a
confiabilidade e veracidade da contabilidade, por ndo apresentarem a fiscalizacdo todos
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o0s elementos relevantes e significativos da situacdo patrimonial da instituicdo envolvida
nos fatos alegados.

O que se coloca é que se tais dividas ndo estdo registradas na DIPJ 2013/2014, e no
SPED 2014, é porque, ou as alegacdes do(a) contribuinte sobre a existéncia desses
débitos sdo inveridicas, ou sua contabilidade é inid6nea, seja porque, ou nédo registrou
esses fatos contabeis, ou ndo os dispds de forma clara e precisa, atendendo aos
principios contabeis, de forma que, num caso ou noutro, desqualifica essa contabilidade
para os destinatarios da mesma, tendo em vista sua falta de confiabilidade.

Para fins de determinacdo sobre o real valor apropriado de participacGes societarias da
SCE pelo(a) contribuinte, em abril de 2014, o periodo de analise para se verificar a
existéncia dessas supostas dividas, é aquele que compreende a data da celebracdo da
compra e venda, em maio de 2013, e a data da efetiva apropriagéo das participacbes da

SCE, em abril de 2014. Neste caso, analisou-se 0s periodos correspondentes na DIPJ
2013/2014 da ACE, e o 1° semestre de 2014, do SPED de 2014 da SCE. Este é o objeto
de auditoria deste subitem.

A titulo de exemplo, nessa comunicacéo de 10/09/2014, entre as partes contratantes, em
que se alega a existéncia dessas dividas, constam obrigacdes que seriam devidas pela
ACE/SCE aos seus mantenedores/socios Edevaldo Alves da Silva, e Arnold Fioravante,
nos valores de R$ 27.776.615,00, e R$ 6.655.827,00, respectivamente. Nao se
especificam que tipo de dividas seriam essas, surgidas entre pessoas ligadas, bem como
ndo foram apresentadas qualquer documentacdo habil e idonea para lastrea-las, além de
ndo constarem valores nesses montantes declarados como despesas, ou registradas como
dividas na DIPJ 2013/2014, ou lancadas no SPED 2014 da entidade educacional
ACE/SCE, no 1° semestre de 2014, em nenhuma de suas contas do grupo do Passivo,
ou nas contas do grupo de Despesas, conforme se verifica nas planilhas contabeis desses
grupos de contas juntadas ao c-processo deste Auto de Infracéo.

Outro exemplo, € a auséncia de registros das supostas dividas e/ou despesas mantidas
com a Consulplan Consultoria Administrativa, CNPJ n°04.439.087/0001-86, no valor
de R$ 3.000.000,00, com a A. S. de Macedo Consultoria Educacional, CNPJ n°
16.529.184/0001-11, no valor de R$ 21.000.000,00, e Rulli Advogados Associados,
CNPJ n° 07.307.436/0001-77, no valor de R$ 22.000.000,00, as quais pelos valores
elevados, ndo apresentam a minima correspondéncia com os valores declarados na DIPJ
2013/2014, seja nos campos de despesas da DRE, que sdo quase todos referentes as
despesas de pessoal, excluindo qualquer inferéncia com essas despesas de servi¢os
alegadas, como também, excluem qualquer correlagdo com as contas do grupo do
Passivo ¢ as contas do grupo de Despesas, registradas no SPED 2014 da ACE/SCE, no
1° semestre de 2014.

Com relacdo as supostas dividas ou despesas com o Rulli Advogados Associados,
sequer constam registros contabeis nas contas do passivo, ou de despesas. Ja, para as
supostas dividas e/ou despesas mantidas com a Consulplan Consultoria Administrativa,
ou a A. S. de Macedo Consultoria Educacional, até constam varios pequenos
lancamentos de obrigagdes e despesas, em varios dias, no 1° semestre de 2014, porém,
em valores bem abaixo do que os alegados pclo(a) contribuinte, aparentando, despesas
corriqueiras da ACE/SCE, sem qualquer confiabilidade e clareza de que esses
langamentos seriam as supostas dividas de altos valores alegadas. Ademais, nesses dois
Gltimos casos, assim como em diversos outros langamentos, a ACE/SCE registra tais
eventos, todos misturados, numa conta contdbil n° 210103010021040 -
FORNECEDORES, de forma sintética, fato que inviabiliza qualquer credibilidade dos
lancamentos em tela, e coloca em suspeicdo todo o sistema contabil da entidade
educacional ACE/SCE, e a comprovacgdo das alegacBes do(a) contribuinte, sobre essas
supostas dividas.
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Uma simples analise qualitativa dos grandes grupos de contas, registrados nos
Balancetes, Balangos Patrimoniais - BP, das DemonstracGes de Resultados do Exercicio
DRE, e/ou Demonstracdes de Origem e Aplicacdo de Recursos - DOA, dos anos
calendarios de 2013 e 2014, da ACE/SCE, ja demonstra a inconsisténcia dessa alegacéo
de supostas dividas extraordindrias surgidas na data do fechamento das operacfes de
alienacdo de participacOes societarias.

Com efeito, analisando-se o Balanco Patrimonial - BP de 2013 da ACE/SCE, constante
em sua DIPJ 2013/2014, constata-se um montante de passivo circulante de R$
8.011.42232, em 31/12/2012, e de R$ 7.182.004,77, em 31/12/2013, bem como, um
montante de passivo ndo circulante de R$ 11.466.001,33, em 31/12/2012, e de R$
11.426.485,41, em 31/12/2013.

Tais valores demonstram que ndo houve a constituicdo de quaisquer obrigacGes
extraordinarias em 2013, sendo que as principais obrigag@es, foram aquelas decorrentes
de dividas com salarios, encargos sociais, e tributos, no grupo do passivo circulante.

No grupo do passivo ndo circulante, também ndo ocorreu a constituicdo de quaisquer
obrigacdes extraordinarias em 2013, sendo que as principais obriga¢des de longo prazo,
foram aquelas decorrentes de dividas, inicialmente, classificadas, sinteticamente, como
"'Outras Contas"”, e depois reclassificadas como "Financiamentos a Longo Prazo", sem
qualquer vinculagdo com as alegagdes apresentadas.

Analisando-se a Demonstracdo de Origem c Aplicagdo de Recursos - DOA de 2013 da
ACE/SCE, constante em sua DIPJ 2013/2014, constata-se um total de despesas de R$
49.104.020,14, sendo que as principais despesas, foram aquelas decorrentes de despesas
com saldrios, encargos sociais, e tributos, analogamente, como observado nos grupos de
contas do passivo do Balango Patrimonial - BP.

Com relagdo ao ano-calendario de 2014, no que diz respeito ao periodo em analise neste
subitem, de janeiro a abril de 2014, referente as apropriacdes das participagdes
societarias da SCE, constatou-se as mesmas observacdes relatadas para o ano de 2013.
Assim, analisando-se o Balango Patrimonial - BP de 2014 da ACE/SCE, constante em
seu SPED 2014, constata-se um montante de passivo circulante de R$ 7.182.004,77, em
31/12/2013, e de R$ 9.739.364,29, em 31/05/2014, bem como, um montante de passivo
ndo circulante de R$ 11.426.485,41, em 31/12/2013, e de R$ 9.097.265,65, em
31/05/2014.

Com relacgdo as despesas, no que diz respeito ao periodo em anélise neste subitem, de
janeiro a abril de 2014, referente as apropriagdes das participacdes societérias da SCE,
na Demonstracdo de Resultado do Exercicio - DRE se constatou, também, as mesmas
observacdes relatadas para o ano de 2013, totalizando despesas de R$ 22.344.163,35,
entre janeiro a maio de 2014, tendo como as principais despesas desse periodo, aquelas
decorrentes de despesas com salarios, encargos sociais, e tributos, classificadas como
despesas gerais e administrativas, analogamente, como observado nos grupos de contas
do passivo do Balanco Patrimonial - BP.

Como se V&, dos fatos supracitados, analisando-se os grandes grupos do passivo e das
despesas, nos Balancetes, Balancos Patrimoniais - BP, das Demonstracdes de
Resultados do Exercicio - DRE, e/ou Demonstracbes de Origem ¢ Aplicacdo de
Recursos - DOA, dos anos calendérios de 2013 e 2014, da ACE/SCE, bem como, a
contabilidade digital do SPED 2014 dessa entidade, os valores globais lan¢ados nesses
grupos sdo muito inferiores aos alegados pelo(a) contribuinte, referentes a essas
supostas dividas extraordindrias, surgidas na data de fechamento do contrato de
alienacéo de participacOes societarias da ACE/SCE, primeiramente, no montante de R$
128.555.559.47, e, logo em seguida, retificadas para 0 montante de R$ 94.123.117,48,
fatos esses que colocam em suspeicdo as operacdes, € 0 proprio sistema contabil ¢ de
controle da entidade ACE/SCE.
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Todas essas mesmas constatacdes foram verificadas para as demais supostas dividas,
listadas nessa comunicagdo de 10/09/2014. entre as partes contratantes, de tal forma que
0 montante global nela informado, ndo condiz com os valores de despesas ou dividas
constantes na DIPJ 2013/2014, ou langadas no SPED 2014 da entidade educacional
ACE/SCE, nédo provando o(a) contribuinte, dessa maneira, por meio de documentacdo
habil c iddnea, as alegacdes apresentadas, que justificariam, segundo suas justificativas,
0 pagamento a menor, em 10/09/2014. do valor disposto em contraio de R$
200.000.000,00, pela alienacdo da Sociedade de Cultura e Ensino - SCE, antiga
Associacdo de Cultura ¢ Ensino - ACE.

Muito menos, foi provado o momento do surgimento de cada uma dessas dividas, as
quais pela documentacdo apresentada pelo(a) contribuinte, somente passaram a existir
em 10/09/2014. para fins de justificar uma transferéncia de valores a menor pela
alienacdo da ACE/SCE, na Data de Fechamento do respectivo contrato.

Dessa forma, como neste subitem esta sendo analisado o valor da ACE/SCE apropriado
pelo(a) contribuinte, no momento de sua transformagdo de associagdo para sociedade,
evento este ocorrido em abril de 2014, e ndo a alienacdo, ocorrida em setembro de 2014,
e que tais eventos sdo totalmente distintos, além de ndo ter sido comprovado qualquer
fato que demonstre uma eventual reducéo do valor de R$ 200.000.000,00, na avaliagdo
das participacdes da Sociedade de Cultura e Ensino - SCE, antiga Associac¢do de Cultura
e Ensino - ACE, constantes no contrato de compra e venda do controle dessa entidade,
valor este fundamentado nos relatérios de investigagdes e de due diligences feitos pelas
empresas de auditoria contratadas pelas proprias partes, esta fiscalizagdo utilizou na
composicdo da planilha de Aumentos ¢ Reducdes de ParticipacBes Societarias, do
Demonstrativo de Evolucdo Patrimonial e Financeira, referente ao ano-calendario de
2014, do(a) fiscalizado(a), os valores correspondentes & participacdo societaria do(a)
contribuinte, equivalente ao valor contratual original, desconsiderando as supostas
dividas alegadas.”

A autoridade fiscal traga um relato sobre os requisitos indispensaveis da informacédo
contabil, findando por desacreditar os dados apresentados pela pessoa juridica em sua
contabilidade.

Como a auditoria se reportava as pessoas fisicas dos mantenedores da instituicdo
educacional, ndo extendeu a fiscalizacdo a ACE/SCE, fato que, caso haja tempo habil,
podera ocorrer em um segundo momento.

“Sobre a contabilidade da ACE/SCE, pelas resolu¢des supra citadas, a informagao
contabil se expressa por diferentes meios, como demonstracdes contdbeis, escrituragdo
ou registros permanentes e sistematicos, documentos, livros, planilhas, listagens, notas
explicativas, mapas, pareceres, laudos, diagndésticos, progndsticos, descri¢Bes criticas ou
quaisquer outros utilizados no exercicio profissional ou previstos em legislacao.

Essa informacgdo contabil deve ser, em geral ¢ antes de tudo, veraz e equitativa, de
forma a satisfazer as necessidades comuns a um grande nidmero de diferentes usuarios,
ndo podendo privilegiar deliberadamente a nenhum deles, considerado o fato de que os
interesses destes nem sempre séo coincidentes.

Ademais, essa informacdo contabil, em especial, aquela contida nos livros, e
demonstracdes contabeis, previstas em legislacdo, deve propiciar revelagdo suficiente
sobre a entidade, de modo a facilitar a concretizagcdo dos propdsitos do usuério,
revestindo-se de atributos, entre o0s quais, sdo indispensaveis 0s seguintes:
confiabilidade, tempestividade, compreensibilidade e comparabilidade.

A CONFIABILIDADE ¢ atributo que faz com que o usudrio aceite a informagédo
contébil e a utilize como base de decisBes, configurando, pois, elemento essencial na
relagdo entre aquele e a prdpria informag&o, e fundamenta-se na veracidade, completeza
e pertinéncia do seu contetdo.
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A VERACIDADE exige que as informagdes contabeis ndo contenham erros ou vieses, ¢
sejam elaboradas em rigorosa consonancia com os Principios Fundamentais de
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade e, na auséncia de norma
especifica, com as técnicas e procedimentos respaldados na ciéncia da Contabilidade,
nos limites de certeza e previsao por ela possibilitada.

A COMPLETEZA diz respeito ao fato de a informacdo compreender todos 0s
elementos relevantes e significativos sobre o que pretende revelar ou divulgar, como
transacOes, previsoes, analises, demonstracoes, juizos ou outros elementos.

A PERTINENCIA requer que o contetdo da informacao contabil esteia de acordo com
a respectiva denominacéo ou titulo.

Assim, a informacdo contabil deve ser exposta da forma mais compreensivel possivel ao
usuario que se destine, atendendo a requisitos de clareza, veracidade e objetividade, de
maneira que essa informacdo seja divulgada, abrangendo desde elementos de natureza
formal, como a organizacéo espacial e recursos gréaficos empregados, até a

redacdo e técnica de exposicdo utilizada compreensivel, o que ndo foi observado nesta
fiscalizacdo, acerca dessas alegacfes de supostas novas dividas da ACE/SCE, conforme
demonstrado neste item.

Corroborando com essas disposicdes do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, a
legislagcdo do imposto de renda determina obrigacGes a serem respeitadas pela pessoa
juridica em relacdo a escrituragdo comercial e fiscal, e, nesse contexto, é de se
transcrever a legislagdo fiscal sobre o tema, a saber, os arts. 251 e 258 do Decreto n°
3.000 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), de 26 de margo de 1999, verbis:

(...) fls. 1.628/1.629

Ante 0 exposto, a legislacdo fiscal e as normas contabeis, determinam a obrigatoriedade
do registro contdbil de TODAS operagdes, ou atos das atividades das respectivas
entidades, ou que modifiqguem ou possam vir a modificar a situacdo patrimonial das
pessoas juridicas em tela. Esses registros deverdo ser langados, em livro Diério, Razéo,
e seus auxiliares, conforme prescrito nos dispositivos normativos transcritos, de maneira
que a informacdo contabil seja confidvel, pertinente e compreensivel. Ademais, a
despeito das normas tributarias supra disporem, explicitamente, sobre entidades
optantes pelo regime de tributacdo pelo lucro real, as mesmas obrigacGes se aplicam as
demais entidades, inclusive, aquelas optantes pelo regime de tributacdo pelo lucro
presumido, conforme as normas do Cédigo Civil analisadas neste item, bem como, o
carater geral das normas do conselho federal de contabilidade supracitadas.

Assim, quanto a alegacéo de existéncia de supostas novas dividas da ACE/SCE, para
justificar uma eventual reducdo de valores contratuais de alienacdo das participacGes
societarias da Sociedade de Cultura e Ensino Ltda SCE, e, dependendo do momento dos
surgimentos dessas supostas dividas, também alterar os valores de apropriacdo pelo(a)
contribuinte, das participacdes societarias da ACE/SCE, ocorrida na sua transformacao,
em abril de 2014, esta fiscalizacdo, nos termos do artigo 226 do Cdédigo Civil,
desconsiderou essa suposta contabilidade, verificada no SPED 2014, e inferida na DIPJ
2013/2014, pois a mesma faz prova contra as pessoas fisicas c juridicas a que pertencem
(contribuinte, e entidades), em face dos vicios intrinsecos ¢ extrinsecos apresentados,
pois, nos termos da legislacdo pétria, somente, podem fazer qualquer prova a favor,
quando, escriturados e apresentados sem esses vicios, e forem confirmados por outros
subsidios, como, por exemplo, demonstragfes contabeis, pareceres de auditoria, dos
Conselhos Fiscal ¢ de Administracdo, caso existam, notas explicativas, que sejam
verazes, confiaveis, pertinentes e compreensiveis, fato este ndo constatado nessa
fiscalizacdo, conforme analisado neste item.
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Neste sentido, também, previa de forma semelhante o Cddigo de Processo Civil de
1973, vigente a época dos fatos, ora fiscalizados, nos termos do artigo 378 e 379,
correspondentes aos artigos 417 e 418, respectivamente, no Cadigo de Processo Civil de
2015. Vejamos os citados dispositivos:

Cadigo Civil-CC/02

Art. 226. Os livros e fichas dos empresarios e sociedades provam contra as pessoas a
que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vicio extrinseco ou intrinseco,
forem confirmados por outros subsidios.

Codigo de Processo Civil-CPC/73

Art. 378. Os livros comerciais provam contra o seu autor. E licito ao comerciante,
todavia, demonstrar, por todos 0os meios permitidos em direito, que os langamentos nao
correspondem a verdade dos fatos.

Art. 379. Os livros comerciais, que preencham os requisitos exigidos por lei, provam
também a favor do seu autor no litigio entre comerciantes.

Observa-se, assim, que para fazer prova contra o(a) contribuinte/ empresario/pessoa
juridica, ndo imporia se o conteldo da escrituracdo contébil atende as disposicdes
legais, técnicas ou doutrinarias. Basta que o fato esteja nele escriturado para que seja
usado em favor da parte contrria, no caso, o Fisco. Por outro lado, para sua utilizagéo
como forga probante, em favor do seu titular, ou da pessoa juridica, se faz necessario o
cumprimento de todas as formalidades previstas pela legislacdo civil e comercial, fato
este ndo ocorrido com a documentagdo apresentada pelo(a) contribuinte e entidades
ligadas.

Dessa forma, em face dos argumentos expostos neste item, e tendo em vista que o(a)
contribuinte fiscalizado(a) ndo apresentou documentacdo habil e idbnea para
fundamentar suas alegacBes, ndo foi possivel a comprovacdo de que essas supostas
dividas da ACE/SCE, ndo registradas regularmente nas suas respectivas contabilidades,
ou declaradas em DIPJ, alegadas no curso desta fiscalizacdo, realmente existiram, pois,
como analisado, anteriormente, neste Termo de Verificagdo Fiscal, somente pode existir
divida, se existir documentacdo habil e idonea que lhe dé fundamento, além de
contabilidade regular nas pessoas juridicas envolvidas, pois ndo tem sentido cogitar
existéncia de fatos contabeis relevantes, sem um regular, veraz, confidvel, pertinente e
compreensivel sistema de contabilidade, que o constitua, e lhe dé fundamento.

O que se busca, na presente agdo fiscal, é a verdade material dos fatos ocorridos, e ndo a
aceitacdo de realizagdo, aparentemente, dissimulada de negdcios juridicos, 0s quais
devem ser desconsiderados em face do disposto no pardgrafo Unico do artigo 116, e no
inciso VII do artigo 149 do Codigo Tributério Nacional.

Sendo assim, essas alegacOGes de novas dividas da ACE/SCE, apresentadas pelo(a)
contribuinte, na presente acdo fiscal, foram desconsideradas, por ndo terem sido
acompanhadas de documentagdes habeis c idoneas, bem como, devido a inconsisténcia
formal e material, verificada no sistema contabil da ACE/SCE, no que diz respeito a tais
fatos, que se mostrou completamente dissonante das alegacfes dessas supostas novas
dividas, prestadas a fiscalizacdo, em virtude da inidoneidade e inabilidade dos
documentos verificados, DIPJ 2013/2014 e SPED 2014, relativos a tais supostos
eventos.

Por todo o exposto, e conforme, detalhadamente, analisado neste subitem, nos contratos
de compra e venda de participacOes societarias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP,
de 10/05/2013, os bens transacionados, sob as condicBes suspensivas pelos
mantenedores dessas instituicdes, foram as participagdes societarias das sociedades,
resultantes das transformacBes das associacfes, as quais antes mesmo dessas
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transformacgBes, ja tinham sido avaliadas pelas proprias partes, pelos valores
discriminados nas clausulas 2 de cada contrato, sendo que, foram, justamente, esses
valores contratuais dos bens participacdes societarias, que foram apropriados,
dissimuladamente, pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores, e internalizados em
seus patrimdnios pessoais, de pessoas fisicas, por valores irrisérios, muito inferiores aos
avaliados e pactuados por eles mesmos, quase um ano antes, na celebracdo dos
contratos em analise, fatos estes, que demonstram, em tese, as condutas dolosas desses
envolvidos, na ocultacdo, fraude, simulacdo e dissimulacdo das reais transacdes e
operacOes envolvidas nos processos de transformagdo, aquisicdo e alienacdo das
entidades FMU, ACE/SCE e UESP, subsumindo-se, portanto, tais condutas na norma
prevista no inciso VII do artigo 149 do Codigo Tributario Nacional.”

3. Da multa agravada.

O recorrente também argumenta que descabe a aplicacdo da multa agravada,
entendendo que ndo houve qualquer simulacdo ou fraude. No entanto, novamente, é forcoso
concordar com as constatacdes da DRJ e da fiscalizagdo:

Finalizando a fiscalizagdo no TVF relata a razdo da majoracdo da multa de oficio, em
parte dos valores omitidos a titulo de acréscimos patrimoniais a descoberto:

“5 - Multas Aplicadas

Conforme os fatos detalhados anteriormente no item 3.5 deste Termo de Verificacdo
Fiscal, e em face do conjunto probatério analisado, na presente acéo fiscal, e no que diz
respeito a infracdo apurada, qual seja, Acréscimo Patrimonial a Descoberto, houve, em
tese, claras evidéncias de ocorréncias de dolo, fraude ¢ simulagdo, com o objetivo de se
ocultar negdcios juridicos que tiveram impacto no patriménio do(a) contribuinte.

Assim, de acordo com a documentacao apresentada, disponivel, e analisada, na presente
fiscalizacdo, o(a) contribuinte se apropriou do patrimdnio de associa¢fes sem fins
lucrativos, em que era dirigente, por meio de suas transformacfes em sociedades,
adquirindo suas participacGes societarias, por valores, sabidamente, inidoneos e
subavaliados, através de integralizacdes de capital social simuladas, com valores
irrisorios, em relacdo a realidade, e aos portes das entidades educacionais envolvidas,
contrariando contratos de compra e venda dessas participac@es, por ele(a) mesmo(a)
assinados, baseados em relatérios de investigacGes societarias, auditorias, e due
diligences, visando, internalizd-las no seu patriménio pessoal, para, posteriormente,
aliena-las a terceiros, e somente, assim, oferecer a tribulacéo, a operacdo dissimulada de
suposto ganho de capital, ocultando a apropriacdo dessas participacBes, seus reais
valores, tecnicamente avaliados, e sua respectiva tribulacdo a maior, do que aquela
declarada ao Fisco. Tudo isto, em tese, objetivando justificar, e dar uma aparéncia de
legalidade, a seus acréscimos ilicitos de patrimdnio, decorrentes da apropriacdo
dissimulada e fraudulenta de todo o patrimdnio das antigas associa¢des, burlando o
artigo 61 do Codigo Civil, e o artigo 14 do CTN, transformado em montantes
milionarios de recursos pela venda do controle dessas entidades, para terceiros, por
meio do planejamento civil, societario, c tributario abusivo ¢ fraudulento, descrito neste
Termo de Verificacdo Fiscal.

Sendo assim, em face dos itens precedentes deste Termo de Verificacdo Fiscal, restou
demonstrado que os documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a) contribuinte,
bem como, aqueles obtidos pela fiscalizagdo, ndo constituem conjunto probatdrio habil
e idéneo para comprovar as alegacfes apresentadas, de meras compras e vendas de
participacdes societarias, e suas respectivas apuracdes de ganhos de capital.

Mais que isso, além de ndo constituir prova a favor do(a) fiscalizado, para fundamentar
os fatos alegados, estes mesmos documentos e esclarecimentos analisados, em conjunto,
demonstraram, que o(a) contribuinte apresentou & fiscalizacdo contratos de compra e
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venda de participagdes societarias, das Atas das Associacfes da FMU, ACE/SCE, e
UESP, dispondo sobre suas transformac@es, e dos contratos sociais das sociedades
resultantes dessas operacdes, cujos conteldos visavam, em tese, a realizacdo de
operacles civis e societarias falsas, fraudadas e dissimuladas, com os objetivos de
transferir para particulares patrimdnios de associacdes, pertencentes ao Sistema
Educacional sem Fins Lucrativos e Filantropicos, forjando operacdes de
subcapitalizacbes, com aportes para formacdes de capitais sociais ficticios, e,
consequentemente, o0s respectivos valores falsos de participacdes societarias,
dissimulando aspectos materiais do fato gerador do imposto de renda, oferecendo ao
Fisco uma tributacdo reduzida, com base em opera¢des fraudadas, conforme descrito,
detalhadamente, nos itens anteriores, deste relatorio fiscal, com o intuito de justificar
seus acréscimos de patriménio, e, consequentemente, omitir fatos imponiveis de
tributos, ocultando ¢ reduzindo suas bases de calculo e aliquotas, em especial, o IRPF,
como no caso ora analisado.

No caso concreto, o(a) contribuinte foi intimado(a) a comprovar todas as operagdes de
transformacdes, de aquisicdes, e de aliena¢bes da FMU, ACE/SCE, e/fou UESP, sendo
demonstrado que estas opera¢des constituiram, em tese, em um procedimento Unico e
indivisivel de um planejamento civil, societario e tributario abusivo e fraudulento, pela
simulacdo, dissimulacdo, e omissdo de operagdes, visando a ocultagdo dos valores da
apropriacdo das participagdes societarias, oriundas das transformacfes dessas entidades,
de associa¢fes em sociedades, pelos seus antigos dirigentes mantenedores, por um valor
irrisério ao avaliado, e disposto nos proprios contratos de compra e venda, firmados
quase 01 (um) ano antes da efetivacdo das operacOes, para com isso, dissimular essa
aquisicdo subavaliada, ocultando seu acréscimo patrimonial, e assim, efetivar, pela
simulacéo, sua regularizacdo, por meio de um falso ganho de capital, no momento da
alienacdo dessas participacfes societdrias para terceiros, buscando, com isso, uma
tribulagdo do imposto de renda da pessoa fisica -IRPF, com aplicacdo de aliquota de
15%, ao invés da aliquota de 27,5%, como consequéncia da apropriacdo patrimonial
ocultada.

Dessa forma, intentou-se deslocar o momento do fato gerador do imposto de renda da
pessoa fisica - IRPF, ocorrido pela transformacdo das associagdes, e, a simultanea,
apropriacéo das participagdes societarias da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, por um valor
subavaliado, por meio da simulacdo da subscrigdo e integralizacdo de capital social,
para 0 momento da alienagdo dessas participagdes societarias para a Laureate/BSP,
objetivando-se, com isso, alterar, dissimuladamente, o critério material do fato gerador
do imposto de renda, para uma renda decorrente do ganho de capital, e ser tributado por
uma aliquota reduzida do IRPF, de 15%, incidente sobre a base de calculo,
representativa do valor total das participacBes societérias, apropriadas no momento da
transformacdo das entidades, a qual deveria ter sido tributada com a aliquota de 27,5%,
como aquisi¢do de renda apropriada.

Ressalta-se, mais uma vez, que todo esse processo de planejamento civil, societario ¢
tributario abusivo e fraudulento, envolvendo as transformagdes, aquisi¢des, ¢ alienagdes
da FMU, ACE/SCE, e UESP, somente pode ser compreendido a luz do contrato de
compra e venda de participacdes societérias dessas

entidades, realizado sob diversas condi¢des suspensivas, em 10/05/2013, que interligam
todas as operagdes, as quais, em Ultima analise, visam a transferéncia do patrimoénio de
associacOes filantropicas, constituidas de bens e direitos pertencentes ao Sistema
Educacional Filantropico e sem Fins Lucrativos, que em parte foram acumuladas em
razdo de rendncias fiscais do Estado em favor dessas entidades, primeiramente, para o
patriménio pessoal de seus antigos mantenedores, e depois, para terceiros do mercado
educacional empresarial, ficando os recursos, frutos e rendimentos financeiros de todas
essas operacOes, inteiramente, no patriménio dos antigos dirigentes e mantenedores das
associacOes educacionais, contornando, assim, e tornando sem efeito o regime juridico
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disposto no artigo 61 do Codigo Civil Brasileiro, e no artigo 14 do Codigo Tributario
Nacional.

Ou seja, todas essas operacdes devem ser entendidas como um "filme", & luz das
disposicdes contratuais que as regem, e das normas legais que as disciplinam, e ndo
como "fotografias”, totalmente, desconectadas, como se tivessem sido realizadas de
forma independente ¢ ndo interligadas.

Dessa maneira, comprova-se, inequivocamente, por incio dos contratos de compra ¢
venda de participacBes societarias, das Atas das Associacbes da FMI, ACE/SCE, e
UESP, versando sobre suas transformacdes, e dos contratos sociais das sociedades
resultantes dessas operacdes, as condutas, em tese, dolosas, fraudulentas, simuladas e
dissimuladas dos antigos mantenedores dessas entidades, de perseguirem e obterem
todos os fins descritos neste item e no item 3.5 deste Termo de Verificagdo Fiscal,
configurando, assim, o planejamento civil, societario c tributario abusivo ¢ fraudulento
supra descrito, com o consequente enriquecimento ilicito do(a) contribuinte, fato este,
regularmente, tributado pelo imposto de renda, nesta fiscalizacdo, assim como 0s
demais antigos mantenedores, tambeém autuados nas respectivas ac¢des fiscais.

Assim, conforme analisado neste Relatorio Fiscal, para dissimular as alteragdes
ocorridas no seu patriménio, segundo suas alegacdes e documentacdes apresentadas,
o(a) contribuinte realizou condutas dolosas e intencionais, na dissimulacdo de
atividades, atos societarios, ¢ negécios juridicos, demonstrados pelas suas anuéncias e
assinaturas, constantes nos contratos de compra e venda de participacdes societéarias, de
10/05/2013, da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, nas Atas de Transformagdes dessas
entidades em sociedades, ¢ nas celebracBes dos Contratos Sociais dessas instituigdes,
visando omitir suas reais variacbes ¢ acréscimos patrimoniais, com o objetivo de
retardar, ludibriar, reduzir ¢ ocultar a verificacdo, e apuragdo de fatos geradores de
tributos, especificamente, neste caso, 0 Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF.

N&o por acaso, o(a) contribuinte apresentou a fiscalizacdo documentagdes parciais sobre
as operagdes em tela, desacompanhadas de esclarecimentos detalhados das mesmas,
como por exemplo, a ndo apresentacdo dos relatérios, pareceres, estudos técnicos, de
investigacéo, due diligence, e auditoria, contabeis e juridicos, versando sobre todo o
processo de transformacgdo e apropriacdo/aquisicdo das participacdes societarias da
FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, demonstrando-se que tais fatos alegados, nessa fase da
compra e venda do controle dessas entidades, eram simulacfes e fraudes,
intencionalmente, realizadas, com a finalidade de, simplesmente, acobertar e ocultar as
origens e os destinos dos bens, direitos, e recursos econdémicos ¢ financeiros (naturezas
juridicas, procedéncias, e destinos), que transitaram pelo patriménio do(a) fiscalizado,
especificamente, os ocorridos na sua Declaracdo de Bens e Direitos, da DIRPF 14/15,
utilizando-se, ilicitamente, de condutas com abuso de poderes e formas, das legislacfes
civil, comercial, e tributéria, para camuflar, e dar uma "roupagem" de legalidade aos
verdadeiros fatos juridicos relacionados aos fatos auditados, pelos ingressos e
apropriacdes ocorridos em seu patrimdnio, de bens e direitos associativos, pertencentes
ao Sistema Educacional sem Fins Lucrativos e Filantropicos, burlando o artigo 61 do
Codigo Civil, e o artigo 14 do Cddigo Tributario Nacional, conforme constatado no
curso da presente acgdo fiscal.

Do exposto, ante a documentacdo apresentada a fiscalizagdo, e analisada, exaustiva e
detalhadamente, no item 3.5 deste Termo de Verificacdo Fiscal, ficou caracterizado,
portanto, em tese, que foram realizados atos associativos, societarios, e negécios
juridicos, com abuso de poderes e formas, desvirtuando a norma contida no artigo 13 da
Lei n° 11.096/05, que autoriza a transformacgdo de associacdo sem fins lucrativos,
mantenedora de instituicdo de ensino superior, em sociedade com fins lucrativos,
mediante condutas dolosas, visando a fraude, simulacdo, dissimulacdo, e ocultacdo, da
variacdo patrimonial do(a) contribuinte, fatos estes que demonstraram que a natureza,
procedéncia, e destino dos bens, direitos, e recursos econémicos e financeiros, que
transitaram pelo patriménio do(a) fiscalizado(a), foram inidbnea e ilicitamente
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adquiridos, pelo(a) contribuinte, em graves descumprimentos de suas atribui¢des legais
de associado/mantenedor/sécio/proprietario/ administrador/procurador, com a finalidade
de ocultar a verdadeira natureza, origem e destino de valores relacionados a negdcios
juridicos, que tiveram reflexos em seu patrimonio.

Assim, e conforme relatado neste Termo de Verificagcdo Fiscal, comprovou-se, em tese,
a ocorréncia de dolo, fraude e simulacdo, com a finalidade de se dissimular e ocultar as
variagGes patrimoniais e financeiras do(a) fiscalizado(a), pela realizagcdo de negécios
juridicos, no ambito do direito civil, associativo, e societario, com abuso de formas e
poderes, para apropriacdo ilicita de patrimdnio associativo do Sistema Educacional, e
que, também, tinham como objetivo ludibriar e retardar a fiscalizagdo, pela
dissimulacdo das declaracbes desses atos ao Fisco, e, assim, ocultar fatos juridicos
tributarios, simulando eventos ocorridos, cujos esclarecimentos e comprovacdes foram
regularmente exigidos do contribuinte, para que procedesse as respectivas elucidacées,
que foram dissimuladas e negadas por este, pela ndo apresentacdo de documentos
idéneos, bem como, pela auséncia de esclarecimentos, relativos a estes fatos alegados,
especificamente, na fase de transformagfes das associaces envolvidas, motivos pelos
quais devem ser extraidos dessas condutas dos contribuintes, nesses fatos, uma
consequéncia juridico-tributéria-penal, conforme prescreve o artigo 44, paragrafo 1° da
Lei 9.430/96.

Cabe ressaltar, no caso dos fatos relativos a auditoria de variacdo patrimonial e
financeira, com relagdo a fase de transformagdes das associa¢des FMU, ACE/SCE, e/ou
UESP, que referido agravamento de penalidade ndo decorre da presuncdo legal de
omissdo de rendimentos, pela ndo comprovagao das variagfes patrimoniais, mediante a
apresentacdo de documentacdo indbil e inidénea, conforme dispbe o artigo 3° da Lei
7.713/88, mas sim porque de tais documentos apresentados, além de terem sido
provados inabeis e inidéneos, para a comprovacdo de apropriagdo regular de
participacBes societérias, que resultou na variacdo patrimonial inidonea do(a)
fiscalizado, demonstraram os objetivos ilicitos e fraudulentos, produzidos, em tese, com
intencdo (dolo) de simular fatos e/ou negdcios juridicos, provados inveridicos. com o
intuito de acobertar, camuflar, travestir a verdadeira natureza juridica desses negécios,
que eram os acréscimos patrimoniais ilicitos do(a) contribuinte, no ano-calendario de
2014, subsumindo-se tais fatos ¢ condutas, nas hipéteses previstas nos artigos 1° e 2° da
Lei n° 8.137/90.

Ressalta-se, que por meio dos contratos de compra e venda de participagBes societarias,
de 10/05/2013. das Atas das Associa¢des da FMU, ACE/SCE, e UESP, versando sobre
suas transformagdes, e dos contratos sociais das sociedades resultantes dessas
operacdes, todos realizados com participagdo e anuéncia do(a) contribuinte, em conluio
com o0s demais mantenedores/sdcios, e de forma unanime, demonstram sua intencao
deliberada e dolosa de cometer o planejamento civil, societario e tributario abusivo e
fraudulento, envolvendo as transformacgfes, aquisicGes, e alienagBes das referidas
entidades, ocultando o real motivo desses eventos auditados nesta acéo fiscal, que era a
transferéncia dos patriménios associativos para seus dirigentes, e a consequente,
sonegacdo da tributacdo a ela relativa.

Dessa forma, o Auto de Infracdo, da presente acdo fiscal serd lavrado com multa
agravado, pelo fato de que o sujeito passivo agiu com evidente intuito de fraude,
conforme estabelecido no art. 957 do Decreto n° 3.000/99 - Regulamento do Imposto de
Renda - RIR/99, e artigo 44, paragrafo 1° da Lei 9.430/96.

Ante o exposto, em virtude das condutas relatadas neste item, o Auto de Infragdo, da
presente acdo fiscal, serd lavrado com multa agravada, em conformidade com o artigo
44, paragrafo 1° da Lei 9.430/96.

Isto posto, o percentual de multa utilizado sera de 150% sobre o valor do imposto
devido, relativo aos fatos envolvendo a transformacdo das entidades associativas em
tela, e a consequente apropriacdo simulada das participacdes societarias das sociedades
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FMU, ACE/SCE e UESP, configurando, em tese, uma simulacdo na aquisicido e
alienacdo de participacdes societarias, conforme, detalhadamente, demonstrado,
anteriormente, neste Termo de Verificagdo Fiscal.

Disp0e o artigo 44 da Lei n° 9.430/96:

Dispde o artigo 44 da Lei n° 9.430/96:

(...) fls. 1.641

Os artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/1964 seguem transcritos:
(..) fls. 1.641

Diante de tudo o que foi exposto em relacdo a analise dos fatos auditados na presente
fiscalizacdo, relativos a transformacdo das entidades associativas em tela, e a
consequente apropriagdo simulada das participacfes societarias das sociedades FMU,
ACE/SCE e UESP, referente ao sujeito passivo, a multa de oficio de 75% foi duplicada
devido a constatacdo de condutas descritas nos artigos 71, 72, 73, acima transcritos, pois
foram realizadas, em tese, com intuito doloso de simulagdo, dissimulacdo, fraude e
ocultacdo na aquisicdo e alienacdo de participacBes societérias dessas entidades, em
conluio com os demais mantenedores/socios, que alteraram a situacdo econdmica e
patrimonial do(a) contribuinte, com a finalidade de ocultar do Fisco fatos geradores do
imposto de renda, mediante dissimulagdo de sua variagdo patrimonial e financeira.

Ressalta-se que as variagBes patrimoniais e financeiras a descoberto, decorrentes de
outros fatos, diversos dos oriundos da transformacao das entidades associativas em tela,
e a consequente apropriagdo simulada das participacfes societdrias das sociedades
FMU, ACE/SCE e UESP, NAO tiveram duplicadas suas multas de oficio, por ndo terem
sido

caracterizadas, nesta acdo fiscal, os requisitos para os agravamentos de penalidades
descritos nos paragrafos anteriores deste item, sendo, portanto, penalizados, apenas,
com a multa de oficio de 75%.

Dessa forma, a base legal da qualificacdo das multas é o pardgrafo 1° do artigo 44 da
Lei 9.430/96, com a redacdo dada pela Lei 11.488/07.”

(...) fls. 1.642/1.644
8— Concluséo:

Ante o0 exposto, e em obediéncia aos dispositivos legais acima transcritos, sera lavrado
AUTO DE INFRACAO para cobranga do crédito tributario devido & Fazenda Nacional,
referente ao Exercicio 2014/Ano-calendério 2015.

A acéo fiscal foi procedida & vista dos elementos disponiveis até a presente data e
restringiu-se na verificacdo e analise da Variacao Patrimonial e da compatibilidade entre
0s gastos e a renda disponivel declarada do contribuinte nos anos-calendario de 2014.

Se novos fatos surgirem em relacdo aos aqui citados, bem como outros quaisquer que
venham a ensejar crédito tributério devido referente ao exercicio fiscalizado, fica, desde
ja, ciente o contribuinte e ressalvado o direito de a Fazenda Nacional de constitui-lo no
prazo decadencial, na forma da legislacdo de regéncia.

Este Termo, documentos e demonstrativos citados fazem parte integrante do Auto de
Infracdo.

Ressalta-se que esta acdo fiscal apenas auditou os fatos relativos a situagdo patrimonial
e financeira, referentes ao regime regular de tributagdo do Imposto de Renda da Pessoa
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Fisica — IRPF, do ano-calendario de 2014, sem analisar, auditar ou levar em
consideracdo os fatos relativos ao Regime Especial de Regularizagdo Cambial e
Tributaria (RERCT), previsto na Lei n° 13.254/16, a qual produziu altera¢cdes na
Declaracdo de Bens e Direitos na DIRPF 2014/2015, pela ficcdo prevista em seu artigo
6°, mas que em nada dizem respeito aos fatos analisados neste Termo de Verificacdo
Fiscal, e que, por isso, ndo foram considerados no Demonstrativo de Variacdo
Patrimonial e Financeira, componente deste Auto de Infracdo, como também, por nédo
serem objeto da competéncia deste Termo de Distribuicdo e Procedimento Fiscal -
TDPF.

E, para constar e surtir os efeitos legais, lavramos o presente Termo, em 3 (trés) vias de
igual forma e teor, que assinado por este Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil
sera levado ao conhecimento do fiscalizado por um dos meios previsto no artigo 23 do
Decreto n° 70.235/72 (em parte alterado pelas Leis n° 9.532/97, 11.196/05 e
11.941/09).”

Contrapondo-se a imposicdo da multa aplicada, o contribuinte rebate a exigéncia fiscal
nos seguintes termos:

[transcricdo dos argumentos da recorrente as fls. 1812-1814]

E apropriado relembrar que as infragdes tributarias acima julgadas foram totalmente
ratificadas neste julgamento, caindo por terra as ilagdes do(a) contribuinte de que ndo
teria ocorrido dolo, fraude e/ou simulagéo.

A qualificagdo da multa de oficio se deu em razéo do disposto no pardgrafo 1°, do art.
44, da Lei n® 9.430/96, que preceitua, in verbis:

“Art. 44 — Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: | —
de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
os de declaracéo inexata;

()

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo seré duplicado
nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.”

No ambito penal, o inciso I, do artigo 1°, da Lei n° 8.137/90, que define os crimes
contra a ordem tributéria, assim expressa:

“Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributaria suprimir ou reduzir tributos, ou
contribuicdo social e qualquer acessdrio mediante as seguintes condutas:

| - omitir informagdo, ou prestar declaracao falsa as autoridades fazendarias;” Foi muito
bem colocado pela fiscalizacdo que a qualificacdo da multa ndo decorre da infracdo de
omissdo de acréscimos patrimonial a descoberto em si, mas decorrentes de objetivos
ilicitos e fraudulentos, produzidos, em tese, com intencdo (dolo) de simular fatos e/ou
negdcios juridicos, provados inveridicos. com o intuito de acobertar, camuflar, travestir
a verdadeira natureza juridica desses neg6cios:

“5 - Multas Aplicadas
(...) fls.1.637/1.640

Cabe ressaltar, no caso dos fatos relativos a auditoria de variacdo patrimonial e
financeira, com relagdo a fase de transformagdes das associacdes FMU, ACE/SCE, e/ou
UESP, que referido agravamento de penalidade ndo decorre da presuncdo legal de
omissdo de rendimentos, pela ndo comprovacdo das variagdes patrimoniais, mediante a
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apresentacdo de documentagdo inabil e inidénea, conforme dispde o artigo 3° da Lei
7.713/88, mas sim porque de tais documentos apresentados, além de terem sido
provados inabeis e inidéneos, para a comprovacdo de apropriacdo regular de
participacBes societarias, que resultou na variacdo patrimonial inidonea do(a)
fiscalizado, demonstraram os objetivos ilicitos e fraudulentos, produzidos, em tese, com
intencdo (dolo) de simular fatos e/ou negdcios juridicos, provados inveridicos. com o
intuito de acobertar, camuflar, travestir a verdadeira natureza juridica desses negécios,
que eram os acréscimos patrimoniais ilicitos do(a) contribuinte, no ano-calendéario de
2014, subsumindo-se tais fatos ¢ condutas, nas hipoteses previstas nos artigos 1° e 2° da
Lei n°® 8.137/90.

(...) fls. 1.640/1.642

Ressalta-se que as variagcdes patrimoniais e financeiras a descoberto, decorrentes de
outros fatos, diversos dos oriundos da transformacéo das entidades associativas em tela,
e a consequente apropriacdo simulada das participacbes societdrias das sociedades
FMU, ACE/SCE e UESP, NAO tiveram duplicadas suas multas de oficio, por nfo terem
sido caracterizadas, nesta acdo fiscal, os requisitos para os agravamentos de penalidades
descritos nos paragrafos anteriores deste item, sendo, portanto, penalizados, apenas,
com a multa de oficio de 75%.”

Segue abaixo conceituagdo pratica referente a ocorréncia de dolo, fraude e/ou
simulacdo: Dolo é a vontade consciente de se praticar certa conduta, normalmente
contraria a comando prescritivo positivado no ordenamento juridico.

Na esfera tributdria, o dolo normalmente esta associado a prética intencional de se
ludibriar o Fisco, suprimindo, total ou parcialmente, obrigagdo tributéria a que o sujeito
passivo deveria adimplir. O art. 136 do Cddigo Tributario Nacional prevé, como regra
geral, que a infragdo tributaria independe do dolo. Em outras palavras, o contribuinte
pode ser onerado por grande parte das penalidades tributarias, independentemente, de
dolo:

“Art. 136. Salvo disposi¢do de lei em contrario, a responsabilidade por infragdes da
legislacdo tributaria independe da intengdo do agente ou do responsdvel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.”

Apesar disso, o dolo pode ser relevante para a configuracdo de certas infragdes,
especialmente, no que tange a graduacdo da penalidade. Quando se nota um art. 137 do
Cdbdigo Tributario Nacional, tal circunstancia fica bem clara:

“Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente:

I — quanto as infragBes conceituadas por lei como crimes ou contravencdes, salvo
quando praticadas no exercicio regular de administragcdo, mandato, funcdo, cargo ou
emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito;

Il — quanto as infracdes em cuja defini¢do o dolo especifico do agente seja elementar;

Il — quanto as infracOes que decorram direta e exclusivamente de dolo especifico:

a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por quem respondem;

b) dos mandatérios, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou
empregadores;

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado,
contra estas.”

Assim, nota-se que a legislacdo pode atribuir consequéncias ao dolo, obviamente, de
cunho punitivo ao sujeito passivo.
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De modo genérico ha algumas consequéncias juridicas ao dolo, em matéria tributaria,
bem caracteristicas, como a aplicacdo de multas mais gravosas, a responsabilizacao
direta de certos individuos e até mesmo o aumento do prazo decadencial como sera
examinado a seguir.

Dolo é todo ato com que, conscientemente, alguém induz, mantém ou confirma o outro
em erro. E a vontade dirigida a obtencdo de um resultado criminoso ou o risco de
produzi-lo.

Agir com dolo significa que alguém tem a intencdo de atingir um fim exclusivamente
criminoso para causar dano a outras pessoas. Desta forma, essa pessoa ndo comete o
crime por motivo de legitima defesa ou necessidade, por ter sido provocado por outrem.
Um crime com dolo é cometido por alguém que o comete voluntariamente. Desta forma
é possivel afimar que dolo ndo é simplesmente a pratica de um crime, mas é a pratica
desse crime com o objetivo consciente de praticar o crime, sem que a pessoa em questao
tenha sido influenciada ou motivada por terceiros.

Assim, os elementos do dolo sdo: a finalidade com que o individuo executa um
determinado ato; a determinacéo, para apurar se o ato foi gerado pelo praticante ou se
foi uma mera resposta a uma pratica criminosa anterior que obrigou o primeiro a agir
em legitima defesa; conformidade do praticante de acordo com a acusacao e respetiva
sentenca, de acordo com as provas descobertas.

Dolo é também sinénimo de fraude, engano ou traicdo. Na andlise juridica, o individuo
com intencgéo de burlar a lei, enganando o proximo em proveito préprio, esta cometendo
dolo. Por exemplo, na elaboracéo de um contrato ou concretizacdo de um negaécio.

Mais antiga do que o nosso Codigo Tributario Nacional, a Lei n® 4.502/64 ainda vigora
sobranceira na defini¢do de fraude, conforme dispbe o seu art. 72:

“Art. 72 Fraude ¢ toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigac&o tributéria principal, ou a excluir
ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do
imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento”.

Ao examinar a definicdo acima, verifica-se que o agente age de forma subjetiva e
deliberadamente no sentido de escapar da obrigacdo tributdria principal. Assim, o
fraudador é identificado em razdo do seu comportamento doloso exercido ou planejado
anteriormente & ocorréncia do fato gerador da obrigacdo que pretendia ludibriar.
Diferente, portanto, das chamadas infracGes objetivas, nas quais ndo importa a intencdo
do autor, como, por exemplo, deixar de pagar um tributo até a data do vencimento. Nao
adianta qualquer desculpa ou justificativa por ndo ter quitado o débito na data certa
(estava viajando, doente, deprimido, sem dinheiro): ndo pagou na data, I& vém juros e
multas moratérias. Mas deixar de pagar um tributo no vencimento ndo significa o
cometimento de uma fraude, pois a inadimpléncia, por si s6, nao é crime.

N&o deixa de ser interessante distinguir as infracdes entre objetivas e subjetivas. Como
ensina Paulo de Barros Carvalho, nas infracBes objetivas, o autor defende-se com a
comprovagdo da inexisténcia material do fato, sua Unica saida, cabendo-lhe provar que a
cobranga contém algo indevido (fato gerador, valor, base de calculo, aliquota etc.). Ao
fisco cabe autuar, cobrar as penalidades moratorias (juros e multa de mora) e, se for o
caso, defender a validade da cobranca, se contra ela ocorrer impugnacdo, mas ndo pode
impor multas qualificadas decorrentes de acdo dolosa. Ja nos casos das infracGes
subjetivas (v.g. fraude), em que o dolo é parte inerente no descritivo do fato ilicito, a
situacdo se inverte, passando ao Fisco a responsabilidade de exibir os fundamentos
concretos que revelem a presenca da fraude, como nexo entre a participacao do autor e 0
resultado material que se produziu.
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Em outras palavras, ndo se admite mera presuncdo do Fisco nos casos de infragdes
subjetivas. A fraude ndo se presume, prova-se. A lembrar de que a mera auséncia de
recolhimento do tributo ndo é elemento suficiente para caracterizar a infracdo subjetiva.
Configura-se a fraude apenas na hipdtese de dolo comprovado. A simples falta de
pagamento acarreta a cobranca de juros e multa de mora, sendo inaplicavel a multa
qualificada que tenha por pressuposto alguma atitude dolosa por parte do contribuinte.

Configura-se a fraude tributaria nos casos concretos da sonegagdo, simulagdo e conluio.
A sonegacdo esta definida no art. 71 da Lei n. 4.502/64:

“Art. 71. Sonegacdo é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendéria: | - da ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou circunstancias
materiais; Il - das condicdes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacao
tributaria principal ou o crédito tributario correspondente”.

H& de observar: a) a sonegacdo fiscal somente se configura depois de ocorrido o fato
gerador da obrigacdo tributaria; e b) somente constituem crime contra a ordem tributéria
as praticas que suprimam ou reduzam tributo, ou seja, quaisquer outras que nao
alcancem esses objetivos ndo podem ser tipificadas como tal. Em outras palavras, a
mera intencdo de sonegar ndo é crime tributério; necessario que ocorra a sonegagao.

Interessante a distin¢do entre fraude e sonegacdo: enquanto a primeira procura impedir
ou retardar a ocorréncia do fato gerador, a segunda procura impedir ou retardar o
conhecimento do fato pela autoridade. Ou seja, a fraude se opera em momento que
antecede ao fato; a sonegagédo ocorre no momento do fato.

E, aproveitando, define-se o conluio, previsto no art. 73 da Lei n® 4.502/64:

“Art. 73 Conluio ¢ o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 ¢ 72”.

No tocante a simulagdo, valemo-nos do Codigo Civil:
“Art. 167: (...)
§ 1° - Havera simulagdo nos negdcios juridicos quando:

I — aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas as quais
realmente se conferem, ou transmitem;

I1 — contiverem declaracdo, confissdo, condicdo ou clausula ndo verdadeira;
I11 — os instrumentos particulares forem antedatados, ou pds-datados”.

Na definicdo de Clovis Bevilaqua, a simulagdo é uma declaracdo enganosa da vontade,
visando produzir efeito diverso do ostensivamente indicado. J& Orlando Gomes diz que
ocorre a simulagdo quando "em um negdcio juridico se verifica intencional divergéncia
entre a vontade real e a vontade declarada, com o fim de enganar terceiros".

Como disse Pontes de Miranda, “na simulagdo, quer-se 0 que ndo aparece e ndo se quer
0 que aparece”. Trata-se de realizacdo de atos ou negocios juridicos, aparentemente
perfeitos, mas que oculte deliberadamente a vontade real do agente, com a finalidade de
prejudicar terceiros (entre eles, o Fisco).

Merece registro para efeito didatico que quando a pratica de ato ou negdcio simulado é
a forma encontrada para a obtencdo de determinado resultado juridico, teremos a
chamada dissimulacdo ou simulacdo relativa. De outra forma, considera-se simulacdo
absoluta quando é praticado um acordo formal do qual ndo se espera qualquer espécie
de resultado juridico.
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Em sintese, na simulacdo absoluta inexiste ato ou negécio juridico, enquanto que na
dissimulagéo o ato ou o negécio juridico existe, mas se encontra escamoteado.

Em relacdo a fraude, questdo tormentosa é entender quando ocorre o dolo nas acfes ou
omissdes do autor, a requerer uma avaliagdo subjetiva da conduta. Pode o autor
proceder de uma forma por ele entendida como correta e legal, mas, na visdo do fisco,
como dolosa.

Se de um lado, temos a fraude, de outro, temos a elisdo fiscal. Vai dai que Alfredo
Augusto Becker distinguia as duas situacdes: chamava de evasdo a elisdo fiscal, acdo
perfeitamente licita, a ndo violar qualquer regra juridica; e chamava de fraude fiscal
uma programacdo ilicita executada pelo autor, a violar a regra juridica. Neste sentido,
evasao de receita provocada sem discordancia a lei ndo seria fraude, seria a elisdo fiscal.

O artigo 136 do CTN estabelece que a responsabilidade por infracBes independe da
intencdo do agente, dispensando, portanto, a constatacdo de dolo como um dos
elementos que definem as infragGes tributarias. A dizer, entdo, que basta a culpa, por
negligéncia ou imprudéncia, como suficiente para a responsabilizacdo do agente. Se ndo
estiver expressamente previsto em lei, ndo ha que se exigir a materializagdo do dolo.
Ensina Ruy Barbosa Nogueira: “... o que o art. 136, em combinagao com o item III do
art. 112, deixa claro é que para a matéria da autoria, imputabilidade ou punibilidade,
somente é exigida a inten¢do ou dolo para os casos das infragdes fiscais mais graves e
para as quais o texto da lei tenha exigido esse requisito”.

Considera-se simula¢do um artificio ou fingimento na pratica ou na execucéo de um ato
ou negdcio juridico, com o intuito de enganar ou apresentar uma falsa versdao como
verdadeira. Compreende a realizagdo de atos ou neg6cios juridicos através de forma
prescrita ou ndo defesa em lei, mas de modo que a vontade formalmente declarada no
instrumento oculte deliberadamente a vontade real dos sujeitos da relacéo juridica com a
finalidade de prejudicar terceiros. Enuncia o ilustre Professor Pontes de Miranda que
"na simulacéo, quer-se o que ndo aparece e ndo se quer o que aparece”. A doutrina
péatria tem classificado a simulagdo em duas espécies, quais sejam, absoluta ou relativa.

A simulacdo absoluta se configura de um acordo simulatério, que ndo se espera
qualquer espécie de resultado juridico, enquanto que a simulacdo relativa, também
denominada de dissimulacdo, a pratica de ato ou neg6cio simulado é o caminho
encontrado para a obtengdo de um determinado resultado juridico, verdadeiro e
desejado. Seria, portanto, a dissimulagdo, ou simulagdo relativa, conforme elucida a
Professora Maria Helena Diniz “uma deformagdo voluntaria para se subtrair a disciplina
normal do negécio juridico prevista em norma juridica, com o escopo de prejudicar
terceiro."33 N&o obstante, outra ilustre doutrinadora nos traz luz aos institutos ora
debatidos, qual seja, a Professora Mizabel Derzi, sendo vejamos: “A simulag@o absoluta
exprime ato juridico inexistente, ilusério, ficticio, ou que ndo corresponde & realidade,
total ou parcialmente, mas a uma declaracdo de vontade falsa. E o caso de um
contribuinte que abate despesas inexistentes, relativas a dividas ficticias. Ela se diz
relativa, se atras do negécio juridico simulado existe outro dissimulado. (...) Para a
doutrinam tradicional, ocorrem dois negdcios, um real, encoberto, dissimulado,
destinado a valer entre as partes; e um outro ostensivo, aparente, simulado, destinado a
operar perante terceiros.” (DERZI, 2001, p.214-215) A marca caracteristica da
dissimulacdo, algada a condigdo de variagdo conceitual da simulagdo, € o contexto
fatico, volitivo e juridico do fingimento, falsidade cometida pelo contribuinte, no ato
juridico unilateral, ou pelas partes, nos negdcios juridicos. Em sintese, na simulacéo
absoluta inexiste ato ou negdcio juridico, enquanto que na dissimulagdo, simulacdo
relativa, o ato ou negocio juridico existe, mas se encontra disfarcado. Fato é que
simulacdo e dissimulacdo sdo defeitos do negdcio juridico que objetivam burlar a lei ou
prejudicar terceiros, no intuito da obter alguma vantagem econdmica. Ambas possuem a
mesma finalidade e representam uma realidade falsa, sendo, como dito, a prépria
dissimulacdo uma variag8o conceitual da figura da simulacéo.
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Com efeito, simulagdo é a modalidade de ilicito tributario que, com maior frequéncia,
costuma ser confundida com elisdo. Na simulagdo, a declaragao reciproca das partes nao
corresponde a vontade efetiva e a causa da ocultacdo esta sempre voltada para a
obtencdo de algum beneficio que ndo poderia ser atingido pelas vias normais, o que
demonstra tratar-se de um ato antecipadamente deliberado pelas partes envolvidas, que
se volta para um fim especifico, no caso contornar a tributacéo.

Na simulacéo tem-se pactuado algo distinto daquilo que realmente se almeja, com o fito
de obter alguma vantagem.

Reconhece-se a liberdade do contribuinte de agir antes do fato gerador e mediante atos
licitos, salvo simulacdo e outras patologias do negdcio juridico, como o abuso de direito
e a fraude a lei, conforme ensina Marco Aurélio Greco. (Planejamento Tributario. 32 ed.
Dialética:2011, p.319).

De posse desses conceitos, podemos constatar que a multa qualificada ndo é aplicada
somente quando existem nos autos documentos com fraudes materiais, como contratos e
recibos falsos, notas frias e etc., decorre também da analise da conduta ou dos
procedimentos adotados pelo contribuinte que emergem do processo.

Como se nota do artigo 44, da Lei n° 9.430/96, acima citado, a regra geral para a
imposi¢cdo de multa, em caso de lavratura de langcamento de oficio, € a aplicacdo de
percentual de 75% (setenta e cinco por cento).

No entanto, do § 1° logo se nota que a aplicagdo da multa é dobrada nos casos em que se
incorrem nas hipéteses previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964. Todos esses
casos estdo umbilicalmente ligados ao dolo.

Como se nota, o artigo 71 da Lei 4.502/1964 acima citado coloca a sonegagdo como
toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir, total ou parcialmente, o conhecimento
por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato descrito na hipGtese de
incidéncia tributaria, sua natureza ou circunstancias matérias ou das condi¢des pessoais
do contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo tributaria principal ou o crédito
tributario correspondente.

A sonegacdo, assim, depende do dolo, isto é, ndo se equipara ao erro do contribuinte.
Para que seja configurada, portanto, ha de se demonstrar a vontade do sujeito passivo da
obrigacdo tributaria de ocultar do Fisco certa situacdo fatica relevante para fins
tributérios.

A segunda figura em que o dolo € relevante é a fraude, prevista no art. 72 da mesma lei.
O artigo acima citado coloca a fraude como toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir a ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato descrito na hipotese de
incidéncia tributaria, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de
modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Assim, a fraude € uma espécie de sonegacdo. Mas, é aquela sonegacdo em que ndo se
relata, indevidamente, apenas, a linguagem dos chamados deveres instrumentais — notas
fiscais, livros tributarios SPED etc. — mas se mascara a propria operacdo juridica
praticada, dissimulando em contratos e outros documentos de esfera tributéria a pratica
de certos atos.

A fraude, portanto, é caracterizada pelo confronto de provas. Normalmente, o
contribuinte produz uma linguagem que relata certo acontecimento — em contratos,
recibos etc. — e tal linguagem € infirmada por uma série de provas que demonstram que
a situacdo descrita pelo contribuinte sem seus documentos ndo se operou da maneira
documentada pelo sujeito passivo da obrigacéo tributaria.
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Se a autoridade fazendaria comprova que essa divergéncia entre provas e documentos
revela uma pratica orquestrada para ludibriar o Fisco, fica demonstrado o dolo e
consequentemente a fraude.

Por fim, a terceira figura é o conluio. O conluio nada mais é do que a sonegacgdo ou a
fraude praticada por varios sujeitos que dolosamente se unem para tal fim.

Os pressupostos acima delineados foram amplamente demonstrados pela autoridade
fiscal em seu Termo de Verificacdo Fiscal — TVF. Como agravante, o fato que durante
todo o procedimento inquisitério o(a) contribuinte foi intimado(a) a apresentar
documentacdo habil e idbnea sobre o seu patrimdnio, inclusive no que concerne as
participacdes societarias com a FMU e ACE/SCE e UESP.

Considerando, em principio, a presenga de crime contra a ordem tributaria, esta
demonstrado o intento doloso do contribuinte em se eximir do imposto devido, o que
enseja a qualificacdo da multa de oficio aplicada.

Assim, em linhas gerais, o(a) contribuinte apresentou extensa defesa, fls. 1.662 a 1.723,
composta de 62 laudas, no entanto como documentos, nesta fase processual, anexou
somente o instrumento de procuracao e copia do auto de infracdo, olvidando que o cerne
do lancamento se pautou na falta de documentacdo habil e idénea que respaldasse 0s
valores declarados em sua DIRPF/2015, que viesse a infirmar a infragdo de “acréscimo
patrimonial a descoberto” que resultou no auto de infragdo ora em exame.

“8 - Conclusao
(...) fls. 1.613

Ressalta-se que esta acdo fiscal apenas auditou os fatos relativos a situagdo patrimonial
e financeira, referentes ao regime regular de tributacdo do Imposto de Renda da Pessoa
Fisica - IRPF, do ano-calendario de 2014, sem analisar, auditar ou levar em
consideracdo os fatos relativos ao Regime Especial de Regularizagdo Cambial e
Tributdria (RERCT), previsto na Lei n°® 13.254/16, a qual produziu alteragbes na
Declaracdo de Bens e Direitos na DIRPF 2014/2015, pela ficcdo prevista em seu artigo
6°, mas que em nada dizem respeito aos fatos analisados neste Termo de Verificagdo
Fiscal, e que, por isso, ndo foram considerados no Demonstrativo de Variacdo
Patrimonial e Financeira, componente deste Auto de Infragcdo, como também, por ndo
serem objeto da competéncia deste Termo de Distribuicdo e Procedimento Fiscal -
TDPF.”

N&o merece reparo, pois, 0 lancamento em comento.
4. Do acréscimo patrimonial a descoberto sujeito a multa de 75%.

Verifica-se pela analise do recurso voluntéario que os argumentos utilizados para
contrapor a decisdo recorrida quanto ao acréscimo patrimonial a descoberto ndo decorrente de
transformac0es societarias sdo similares aqueles apresentados com a impugnagao.

Verifica-se, também, que a DRJ analisou corretamente os documentos e
manifestacOes juntadas aos autos. Por esse motivo, adoto como razdes de decidir os seguintes
fundamentos da decisdo recorrida:

ACRESClMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO SEM APROPRIACAO -
INFRACAO SUJEITA AO LANCAMENTO COM MULTA DE 75% (SETENTA E
CINCO POR CENTO):

Quanto aos rendimentos tributiveis assim entendeu a fiscalizacéo:
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3.1) Rendimentos Tributaveis:

Os rendimentos tributaveis recebidos das fontes pagadoras, discriminadas na respectiva
planilha, foram considerados e alocados no més do efetivo pagamento, conforme
informacdes contidas nos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil.

Os rendimentos acima citados foram considerados como "recursos”, e o imposto de
renda retido na fonte, como "dispéndios", para analise da Evolucdo Patrimonial e
Financeira do(a) contribuinte.

Na Declaracdo de Ajuste Anual do Exercicio de 2015, correspondente ao ano-calendario
de 2014, no quadro 01- Rendimentos Tributiveis Recebidos de Pessoas Juridicas pelo
Titular, e no quadro 03- Rendimentos Tributiveis Recebidos de Pessoas Fisica e do
Exterior pelo Titular, o(a) contribuinte declarou tais valores como rendimentos
tributaveis.

[planilhas de fl. 1768 e 1769]
O(A) contribuinte quanto a este item ndo apresentou questionamentos formais

“Foram entregues todos os informes de rendimentos e de aplicacBes financeiras
fornecidos pelos Bancos, para fins de elaboracéo da Declaragdo de Imposto de Renda do
Ano-Calendério 2014, a saber: Banco Safra, Banco Bradesco e Caixa Econémica
Federal.”

Os valores encontram-se a seguir consolidados:

[planilha de fl. 1769]

Como Rendimentos Isentos assim se reportou a autoridade fiscal:
“3.2) Rendimentos Isentos:

Os rendimentos isentos e ndo tributaveis recebidos das fontes pagadoras declaradas em
DIRPF, e confirmados por documentacdo habil e idénea, discriminados na respectiva
planilha, devem ser considerados e alocados no més de efetivo pagamento, quando tal
informacdo é confirmada nos documentos apresentados a fiscalizacéo.

No presente caso, entretanto, os rendimentos isentos constatados em Informes de
Rendimentos Financeiros de instituicGes bancarias, apresentados pelo(a) fiscalizado(a),
foram considerados no inicio do ano, em beneficio do(a) contribuinte, na composicéo da
variagao patrimonial, tendo em vista, que esses documentos bancarios ndo informam os
pagamentos mensais de tais rendimentos.

O(A) contribuinte declarou o valor de R$ 28.000,00, a titulo de lucros e/ou dividendos
recebidos da pessoa juridica Advocacia Alves da Silva, CNPJ n° 43.486.455/0001-71,
bem como, o recebimento do valor de R$ 14.699.640,98, da empresa EEE Empr. Imob.
I,tda, CNPJ n° 04.749.183/0001-01, conforme consta da sua DIRPF 2014/2015.

Esses lucros/dividendos, declarados em DIRPF, ndo foram considerados para fins de
variacdo patrimonial, tendo em vista que o(a) contribuinte, regularmente, intimado ndo
apresentou documentagdo habil e idénea (contabilidade, documentos bancarios, etc),
que comprovasse tais alegacdes. Apenas, apresentou o comprovante da DIRF do
escritério de advocacia, e da empresa em tela, sem demonstracdo efetiva das naturezas
juridicas desses supostos rendimentos declarados em sua DIRPF, como lucros. Ressalta-
se que lucro é um conceito contabil, sendo suas comprovagdes, para fins de composigdo
de variacdo patrimonial, um 6nus cuja demonstracdo cabe ao contribuinte. O SPED da
referida empresa apresentou inconsisténcia em relacdo a documentacdo apresentada,
conforme observacBes constantes na planilha de Rendimentos Isentos e N&o
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Tributaveis, do Demonstrativo de Variagdo Patrimonial e Financeira do(a)
fiscalizado(a).

Assim, apesar de regularmente intimado(a) a apresentar documentacéo habil e iddnea,
para a comprovacao dos fatos alegados, o(a) contribuinte ndo adimpliu referido dever
tributario, limitando-se a apresentar cdpias de declaracdes fiscais, ja em posse da
Receita Federal do Brasil, ou nada apresentando.

Frisa-se que ndo cabe ao(a) contribuinte determinar, segundo seus interesses, quais
documentacfes devem ou ndo serem apresentadas a fiscalizacdo, mas simplesmente,
apresentar documentacdo habil e idénea (contabilidade, documentos bancarios, etc),
conforme solicitado nos Termos de Intimacdes a ele encaminhados, fundamentados nos
artigos 908, 949, 952, 956, 963, 971 e 972, do Regulamento do Imposto de Renda
(RIR/2018), aprovado pelo Decreto n°9.580, de 22/11/2018.

Pelo exposto, esta fiscalizacdo ndo considerou no célculo da variagdo patrimonial do(a)
contribuinte, como origem de recursos, os rendimentos por ele alegados como isentos, e
recebidos a titulo de distribuicdo de lucros, tendo em vista a ndo apresentagdo de
documentacdo habil e idénea para fazer prova a favor do(a) contribuinte ora
fiscalizado(a).

Na DIRPF/2015, o(a) contribuinte declarou os seguintes valores a este titulo:
[planilha de fl. 1770]

Como ja mencionado anteriormente, a norma tributaria especifica, insculpida no artigo
797 do Decreto 3.000/1999 (RIR/99) determina a responsabilidade do(a) contribuinte
pela guarda de documentos, enquanto ndo decair o direito da Fazenda Publica efetuar o
langamento tributério, pelo prazo decadencial de 5 (cinco) anos.

Via de regra, para alegar a ocorréncia de “fato gerador”, a autoridade deve estar munida
de provas. Mas, nas situacbes em que a propria lei presume a ocorréncia do fato
gerador, a producdo de provas € limitada ao fato indiciario, e ndo ao fato gerador. O
Fisco, entdo, tem o dever de demonstrar o fato indiciario (acréscimo patrimonial a
descoberto) para, provado esse fato indiciario, presumir a ocorréncia do fato gerador do
Imposto de Renda (obtengéo de rendimentos).

Compulsando-se os autos verifica-se que em sua impugnacdo ndo foram carreados
novos documentos que dessem suporte ao alegado pelo(a) contribuinte. Assim, mantida
a ndo inclusao no fluxo de caixa em questao.

O objetivo da anélise patrimonial, por conseguinte, € verificar a situagdo do(a)
contribuinte, pela comparacdo, em determinado periodo, dos valores que ingressaram no
seu patrimonio (origens de recursos) com aqueles efetivamente saidos (aplicacfes de
recursos). A eventual diferenca ou descompasso demonstrado na evolugdo patrimonial
evidencia a obtengdo de recursos ndo conhecidos pelo Fisco.

Assim, verificada a ocorréncia de acréscimos patrimoniais incompativeis com a renda
declarada, é certa também a ocorréncia de omissdo de rendimentos & tributagéo,
cabendo ao contribuinte o 6nus da prova da origem dos recursos utilizados. O principal
efeito da presuncéo legal € a inversdo do 6nus da prova.

O acréscimo patrimonial é, portanto, uma das formas colocadas a disposicdo do Fisco
para detectar omissdo de rendimentos, edificando-se ai uma presuncédo legal, do tipo
condicional ou relativa, que, embora estabelecida em lei, ndo tem carater absoluto da
verdade e que impBe ao contribuinte a comprovacdo da origem dos rendimentos
determinantes do descompasso patrimonial.
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Correto, pois, os valores computados a este titulo para apuragdo de eventual acréscimo
patrimonial a descoberto, conforme planilha abaixo:

[planilha de fl. 1771]

Quanto aos rendimentos oriundos de tributacdo exclusiva/definitiva, assim se reportou a
fiscalizacéo:

“3.3) Rendimentos sujeitos a Tributacdo Exclusiva/Definitiva:

Os rendimentos tributaveis sujeitos a Tributacdo Exclusiva/Definitiva recebidos das
fontes pagadoras, discriminadas na respectiva planilha, foram considerados e alocados
no més do efetivo pagamento, conforme informagdes contidas nos sistemas de dados da
Receita Federal do Brasil.

Os rendimentos acima citados foram considerados como “recursos”, e 0 imposto de
renda retido na fonte, como "dispéndios"”, para andlise da Evolucdo Patrimonial e
Financeira do contribuinte.

Na Declaragdo de Ajuste Anual do Exercicio de 2015, correspondente ao ano-calendério
de 2014, no quadro Rendimentos sujeitos & Tributacdo Exclusiva/ Definitiva, o(a)
contribuinte declarou tais valores como rendimentos tributaveis.

Na respectiva planilha do Demonstrativo de Evolucdo Patrimonial e Financeira, apenas
ndo foram alocados os valores referentes aos ganhos de capital na alienacdo de bens
e/ou direitos, tendo em vista que existem planilhas especificas para as anélises desses
recursos, como as planilhas de "AquisicGes e Alienaces de Bens Patrimoniais" e
"Aumentos e Redugdes de Participacdes Societarias", que serdo abordadas mais adiante
neste Termo de Verificagdo Fiscal.”

[planilha de fl. 1772]
O(A) contribuinte contrapde-se ao procedimento fiscal alegando:
[transcricdo dos argumentos da recorrente as fls. 1772 e 1773]

Quanto a inconformidade externada pelo(a) administrado(a), repete-se que o acréscimo
patrimonial é uma das formas colocadas a disposi¢do do Fisco para detectar omissdo de
rendimentos, edificando-se ai uma presuncéo legal, do tipo condicional ou relativa, que,
embora estabelecida em lei, ndo tem carater absoluto da verdade e que impde ao
contribuinte a comprovacdo da origem dos rendimentos determinantes do descompasso
patrimonial.

Quanto aos Rendimentos sujeitos a Tributacdo Exclusiva/Definitiva, apenas ndo foram
alocados os valores referentes aos ganhos de capital na alienagdo de bens e/ou direitos,
acatando-se os demais valores informados na DIRPF/2015.

Segue tela explicativa elaborada pela fiscalizacdo:

[planilha de fls. 1773]

Quanto aos saldos em contas bancérias, no lancamento foi adotado o seguinte
procedimento:

“3.4) Saldos em Conta Bancaria

A consolidacdo dos saldos bancérios de conta-corrente, poupanca e aplicacéo financeira
esta demonstrada na planilha denominada "Saldos Bancarios".
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Os saldos bancarios de conta-corrente, poupanca e aplicagdo financeira foram utilizados
para andlise da Evolugdo Patrimonial e Financeira do(a) contribuinte, sendo alocados
nos meses de janeiro e dezembro, pelos valores declarados na DIRPF 2014/2015 do(a)
contribuinte, em sua declaracdo de bens e direitos, e conforme os Informes de
Rendimentos Financeiros, tendo em vista a ndo apresentacdo das posicdes mensais
desses recursos, conforme intimado pela fiscalizacéo.

Ressalta-se que o(a) contribuinte foi intimado a apresentar Planilha informando,
mensalmente, os saldos bancarios iniciais e finais (saldos diversos de contas-correntes,
poupancas, aplicagdes financeiras, fundos de investimentos, CDBs, LCAs, LClIs,
operagBes compromissadas, etc.), lastreados documentagdo bancaria e documentagao
habil e id6nea, no(s)

Ano(s)-calendario 2014, declarados ou ndo em sua DIRPF 2014/2015. Nos casos em
que foram apresentados os extratos bancarios, tais valores foram alocados pelas
posi¢des mensais dos saldos de conta-corrente, poupanga e aplicagdo financeira.

Os rendimentos de aplicagdes financeiras foram considerados pelo valor liquido, como
"recursos” para andlise da Evolucdo Patrimonial e Financeira do(a) contribuinte. A
consolidagcdo destes rendimentos estd demonstrada na planilha denominada
"Rendimentos Recebidos com Tributagdo Exclusiva™.

[planilha de fls. 1774 e 1775]

Toda documentagdo apresentada pelo(a) autuado(a), constante de comprovantes de
rendimentos emitidos por institui¢des bancérias, inclusos na declaracdo de ajuste do
ano-calendario de 2014, foram devidamente analisados.

Os valores acima identificados na DIRPF/2015 do(a) administrado(a), foram
consolidados na planilha elaborada pela autoridade fiscal, abaixo retratada, e constam
de tabelas elaboradas pelo contribuinte:

[planilha de fl. 1775]

O(A) contribuinte questiona a elaboragdo da planilha denominada "ANALISE DA
VARIACAO PATRIMONIAL", argumentando:

[transcricdo dos argumentos da recorrente as fls. 1775-1777]
A fiscalizacdo j& se reportou quanto a este questionamento:

“3.2) Rendimentos Isentos:

()

O(A) contribuinte declarou o valor de R$ 28.000,00, a titulo de lucros e/ou dividendos
recebidos da pessoa juridica Advocacia Alves da Silva, CNPJ n° 43.486.455/0001-71,
bem como, o recebimento do valor de R$ 14.699.640,98, da empresa EEE Empr. Imob.
Ltda, CNPJ n° 04.749.183/0001-01, conforme consta da sua DIRPF 2014/2015.

Esses lucros/dividendos, declarados em DIRPF, ndo foram considerados para fins de
variacdo patrimonial, tendo em vista que o(a) contribuinte, regularmente, intimado néo
apresentou documentagdo habil e idénea (contabilidade, documentos bancarios, etc),
que comprovasse tais alegacdes. Apenas, apresentou o comprovante da DIRF do
escritério de advocacia, e da empresa em tela, sem demonstracéo efetiva das naturezas
juridicas desses supostos rendimentos declarados em sua DIRPF, como lucros. Ressalta-
se que lucro é um conceito contabil, sendo suas comprovagdes, para fins de composigado
de variacdo patrimonial, um 6nus cuja demonstracdo cabe ao contribuinte. O SPED da
referida empresa apresentou inconsisténcia em relacdo a documentacdo apresentada,
conforme observacBes constantes na planilha de Rendimentos Isentos e N&o
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Tributaveis, do Demonstrativo de Variacdo Patrimonial e Financeira do(a)
fiscalizado(a).

Assim, apesar de regularmente intimado(a) a apresentar documentacéo habil e iddnea,
para a comprovacao dos fatos alegados, o(a) contribuinte ndo adimpliu referido dever
tributario, limitando-se a apresentar copias de declaracfes fiscais, ja em posse da
Receita Federal do Brasil, ou nada apresentando.

Frisa-se que ndo cabe ao(a) contribuinte determinar, segundo seus interesses, quais
documentacfes devem ou ndo serem apresentadas a fiscalizacdo, mas simplesmente,
apresentar documentacdo habil e idénea (contabilidade, documentos bancarios, etc),
conforme solicitado nos Termos de Intimacdes a ele encaminhados, fundamentados nos
artigos 908, 949, 952, 956, 963, 971 e 972, do Regulamento do Imposto de Renda
(RIR/2018), aprovado pelo Decreto n°9.580, de 22/11/2018.

Pelo exposto, esta fiscalizacdo ndo considerou no célculo da variagdo patrimonial do(a)
contribuinte, como origem de recursos, os rendimentos por ele alegados como isentos, e
recebidos a titulo de distribuigdo de lucros, tendo em vista a ndo apresentacdo de
documentacdo habil e idénea para fazer prova a favor do(a) contribuinte ora
fiscalizado(a).”

Ao final do item 11.6 de sua impugnacdo, a contribuinte assim se reportou:

“Com o intuito de colaborar nos trabalhos da analise a ser realizada pelos I. Julgadores
dessa DRJ, esta sendo apresentada a planilha que retrata a exata variagdo patrimonial da
impugnante durante o ano de 2014, a evidenciar a inexisténcia de aumentos
patrimoniais ndo justificados.”

N4o consta na impugnagdo a citada planilha informada pela administrada em sua defesa.
DOCUMENTOS ANEXOS:

Doc. 01 - Procuracéo

Doc. 02 - Auto de Infragdo.

Quanto a absorc¢do de recursos advindo de seu conjuge Edevaldo Alves da Silva, CPF
039.587.448-34, pleiteada pela contribuinte (junho/2014), mister informar que em
julgamento de 12 instancia prolatado nesta Delegacia de Julgamento, a impugnagédo do
Sr. Edvaldo foi considerada improcedente (Ac6rddo n° 08-51.630, da 1% Turma
DRJ/FOR).

Assim, a mingua de elementos probantes, mister manter incélume a autuacéo quanto a
este item.

Na fase inquisitdria, bem como nesta impugnacédo, o(a) contribuinte ndo logrou carrear
aos autos qualquer documentacdo adicional que pudesse ocasionar a alteracdo das
tabelas acima.

5. Da decadéncia.

Importante neste ponto considerar que o fato gerador do IRPF ocorre sempre no
dia 31 de dezembro de cada ano, em que pese a apuracao dos valores de acréscimo patrimonial a
descoberto se dé através de calculos mensais. Dessa forma, considerando que o langcamento se
refere a0 ano calendario de 2014, o prazo decadencial findaria apenas em 31/12/2019.
Considerando que o contribuinte foi notificado do langamento em 10/12/2019, néo se verifica o
esgotamento do prazo decadencial.
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Conclusao

Diante do exposto, voto por afastar a decadéncia e negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Mauricio Dalri Timm do Valle



